
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 186, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 99/2020
OF 113/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.919, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada a Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural 
e Social a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35228/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055766/2011-59.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671194 e o código CRC 866B69D3.

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 4671194
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.055766/2011-59  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 28/07/2014, às 08:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0057180 e o código CRC 6FCD758C.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0057180         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

6 * s C % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ixi RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53830.002117/98 

MINISTÉRIO DA S C O M U NI CA Ç 0 E 3 
BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 0 0 0 0 5 5 7 8 8 / 2 0 1 1 - 5 9 

05/11/2011-14:36 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social - STAR, na localidade de 
Valentim Gentil / SP, tem validade até 05/11/2011, opino no sentido de que seja providenciada 
a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 01 de novembro de 2011. 

P A C H E C O GO 
A 1 I A j P T ) 

Agente Administrativo 
M E D E I R O S 

BPGM/CGRC 
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Co. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G G&£s/20\ 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O X de novembro de 2011. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LINCON LUÍS MARQUES P E R E I R A 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - STAR 
Rua Aleixo Guarizo, n° 1 - 30 
15520-000 Valentim Gentil - SP 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.055766/2011-59. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO D E D E S E N V O L V I M E N T O 
ARTÍSTICO, C U L T U R A L E S O C I A L - STAR tem validade até 05/11/2011, e tendo em vista 
a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que 
aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje 
pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo 
modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 
2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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'•>is.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02» % 

I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja orôttàddé^rrrV 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovaçãewio atc/áf* 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação DeS^erb 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.055766/2011-59/CGRC 
3 de 3 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T I C O , CULTURAL E % 
SOCIAL DE VALENTIM GENTIL - ESTADO DE SÃO PAULO £ 

Rua Aleixo Guarizo, 3-10 - C E P . 15520-000 - Valentim Gentil - SP - ** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJt: 01.591.860/0001-00 - Fone: (17) 3485-1545 

Valentim Gentil, 30 de novembro de 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M íNíSTÊR!0 DA 3 COM UN ICA C'3fcS 

Ao limo. Sr. e r a s í l i a - d f 

Octávio Penna PierantizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 5 3 0 0 0

 0 6 5 * B/ 2 0 1 1 - 1 5 

DD. Coordenador-Geral de Radiodifusão ComunitáFferW**^ 
Bras í l i a - DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 23/12=2011-07:53 

Ref. Renovação de Outorga para execução do S e r v i ç o de 
Radiodifusão C o m u n i t á r i a . 
Processo n° . 53000.055768/2011-59 

Prezado Senhor: 

Em atenção ao ofício de n°. 
6682/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 08 de novembro de 
2011, referente a renovação de outorga para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária - processo acima epigrafado -
util izamos do presente para encaminhar a documentação solicitada 
para a referida renovação, conforme relação abaixo: 

r 
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
|  

j 1. Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante iega! da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

! 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

í 2 

; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t 
1 

1 

Declaração firmada peio representante legai da interessada, atestando que a emissora 
encontra-sa com suas instalações e equipamentos em conformidade cem a última 
autorização ao Ministério cias Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva iicença de 
funcionamento da estação. 

i 
Í3. 
1 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

i 14. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!  

Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atuai 

' I I5 . 

i li 
i li 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Sociai 
da interessada durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estsíuio conforme item 3.2 e 8.3; 

! 
r 

Ata de eleição 03 diretoria em exercício, devidamente registrada no íivre "A" do 
Registre Civil de Pessoas Jurídicas, 
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7. Declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: 
• não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

• reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

• Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221, II. da Constituição Federal; 

8. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

9. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora 

10. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e 
endereço da sede 

11. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

12. Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13. Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Sem mais para o momento, renovamos os protestos de 
grande estima e apreço. 

Atenciosamente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l^ttòrrÍAí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. ü t _ T f o a f q u e s Pereira 
'Representante da entidade 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T I C O , C U L T U R A L E 
S O C I A L DE VALENTIM GENTIL - E S T A D O DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 3-10 - C E P . 15520-000 - Valentim Gentil - S P 
C N P J : 01.591.860/0001-00 - Fone: (17) 3485-1545 

E X C E L E N T Í S S I M O SENHOR MINISTRO DE E S T A D O DAS 
COMUNICAÇÕES 

A Associação de Desenvolvimento A r t í s t i c o , 
Cultural e Social - Star,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inscrita no CNPJ. 01.591.860/0001-00, com 
sede na rua Aleixo Guarizo, 1-30, na cidade de Valentim Gentil, 
Estado de São Paulo, CEP. 15520-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n°. 
182, datada de 16 de maio de 2000 e Decreto Legislativo n°. 
427/2011, publicado no Diário Oficial da União, datado de 05 de 
novembro de 2011 vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 
da Norma n°. 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que 
trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 
462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Representante da Entidade 
CPF. 289.977.158-28 
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i ü R ú t w . a -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S> 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T I C O , C U L T U R A L E 
S O C I A L DE VALENTIM GENTIL - E S T A D O DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 3-10 - C E P . 15520-000 - Valentim Gentil - S P 
C N P J : 01.591.860/0001-00- Fone: (17) 3485-1545 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Lincon Luis Marques Pereira, na 
qualidade de representante legal da Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social - STAR, declaro para os devidos fins que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Valentim Gentil, 30 de novembro # 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 ^ y C ^ ^ } 

Lincon Luis Marques Pereii 
Representante da Entidade 
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m ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional 

de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOA NOITE 
Eusébio Leonel Gonça lves zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas 
Interativos 

_ Menu Principal w 

B O L E T O »» Nada Consta m e n u a J u d a 

ANATEI 
Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS DE RECEI TAS 
ADMI NI STRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,CULT.E SOCIAL -

Certificamos que não constam, a t é esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbi to desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 21:06:19 do dia 15/12/2011 (hora e data de Brasíl ia) . 

Válida a t é 14/01/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

CNPJ: 

STAR 
01.591.860/0001-00 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O DE INSCRIÇÃO 
01.591.860/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/12/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTIST CULTURAL E SOCIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

STAR FM 

C Ó D I G O E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas nâo especificadas anteriormente 

CCOGÒ Ë DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

RAMAZONAS 
NUMERO 

3-10 
COMPLEMENTO 

CEP 

15.520-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

VALENTIM GENTIL 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/12/2011 às 21:26:18 ídata e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -15/12/2011 
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[FOI HA N g >P MJC^4 
Copia autêntica da Ata da A s s e m b l é i a Geral urainanazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aã O v 

Associação de Desenvolvimento A r t í s t i c o , Cultural e Social -
STAR,. convocada para eleição da nova composição da Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal para o quadriénio 2007/2011, alteração 
do Estatuto da entidade e outros assuntos desinteresse. Às 15:00 
horas do dia 19/04/2009, na rua Aleixo Guarizo, 1-30 - Cohab, nesta 
cidade de Valentim Gentil, reuniram-se, sob a presidência do senhor 
Lincon Luis Marques Pereira, secretariado por Alexandre Aparecido 
Ramos, os associados da Associação de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural e Social - STAR, conforme lista de presença, em atenção a 
convocação efetuada através do edital publicado e afixado em locais 
públicos no dia 03/04/2009, que tinha a seguinte ordem do dia: 

a) Admissão de novo s ó c i o ; 
b) Eleição da nova Diretoria e do Conselho Fiscal para um 

p e r í o d o de quatro anos; 
c) Dar nova redação ao Estatuto, conforme legislação vigente; 

d) Instituição do novo Conselho C o m u n i t á r i o . 
Aberto os trabalhos, o senhor Presidente fez explanação sobre as 
atividades da entidade e disse dos motivos da Assembléia, que 
objetiva atender ao constante do edital de convocação. Em seguida 
passou ao item "a" da ordem do dia, que tratava da admissão de novo 
sócio à entidadéC Disse aos presentes que havia sobre a mesa o 
pedido de inclusão de novo sócio, formulado nos termos do Estatuto, o 
qual apresentava como pretendente a integrar o quadro associativo da 
entidade a seguinte pessoa: Ronize Rodrigues de Oliveira 
Rodrigues^brasileira, solteira, estudante, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 42.016.073-5 SSP/SP e CPF. 228.370.848-67, 
residente na Rua José Safiotti, 2-18 - Centro, em Valentim Gentil, SP. 
Em seguida, colocou o senhor Presidente em discussão esta questão. 
Ninguém fazendo uso da palavra foi colocada em votação a questão 
relativa à inclusão de novo sócio, esclarecendo que todos aqueles que 
fossem favoráveis ao nome apresentado, que permanecessem 
sentados e que todo aquele que fosse contrário, que se levantasse. 
Com aprovação unânime, declarou o senhor Presidente admitidazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ai 

nova sócia. Passou-se então ao item "b" da Ordem do Dia, ou seja, a 
eleição da nova diretoria para o quadriénio ^Ô0972013T ^uspendeu 
então os trabalhos por dez minutos para quéc5os^senhores associados 
presentes pudessem elaborar suas chapas de preferência, sendo que y 

por consenso foi apresentada uma única chapa, a qual apresenta-s^ 
assim constituída: para Presidente, LINCON L U Í S MARQUI 
PEREIRA; para vice-presidente, CLESIO PEREIRA DA SILVA; pi 

1 o tesoureiro, GEISI BONAN PASCHOALINI PEREIRA; para^ 
Tesoureiro, CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA; para 1 o 

Secretário, ALEXANDRE APARECIDO RAMOS, para 2 o Secretário 
L U Í S DO CARMO PEREIRA, para diretor de operações, HIGOR 
J O S É MARQUES PEREIRA; para vice-diretor de operações, 
GIOMAR APARECIDO DA SILVA; para Diretor Cultural e de 
Comunicação, JACKSON PEREIRA MACHADO, para vice Diretor de( 
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Cultural e de Comunicação,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EVELYN MARQUES P^gBIR> 
Diretor de Patrimônio, EDINALDO G O N Ç A L V E S . Para ~o~Conselhò> 
Fiscal foram apontados os seguintes nomes: Efetivos: FRANCISCO 
ANGELO PEREIRA, JAIR GOUVEIA FALCHI, NILSON APARECIDO 
CONSTANTE; Suplentes: REGINA DO CARMO CURTI FALCHI, 
F Á T I M A L O P E S DOS SANTOS PEREIRA, PEDRO ROBERTO 
MANTELLI. Após intervalo de 15 minutos foi reiniciada a reunião e 
comentadas as responsabilidades de cada cargo, passando-se então 
a votação, a qual foi feita pelo sistema de aclamação, sendo que por 
maioria absoluta a chapa única foi aclamada Eleita e Vencedora, e 
para simplificação foi perguntado a cada um dos eleitos se os mesmo 
estavam cientes e concordavam com suas obrigações ao que todos 
concordaram unanimemente e em seguida foi Empossada para o 
exercício de suas funções no p e r í o d o de 19 de abril de 2009 a 18 de 
abril de 2013. Prosseguindo os trabalhos, passando ao item "c" da 
Ordem do Dia, que tratada sobre a nova redação (alteração) do 
Estatuto da Entidade, cuja minuta acha-se sobre a mesa dos 
trabalhos, o senhor Presidente, leu a minuta do Estatuto apresentado 
com as devidas alterações, pedindo para que cada membro presente 
se manifestasse a respeito de cada item, sendo que todas as vezes 
que surgiram dúvidas, foram novamente lidas as cláusulas, discutidas 
e explicadas, ao final não foi apresentada qualquer objeção ou 
impugnação. Colocado em votação a alteração da redação do 
Estatuto foi à mesma aprovada por unanimidade, ficando, o mesmo 
com a seguinte redação: 
Capitulo Primeiro 

DA S E D E , OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS 
COMUNIDADES ENVOLVIDAS 
Art. 1 o . - A Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social 
- STAR, fundada em 03 de dezembro de 1996, com sede na Rua 
Aleixo Guarizo, 1-30, Cohab, CEP 15520-000, Município de Valentim 
Gentil, Estado dê ^ ã o Paulo, inscrita rio Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ/MF 01.591.860/0001-00, é uma entidade civil de 
objetivos culturais, democráticas e sem fins lucrativos, com prazo de 
duração indeterminado. 
P a r á g r a f o Primeiro - A Associação de Desenvolvimento Artístico-
Cultural e Social - STAR manterá sua independência em relação aos 
partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico; (, 
- O Patrimônio é constituído de bens móveis, imóveis e semoventes, 
adquiridos com recursos próprios, legados, doações ou subvençõe 
oficiais ou particulares. 
Art. 2 o - A Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social 
STAR tem por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de 
comunicação, pela democratização da informação e pela 
institucionalização do Direito de Comunicar; 

b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando 

I/ 
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música nacional, além de intercâmbio e n t r | ^ o ^ _ a ^ e j 
culturais das várias comunidades organizadas; ̂  X 

c) .Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; / 

d) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;]/ 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de 
comunicação locais, regionais e nacionais, informações de 
cunho político, social, econômico, cientifico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; \ / 

f) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a 
legislação vigente;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a 
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras 
sem fins lucrativos; u 

h) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação vigente; \ y 

i) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou 
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na 
comunidade ou de interesse geral;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l / 

j) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos 
projetos comunitários; ^ 

k) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão de forma mais acessível possível; 

I) Promover a proteção à família, à infância, à maternidade, à 
adolescência e à velhice; 

m) O amparo às crianças e adolescentes carentes; 
n) Ações de prevenção, habilitação, reabilitação e integração à 

vida comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 
o) A integração ao mercado de trabalho; 
p) A Assistência educacional e/ou de saúde; 
q) O desenvolvimento da cultura; 
r) O atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei 

Orgânica da Assistência Social e a defesa e garantia de seus 
direitos; 

s) Publicar, editar e distribuir livros, jornais, revistas, periódicos, 
folhetos e folhetins, boletins, debates, palestras e seminários; 

t) Executar serviços de radiodifusão comunitária de caráter 
educacional. 1 / 

Art. 3 o - Poderá agregar-se às atividades da Associação 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - STAR qualquer pess< 
independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social^u 
financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou 
qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste^// 
Estatuto, cuja Associação declara que:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L 

P a r á g r a f o Primeiro: Aplica suas rendas, seus recursos e eventual / 
resultado operacional integralmente no território Nacional e n a ^ 
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Kj 7 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090733)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 13



P a r á g r a f o Segundo:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Não distribui resultados! divjde^osjotojCL 
bonificações, participações ou parcela de seu p a é ^ í e V r r o r ^ õ T v ^ 
nenhuma forma;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s / 
P a r á g r a f o Terceiro: Não percebem seus diretores, conselheiros, 
sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes remunerações, 
vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma 
ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes 
sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, com exceção do 
Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-
labore, caso se faça necessário sua profissionalização; 
P a r á g r a f o Quarto: Em caso de dissolução ou extinção, destina o 
eventual patrimônio remanescente a entidade congênere registrada no 
CNAS ou a entidade pública. ( / 
Art. 4 o - São direitos dos Associados: 

a) ter voz e voto nas Assembléias da Entidade; V 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive 

ao cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o 
projeto, mediante solicitação por escrito a Diretoria Executiva, 
resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria. 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios; / 

Art. 5 o - Para ser considerado associado da Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - STAR será necessário 
ser morador da comunidade (no caso de pessoa física e que sejam 
brasileiros ou naturalizados há mais de dez anos) ou ter sede (no caso 
de entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão 
aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem f i n s j / 
lucrativos, devidamente registradano_CNAjL 
ParágrafoT^rlmeirõy^pessoa w l l r i t S a e que faltar a duas AGO 
sem justificativa ou não se fizerem presentes nas AGE ocorridas neste 
período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua 
ausência. Caberá à direção, por maioria absoluta, decidir ou não a 
continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 
P a r á g r a f o Segundo: O Associado que deixar de pagar sua 
contribuição por três meses consecutivos será afastado do quadro de 
associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento dos 
débitos. 
Parágrafo Terceiro: Todos os dirigentes deverão manter residência na 
área da comunidade atendida. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

Capitulo Segundo 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 
Art. 6 o - São órgãos deliberativos e administrativos da Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - STAR: 
A assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e / 
Conselho Fiscal. 
Parágrafo único: Compete privativamente à Assembléia Geral 
destituição de diretores e alterações necessários no Estatuto. 
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Art. 7 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Assembléia Geral, órgão máximo de 
convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre ^fro'primeiro 
trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de 
contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do 
plano de ação anual, homologação da composição do Conselho 
Comunitário e discussão de Assuntos gerais da Entidade e/ou das 
comunidades envolvidas. 
P a r á g r a f o Primeiro: A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamepte pela Diretoria Executiva, pelo Conselho 
Comunitário ou(jx>r pelo menos 1/5~dos associados em dia com suas 
obrigações esta^ár ias^^Êãv^s^dé abaixo-assinado. A convocação 
deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de 
edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por 
panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes 
convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, 
local, horário e pauta da reunião. 
P a r á g r a f o Segundo: A Assembléia Geral deliberará em primeira 
convocação somente com metade mais um dos associados e, em 
segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes. 
P a r á g r a f o Terceiro: A representação das entidades associadas na 
Associadas na Associação se dará da seguinte forma: 
I - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá três 
representantes; 
II - acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados 
na entidade, esta terá cinco representantes; 
III - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou 
filiados na entidade, esta terá sete representantes; 
IV - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou 
filiados na Entidade, esta terá 10 representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade 
esta terá 15 representantes; 
VI - Se a entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um 
caráter de ONG ou não contar com pessoas filiadas ou associadas em 
seu quadro, esta terá direito a dois representantes. 
Art. 8 o - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, 
hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre qu | / 
convocada pelo presidente ou secretário, pelo Conselho Comunitáj 
ou 1/3 dos membros da Executiva. 
Art. 9 o - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Cor 
Fiscal para mandato de quatro anos, em Assembléia Geral 
Extraordinária convocada para este fim, através de votação aberta nas 
chapas inscritas. 
P a r á g r a f o Primeiro: A formação da diretoria será a partir da 
proporcionalidade qualificada e direta dos votos; 
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* !? - s®^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 £ 
P a r á g r a f o Segundo: A AGE com fim eleitoral deverá s 
com antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos 

.meios de divulgação previstos no Art. 7 o , parágrafo primeiro. 
P a r á g r a f o Terceiro: A inscrição das chapas deverá ser feita até trinta 
dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral 
Extraordinária, mediante apresentação de pedido por escrito à 
Comissão Eleitoral. 
P a r á g r a f o Quarto: Somente poderão votar e serem votados os 
associados que tenham pelo menos um ano de filiação e estejam em 
dia com suas obrigações estatutárias. 
Art. 10 - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a 
saber: Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral, Segundo 
Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor, de Operações, 
vice-diretor de operações, diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice-diretor Cultural e de Comunicação Social e Diretor de Patrimônio. 
P a r á g r a f o Primeiro: Havendo vacância no cargo dè titular o vice 
assume imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre 
preenchidos. Havendo perda de seis membros da Direção Executiva 
no decorrer do Mandato deverá ser convocada AGE para eleição de 
nova direção. Havendo vacância de menos de seis cargos na Diretoria 
Executiva poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos 
vagos. j 
P a r á g r a f o Segundo: A vacância será caracterizada pela ausência do 
diretor a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem 
justificativas aceitas pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que 
deverá ser comunicado por escrito. 
Art. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em 
parte pela AGE convocada com este fim especifico, nas formas do Art. 
7 o , parágrafo primeiro, nos casos de incúria ou nos casos 
comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos 
da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora 
Provisória, composta por três sócios que administrará a Entidade até a 
eleição da nova diretoria, nos moldes do Art. 9 o , deste Estatuto. 
Art. 1 2 - 0 Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos 
e três suplentes. 
P a r á g r a f o Ú n i c o : O mandato do Conselho Fiscal será de igual 
duração ao da Diretoria Executiva. 
Art. 13 - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e 
aprovar ou não, os balancetes, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / A 
P a r á g r a f o primeiro: Os pareceres e as deliberações do Consemo^ 
Fiscal serão registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros / 
próprios e assinada por seus membros logo após o encerramento dos^ 
trabalhos. 
P a r á g r a f o Segundo: Os membros suplentes poderão, obedecida a 
ordem de súplica, substituir em qualquer reunião o membro 
membros efetivos faltosos. 
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^ ÜtO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Art. 1 4 - 0 Conselho Comunitário será constituído ^ o j ç r ^ B ^ 
cinco representantes da Comunidade, indicados pela Diretoria * 
Executiva e homologados pela assembléia Geral, para mandato de um 
ano, e definirão sua organizaçãoJnteína.V 
P a r á g r a f o primeiro: ^Conse lho Comunitário deverá encaminhar ao 
Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre 
outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 
P a r á g r a f o Segundo: A Associação deverá manter disponível e 
atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das 
Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário. 
Art. 1 5 - 0 Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela 
Diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 

b) analisar se as finalidades são educativas, artísticas, culturais e 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

c) se há ocorrências de atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e que integram os membros da comunidade 
atendida; 

d) se há respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; 

e) se não está havendo discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e 
condição social nas relações comunitárias; 

f) aprovação da programação da Emissora. 
Art. 1 6 - 0 presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte 
mediante convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na forma 
prevista no artigo 7 o , parágrafo primeiro,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 
Capitulo Terceiro 
ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 
Art. 17 - Farão parte da diretoria executiva somente os brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, de que os dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função / 
da qual decorra foro especial. ^ 
Art. 18 - Caberá à diretoria Executiva, coletivamente. L 

a) traças estratégia e planos de ação que garantam a / f 
implementação dos objetivos definidos em Assembléia G e r a l ; / / 

b) convocar a Assembléia Geral; » 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para 

representar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos. 
No caso do impedimento do presidente ou nos casos que 
julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações^e 
atos administrativos; ( / 
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e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Úomunjtárj^) ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA roiQ 

anualmente à assembléia Geral Ordinária, 
solicitado pela Assembléia Geral; 

f) Autorizar ér admissão ou. demissão de funcionários, bem como 
salários, gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Referenciar a realização de convênios que se enquadram nos 

objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou 

serviços que venham a ser implementados e/ou administrados 
pela Entidade. 

Art. 19 - Caberá a cada diretor, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do 

cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente 
assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do 
cargo que exerce; 

c) representar a Entidade externamente, sempre que designado 
pela Diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de 
suas funções. 

Art. 20 - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, 

órgãos públicos e comunidade em geral;, 
c) Responder em juízo pela Entidade;v ^ 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais 

documentos de circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os 

cheques para pagamento das despesas em geral, requisitar 
individualmente extratos e talonários de cheques junto a 
instituições financeiras; 

f) Assinar convênios e acordos de cooperação a nível Federal, 
Estadual, Municipal com órgãos públicos, ministérios, ong's, 
entidades privadas, instituições financeiras, clubes de serviços, 
sistemas de educação profissionalizante, governamentais e não 
governamentais e entidades nacionais ou internacionais, 
respeitadas as legislações brasileiras. 

Art. 21 - Caberá ao vice-presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 

com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporárk 

ou definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular 
o seu direito de voto. 

Art. 22 - Caberá ao Secretário Geral: 
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Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões dáyA^jogiiikítéra' 
Geral, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as 
respectivas atas; 
Preparar editais, convocações, circulares, correspondências 
sociais diversas, assinando-os juntamente com o Presidente. 

c) Manter o cadastro de associados atualizados; 
d) Manter sob o seu controle a documentação legalmente 

necessária dos funcionários da Entidade; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 23 - Caberá ao Segundo secretário: 
a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com 

suas funções coletivas; 
Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo; 

Art. 24 - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 

Entidade; 
Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da 
Entidade; 

c) Apresentar balancetes à diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para 

pagamento das contas diversas da entidade; 
Art. 25 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 
com suas funções coletivas; 
Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário 
ou definitivo; 

Art. 26 - Caberá ao Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo 

com as suas funções coletivas; 
Substituir o diretor de Operações em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo; 

Art. 27 - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 

com suas funções coletivas; 
Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas 
junto ao público em geral; 
Promover por todos os meios possíveis, de forma organizadas, / 
sistemática e eficiente a divulgação de nome, objetivo e 
realizações da Entidade; ^, 
Coordenar e supervisionar a elaboração de material de/V 
divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitui^r 
obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros.^/ 

Art. 28 - Caberá ao Vice-diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 

com suas funções coletivas; 
Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso 
de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 29 - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
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a) Manter sob seu controle todos os patrimônioszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA óavE^^aó^Js^er ~ 

sejam bens móveis ou imóveis, materiais T léc ionsumo, 
equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

b) Implementarão arquivo histórico da Entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 30 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria 
executiva é de seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos 
processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima 
reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do 
impasse. 
Capitulo Quarto 
Receitas e Despesas 
Art. 31 - A receita da Entidade advirá das fontes conforme alíneas de 
"a" até "e" deste artigo e será utilizada única e exclusivamente para a 
realização de suas finalidades institucionais.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, 
que ficará registrada em livro caixa com valor, data e 
identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios, sob forma de apoio cultural, para os programas a 

serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos 
localizados na área da comunidade atendida; V X 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
P a r á g r a f o Primeiro: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa 
ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os 
objetivos da Entidade; 
P a r á g r a f o Segundo: Todas as doações serão analisadas pela 
Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando o 
disposto no parágrafo anterior; 
P a r á g r a f o Terceiro: Será garantido aos doadores que o desejarem o 
sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão 
da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força 
judicial. 
Art. 32 - As despesas da Associação de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural e Social - STAR podem ser: 

a) despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e 
imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de mão de obra para assessoria técnica, 
manutenção e operação dos equipamentos e instalações de 
pró-labore; 

c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comercio loca^ 
em percentagem definida pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 
e) Construções, edificações, reformas, alugueis, despesaé de 

material de expediente e de consumo, despesas de locomoção, 
aquisição de imóveis, móveis e/ou semoventes, taxas e 
contribuições administrativas Federais, Estaduais e Municipais, 
despesas de água, luz e telefone. 
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P a r á g r a f o Primeiro:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nenhum membro da Diretoriffo^rjjüejá^-^e^ 
remunerado, com exceção do Diretor de Operações que, a critério da 
Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessário sua 
profissionalização; 
P a r á g r a f o Segundo: A contratação e demissão de funcionários 
dependerão de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 
P a r á g r a f o Terceiro: Os dirigentes ou associados não responderão, 
nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações sociais contraídas 
pela Entidade, exceto em atos de improbidade, quando fizerem parte. 
Capitulo quinto 
Programação M í n i m a 
Art. 33 - Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade 
para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada 
apenas a adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de 
programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro 
das especificações técnicas definidas pelo Diretor de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório 
radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-
partidários, exceto os de participação igualitária dos vários 
partidos com representação nas comunidades atingidas pela 
transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - STAR, por escrito 
a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário 
político obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto 
os de participação igualitária das várias convicções religiosas 
representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A 
solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

Capitulo Sexto 
Dissolução 
Art. 34 - A dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão de 
AG convocada conforme o previsto no art. 7 o , Parágrafo primeiro deste 
Estatuto; 
P a r á g r a f o primeiro: Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral 
convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de 
contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 
P a r á g r a f o Segundo: O patrimônio da Entidade deverá ser doado a 
outras entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e 
sem fins lucrativos. Entidades estas a serem definidas p 
Assembléia, registradas r legalmente habilitadas no CNAS - Consefho 
Nacional de Assistência Social; 
P a r á g r a f o Terceiro: Caso haja dividas na data da dissolução, estas 
deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo 
conforme previsto no parágrafo primeiro deste Artigo. 
Capitulo S é t i m o 
Disposições T r a n s i t ó r i a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 
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Art. 35 - Os sócios estão sujeitos as seguintes penalida\Jtes:^v^f2& - ^J 

I -Advertência; \ ' 
II - Censura; 
III - Suspensão dos direitos sociais até 60 (sessenta) dias, salvo os 
casos de inadimplência quando o prazo será de 180 (cento e oitenta) 
dias; 
IV - eliminação do quadro social; 
V - a advertência e a censura terão caráter pessoal e reservado e se 
estenderão inclusive aos dependentes dos associados, quando se 
fizerem necessário e constarão de registro no livro de ocorrências e 
serão feitas por correspondência com recibo de entrega; 
Art. 36 - A perda de mandato será quando: 
I - praticar ato incompatível com a função de que for titular, provado 
em processo administrativo; 
II - sofrer penalidade que importe na perda dos direitos sociais; 
III - praticar ato atentatório aos princípios vigentes de moral e bons 
costumes ou ao patrimônio social, independente das sanções penais 
que lhe couber. 
Parágrafo ú n i c o : é assegurado o direito de defesa em todos os itens 
constantes dos artigos 35 e 36. 
Art. 37 - Esta nova redação estatutária entrará em vigor após o 
registro no serviço de registro de imóveis e anexos de Votuporanga. 
Dando continuidade à reunião, o senhor Presidente, colocou o 
Estatuto em votação, o qual foi aprovado por unanimidade pelos 
presentes. Em seguida, passando ao item " d " da pauta, o senhor 
Presidente, explicou aos membros--_presentes na reunião, a 
necessidade de se constitu(r um novo Conselho Comunitário, em 
conformidade ao artigo 14 e pataxrrafos do Estatuto ora aprovado. 
Informou o senhor presidente que durante os dias que antecederam a 
presente Assembléia entrou em contato com entidades legalmente 
constituídas ; e em plena atividade na comunidade, informando seus 
dirigentes sobre a formação deste Conselho e quais as suas funções. 
Pedindo ainda a indicação de pelo menos um membro de cada uma 
dessas entidades para a formação do respectivo Conselho 
Comunitário, sendo que a 'Associação Comercial e Industrial indicou o 
senhor Hilário Móvio. O^Rotary Club indicou o senhor Adão José 
Rodrigues. A^ Associação dos Voluntários de Combate ao Câncer -
AVCC - indicou a senhora Marlene Ribeiro Louzada Marin.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ó{Lar São 
Vicente de Paulo - ASILO - indicou o senhor Paulo Roberto Bissi e a . 

5 Associação dos Produtores Rurais dos Bairros do Bosque e Varação / 
indicou a senhora Elisângela Aparecida Pinheiro dos Santos. Após / / 
mencionar òs nomes conhecido de todos, representando entidadesy 
também conhecidas e atuantes, os presentes consentiram que os \ 
mesmos compusessem então, o Conselho Comunitário, cujo objetivo 
será o de acompanhar a programação da emissora. Atendidos todos 
os itens da Ordem do Dia, o senhor Presidente empossado agradeceu 
a todos os presentes e disse-lhes que sua missão agora é elaborarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (f 

projetos com o objetivo de melhorar a qualidade de vida da nossa 
população carente, em especial aos portadores de deficiência física,< 
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tão marginalizados e até mesmo excluídos do convívio social, não 
esquecendo também dos menores e adolescentes, ao que foi muito 

^aplaudido. E como nada mais havia a ser tratado e não havendo quem 
quisesse "fazer uso da palavra foi encerrada a assembléia geral 
ordinária, lavrada a presente Ata, por mim, Alexandre Aparecido 
Ramos, Secretario, a qual após lida, discutida e aprovada vai 
assinada por mim, pelo presidente eleito e bem como por um 
integrante da Ordem dos Advogados do Brasil, para maior validade 
jurídica do ato. Valentim Gentil, 19 de abril de 2009. Era o que 
continha a referida ata aqui bem e fielmente transcrita conforme a 
original que está lavrada às fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua 0r. Augusto Alves dos Reis, 3-39 • Valentim Gentil • SP - Cep 15520-000 

e-mail: cartoriovgahotmail.com • Tel.i (17} 3485-1244 

B e l . Pau lo Rober to Marzinot i 
P R E P O S T O DESIGNADO 

C a r l o s A u g u s t o d a s S a n t o s S o u z a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço, e»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dom&efAtr bb*  valor econosico, 
as jiw&rxmm l u í s « a r q u e s p e r e j ^ j j l í 

1s7 ORIVALDOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pRm__J©i8£iJÍfi2EnS3orre. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t t iíXA^tXXX^^i^^ m i m 

r í j j ^ t i l J S P i ^ ^ 
Es test . ( ^dfcfert fate 
Gaf4flr-taffíífitLJl35 Santos Souz^tóerWente 
Valido scínf níf c/selo Autentltidade.Vr p/f ir ia:R* 2.9ô 

Emol. Estado 
R$52,94 R$15,05 

Cond. 
R$0,00 

Selos do Estado e da Previdência pagos por verbas. 
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ILMO. SR. OFICIAL DO S E R V I Ç O DE REGISTRO DE P E S S O A S 
J U R Í D I C A S DE VOTUPORANGA - SP. 

Associação de Desenvolvimento A r t í s t i c o , Cultural e Social -
STAR,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sociedade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Aleixo 
Guarizo, 1-30, Cohab, CEP 15520-000, Município de Valentim Gentil, 
Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ/MF 01.591.860/0001-00, neste ato representada pelo 
seu Presidente sr. Lincon Luis Marques Pereira, brasileiro, casado, 
técnico em programação, portador do RG.32.824.399-1-SP, do CPF. 
289.977.158-28, residente e domiciliado à Rua Amazonas, n°. 3-10, 
em Valentim Gentil-SP, vem, respeitosamente, em face a Nota de 
Devolução do protocolo n°. 00001699, expor e ao final requerer o 
seguinte: 

1 - diante do constante no item "2" da Nota de devolução temos a 
esclarecer que o Estatuto Social, com as devidas alterações e 
correções, atendem integralmente o artigo 54 do Código Civil 
Brasileiro, conforme se esclarece a seguir: 

- Os artigos 1 o e 2 o do Estatuto atende a exigência do inciso I do artigo 
54 do CCB; 
- O artigo 5 o mais artigo 35 do Estatuto atendem a exigência do inciso 
II do artigo 54 do CCB; 
- O artigo 4 o do Estatuto atende o inciso III do artigo 54 do CCB; 
- o artigo 31 do Estatuto atende ao inciso IV do artigo 54 do CCB; 
- o artigo 6 o do Estatuto atende ao inciso V do artigo 54 do CCB; 
- o artigo 6 o , parágrafo único e artigo 16 ambos do Estatuto atende ao 
inciso VI do artigo 54 do CCB; e, 
- o artigo 17 e seguintes do Estatuto atendem ao inciso VII do artigo 54 
do CCB. 

2 - Atendendo ao item "3" da Nota de Devolução foi adequado o 
parágrafo terceiro do artigo 3 o do Estatuto tornando-o compatível com 
o artigo 32, parágrafo 1 o . 
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Desta forma, diante das correções procedidas, entende a requerente 
que o Estatuto apresentado se adequou às exigências do artigo 54 do 
CCB e as constantes na Nota de Devolução, estando conforme para a 
devida averbação. 

Isto Posto, respeitosamente, requer azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA averbação da eleição de sua 
nova Diretoria para o mandato de 19/abril/2009 a 18/abril/2013; e, 
do Estatuto da entidade com as suas alterações, tudo frente a 
margem do registro n°. 682, de 15/janeiro/1999, fls.38, do livro A-4. 
Termos em que, 

P. E. Deferimento. 

Valentim Gentil-SP, 16 de junho de 2009. 

Linco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
uis Marques Pereii 
Presidente 

Mjili.ijf.i/n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARua Dr. Augusto Alves dos Reis, 3-39. Valentim Gentil • SP. Cep 15520-000 
e-mail; cartonovgjhotmail.com • Tel.: 1171zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mMlái 

fteconhe^M-4«.uBt)iitu kw valor econotico. i 
1 * * * ! i - h t ; tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t t t t t t tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i l t t 

t t t t t t t t t 

'da verdade 
Lar los Auotfsto dos S^tflS-^rQTa-Escrevê^ 
Valido sifiente üsrttrliutenticidade.Vr p/fïrBa.»ft*2.90 

B e l . P a u l o Rober to Marzinot i 
P R E P O S T O O E S I G N A D O 

C a r l o s A u g u s t o d o s S a n t o s I 
E S C R E V E N T E 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL E SOCIAL - STAR. (COM ALTERAÇÃO APROVADA NA 
ASSEMBLÉIA GERAL DE 18 DE MARÇO DE 2.003). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capít u lo Pr im ei r o 

DOS OBJETI VOS DA ENTI DADE E DI REI TOS DAS 
COMUNI DADES ENVOLVI DAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. I o - A Associação, fundada em 03 de Dezembro de 1996, com 
sede na Rua Amazonas n° 3-10, Centro, Cep 15.520.000, Município de 
Valentim Gentil, Estado de São Paulo, inscrita no cadastro Nacional da 
pessoa Jurídica - CNPJ/MF n ° 01 .591 .860 /0001 -00 , é uma Entidade 
civil de objetivos culturais, democráticas e sem fins lucrativos; com 
prazo de duração indeterminado. 

P a r á g r a f o Primeiro - A Associação manterá sua independência em 
relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico; 

P a r á g r a f o Segundo - O Patrimônio é constituído de bens moveis, 
imóveis e semoventes; adquiridos com recursos próprios, legados, 
doações ou subvenções oficiais ou particulares. 

Art. 2 o - A Associação tem por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de 
comunicação, pela democratização da informação e pela 
institucionalização do Direito de Comunicar; 

b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando a música 
nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias 
comunidades organizadas; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 

e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 
locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, social, 
econômico, científico, cultural e desportivo, relacionados às 
comunidades e de seu interesse; 

üEâiSTEASG Eu? fôíSROFíLME SOS N.: 

- 1 0 7 6 
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f)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação 
vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a 
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins 
lucrativos; 

h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou 
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na 
comunidade ou de interesse geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários; 

j ) Promover a proteção à Família, à infância, à maternidade, à 
adolescência, e à velhice; 

k ) O amparo às crianças e adolescentes carentes; 

I) Ações de prevenção, habilitação, reabilitação e integração à vida 
comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 

m) A integração ao mercado de trabalho; j á i i E D Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA® i K i S £ I i r * 

n) A assistência educacional e/ou de saúde; tr< " 1 0 7 y 

p) O atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei Orgânica 
da Assistência Social e a defesa e garantia de seus direitos; 

q ) Publicar, e editar e distribuir livros, jornais, revistas, periódicos, 
folhetos e folhetins, boletins, debates, palestras, seminários, criar e 
manter estação de repetição/geração de imagens própria ou com 
terceiros, fomentar as atividades teatrais, bem como todas as atividades 
de radiodifusão comunitária e educativa com geração própria e/ou com 
fundações ou instituições de caráter educacional, com direito a inserções 
locais, objeto maior desta Associação. 

Art. 3 o - Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer 
pessoa, independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social 
ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou 
qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste 
estatuto; cuja Associação declara que: 0 

o) O desenvolvimento de cultura; 
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§ I o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional 
integralmente no território Nacional e na manutenção e no 
desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

§ 2 o : Não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma; 

§ 3 o : Não percebem seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, 
benfeitores ou equivalentes remunerações, vantagens ou benefícios, 
direta ou indiretamente, por qualquer forma ou t i tulo, em razão das 
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos 
respectivos atos constitutivos; 

§ 4 o : Em caso de dissolução ou extinção, destina o eventual patrimônio 
remanescente a entidade congênere registrada no CNAS ou a entidade 
publica. 

Art. 4 o - São direitos dos associados: 

a) ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 
cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, 
mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se 
as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de 
Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios. 

Art. 5 o - Para ser considerado associado da Associação será necessário 
ser morador (no caso de pessoa física) ou ter sede (no caso entidades) 
nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como 
filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos, devidamente 
registradas no CNAS. 

§ I o - A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem justif icativa ou 
não se fizerem presentes nas AGE ocorridas neste período, serão 
convocados pela Diretoria Executiva, para justif icar sua ausência. 
Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade 
dos faltosos no seu Quadro Social. 

Çfc&8T8Â8G Efê KCfôFíí.?; 

1 - 1 0 7 6 A 
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§ 2 o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses 
consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o__ 
afastamento logo após o recolhimento dos débitos. S u i S T í S O EK &1ÍCRÔFS.ME S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t - 1 0 7 6 

RKIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capít u lo Segu n do 

ORGANI ZAÇÃO E FUNCI ONAMENTO DA ENTI DADE 

Art. 6 o - São órgãos da Associação: 

A Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho comunitário e 
Conselho Fiscal. 

Art. 7 o - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro tr imestre, para 
avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício 
anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano ação anual, 
homologação da composição do Conselho C o m u n i t á r i o e discussão de 
assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 

§ I o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 
1/3 dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de 
abaixo-assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência de, 
no mínimo, oito dias, através de edital afixado na sede e estúdios da 
entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou 
revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades 
envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas 
comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 

§ 2 o - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente 
com metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 
minutos após, com qualquer número de associados presentes. 

§ 3 o - A representação das entidades associadas na Associação se dará 
da seguinte forma: 

I - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá três 
representantes; 
I I - acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados 
na entidade, está terá cinco representantes; 
I I I - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou 
filiados na entidade, esta tera sete representantes; r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( I r r 
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IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou 
filiados na Entidade, está terá 10 representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade esta 
terá 15 representantes; 

VI - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, t iver um caráter 
de ONG ou não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu 
quadro, esta terá direito a dois representantes. 

Art. 8 o - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, 
hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que 
convocada pelo presidente ou secretário, pelo Conselho Comunitário ou 
por 1/3 dos membros da Executiva. 

Art. 9 o - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho 
fiscal para mandato de Quatro anos, em Assembléia Geral Extraordinária 
convocada para este f im, através de votação aberta nas chapas 
inscritas. 

§ I o - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade 
qualificada e direta dos votos; 

§ 2 o - A AGE com f im eleitoral deverá ser convocada com antecedência 
mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação 
previstos no Art. 7 o , parágrafo I o ; 

§ 3 o - A inscrição das chapas deverá ser feita até trinta dias antes da 
data marcada para a realização da Assembléia Geral Extraordinária, 
mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral; 

§ 4 o - somente poderão votar e serem votados os associados que 
tenham pelo menos um ano de filiação e estejam em dia com suas 
obrigações estatutárias. 

Art. 10 - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a 
saber: Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, Segundo 
Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor de Operações, Vice 
- Diretor de Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social, Vice -
Diretor Cultural e de Comunicação social e Diretor de Patrimônio. 

§ I o - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. 
Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 
seis membros da Direção Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser 
convocada AGE para eleição de nova Direção. Havendo vacância de 
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menos de seis cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada A 
para preenchimento dos cargos vagos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 o - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justif icativa 
aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser 
comunicado por escrito. 

Art. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em 
parte pela AGE convocada com este f im específico, nas formas do Art. 
7 o , parágrafo I o , nos casos de incúria ou nos casos comprovados de 
atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou 
desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da 
Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por 
três sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, 
nos moldes do Art. 9 o , deste Estatuto. 

Art. 12 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos 
e três suplentes. 

P a r á g r a f o Ú n i c o - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração 
ao da Diretoria Executiva. 

Art. 13 - O conselho Fiscal reunir-se-á tr imestralmente para apreciar e 
aprovar ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e 
os atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

§ I o - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão 
registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e 
assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos; 

§ 2 o - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de súplica, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 1 4 - 0 Conselho C o m u n i t á r i o será constituído por, no mínimo, 
cinco representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva 
e homologados pela Assembléia Geral, para mandato de um ano, e 
definirão sua organização interna. 

Art. 1 5 - 0 conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela 
Diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 
b) aprovação da programação da Emissora. 
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Art. 1 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 0 presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte y 

mediante convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na forma 
prevista no artigo 7 o , parágrafo primeiro. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capít u lo Ter cei r o 

ATRI BUI ÇÕES DA DI RETORI A EXECUTI VA 

Art. 17 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente. 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação 
dos objetivos definidos em Assembléia Geral; 

b) Convocar as Assembléia Geral; 

c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar 
a Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do 
impedimento do presidente ou nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e 
anualmente à Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela 
Assembléia Geral; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como 
salários, gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) Referendar a realização de convênios que se enquadrem nos 
objetivos da Entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou 
serviços que venham a ser implementados e/ou administrados pela 
Entidade. 

Art. 18 -Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo 
que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
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b)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Manter postura pública compatível com as responsabilidades do 
cargo que exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela 
Diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas 
funções. 

SS k;Sfór;i'?Ç $0811*1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L - 1 0 75 

Art. 19 - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; / / -jLO/\ 

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos 
públicos e comuniàaàe em geral; 

c) Responder em juízo pela Entidade; 

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais 
documentos de circulação interna e externa; 

e ) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques 
para pagamento das despesas em geral, requisitar individualmente 
extratos e talonários de cheques junto a instituições financeiras; 

f) Assinar convênios e acordos de cooperação a nível Federal, Estadual, 
Municipal com órgãos públicos, ministérios, ong's, entidades privadas, 
instituições financeiras, clubes de serviços, sistemas de educação 
profissionalizante; governamentais e não governamentais e entidades 
nacionais ou internacionais, respeitadas as legislações brasileiras. 

Art. 20 - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas; 

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definit ivo; 

c ) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu 
direito de voto. 

Art. 21 - Caberá ao Secretário Geral 7 / ,. ^z>7 

J ! ! . 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléia 
Geral, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas 
atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais 
diversas, assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 
funcionários da Entidade. 

Art. 22 - Caberá ao Segundo Secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas; 

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento 
temporário ou definit ivo; 

Art. 23 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 
Entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da 
Entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento 
das contas diversas da Entidade. 

Art. 24 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou 
definit ivo; 

Art. 25 - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as 
suas funções coletivas; // / 

I; - 1 0 7 6 
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b)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela 
qualidade operacional das transmissões. ^ 

Art. 26 - Caberá ao Vice Diretor de Operações: 1 0 7 5 J 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contr i tMfra©"^ 
suas funções coletivas; 

b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento 
temporário ou definit ivo; 

Art. 27 - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
suas funções Coletivas; 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 
público em geral; 

c ) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 
sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivo e realizações da 
Entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 
estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 28 - Caberá ao Vice- Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas; 

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 29 - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam 
bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, 
discos, fitas, fi lmes, publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r~ 
O f U M E S B O R ~ 
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Art. 3 0 ° -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria ^ -
executiva é de seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos 
processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião 
- ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capít u lo Quar t o 

Recei t as e Despesas 

Art. 31 - A receita da Entidade advirá: fiüME 

- 1 0 7 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J3 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que 
ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do 
doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d) De patrocínios do comércio local; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este f im. 

§ I o - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal 
ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da 
Entidade; 

§ 2 o - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 
poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

§ 3 o - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 
Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Art. 32 - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, 
compra de equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 
operação dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; ./ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r r ^ ' i 
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f f » ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i b \  
U^Rútxfct: £ 

c)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em 
percentagem definida pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 

e) Construções, edificações, reformas, alugueis, despesas de material 
de expediente e de consumo, despesas de locomoção, aquisição de 
imóveis, moveis e/ou semoventes, taxas e contribuições administrativas 
Federais, Estaduais e Municipais, despesas de água, luz e telefone. 

§ I o - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com 
exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá 
receber pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização; 

§ 2 o - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de 
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

§ 3 o - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais, exceto em 
atos de improbidade, quando fizerem parte. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capít u lo Qu in t o 

PROGRAMAÇÃO MÍ NI MA 

fui Ê«Cfiííí!?.E SOB M.' í 

(, - 1 0 7 6 I 
foizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m w ••fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^L.s,r..ojÈt^~ J 

Art. 33 - Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a 
adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações 
técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá 
funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, 
exceto os de participação igualitária dos vários partidos com 
representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite 
deverá ser feito pela Associação, por escrito a todos e protocolado. A 
exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas 

1 í 
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nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço 
deverá ser feita por escrito à Diretoria. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 34 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de 
AG convocada conforme o previsto no Art. 7° , Parágrafo I o deste 
Estatuto; 

§ I o - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a 
dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo 
Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 

§ 2 o - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, 
entidades estas a serem definidas pela Assembléia, registradas e 
legalmente habilitadas no CNAS - Conselho Nacional de Assistência 
Social; 

§ 3 o - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas 
com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no 
Parágrafo I o deste Artigo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capít u lo Sét im o 

Di sposi ções Tr ansi t ór i as 

Art. 35 Os sócios estão sujeitos as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

I I - Censura; 

I I I - Suspensão dos direitos sociais até 60 (sessenta) dias, salvo os 
casos de inadimplência quando o prazo será de 180 (cento e oitenta 
dias); 

IV - eliminação do quadro social; 

V - a advertência e a censura terão caráter pessoal e reservado e se 
estenderão inclusive aos dependentes dos associados, quando se 

Capít u lo Sex t o 

Disso lução 
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fizerem necessário e constarão de registro no livro de ocorrências e 
serão feitas por correspondência com recibo de entrega; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 36 - A perda de mandato será quando: 

I - praticar ato incompatível com a função de que for t itular, provado em 
processo administrativo; 

I I - sofrer penalidade que importe na perda dos direitos sociais; 

I I I - praticar ato atentatório aos princípios vigentes de moral e bons 
costumes ou ao patrimônio social, independente das sansões penais que 
lhe couber. 

P a r á g r a f o ú n i c o - é assegurado o direito de defesa em todos os itens 
constantes dos artigos 35 e 36. 

Art. 37. - Esta nova redação estatutária entrara em vigor após o registro 
no serviço de registro de imóveis e anexos de Votuporanga. 

Valentim Gentil, SP, 18 de Março de 2003. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•=L u i i 
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Presidente7 
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flua Pi«ui n.* 127 - Contro 

FONE/FAX ( O x x l T ) 4 2 1 - i M * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Documento • p m e n ú K t o e protoooéMto em 

Ott microfilme ftob n.* 2 , * ° J 6 - , g W u i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L° ;A-4 . . . 
ã tJ r iF " A ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 0 Í . -ntUfeta do rqpttrpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u* 

Votuporang», 2r9, 
V 

O f ^ i T p R t í O . TlT. B D O C T O S . 
/CIVTÍ D E P E S S O A S JURÍDICA 

\ V O T U P O R A N G A J s P 

VALOR COBRADO PElCJi* 
AO SEHVENTUARI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Í V O J E S T A T J O 

.0 I F E S P 

O RKG. CIVIL 
O TR18. JUSTIÇA 

TOTAL 

abr£T72o03. , 

ESTADO E DA 'PREVIDÊNCIAl 

AGOS POR VERBA 

OFICIAL DE REG. TÍTULOS E IXXUMtWItJi 
E UE PESSOAS JURÍDICAS 

F O N E / F A X : (Ox.\1 7) 4 2 1 - 5 8 8 » 
V O T U P O R A N O A - S P -

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2uÍZ ^ } tr »*mÂ* Qé*t jZitV*** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P R K P O ST O O S8 I U N A O O 
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i 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T I C O , C U L T U R A L E 
S O C I A L DE VALENTIM GENTIL - E S T A D O DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 3-10 - C E P . 15520-000 - Valentim Gentil - S P 
C N P J : 01.591.860/0001-00- Fone: (17) 3485-1545 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO S E R V I Ç O DE RADIODIFUSÃO C O M U N I T Á R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Lincon Luis Marques Pereira, na 
qualidade de representante legal da Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social - STAR, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os 
casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de 
tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos 
noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67,3 do Decreto n°. 
52.795, de 31 de outubro de 1963; e, 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo à produção independente 
em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da 
Constituição Federal. 

Lincon Luis Marques Pereira 
Representante da Entidade 

Valentim GentiKpO de 
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% -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL DE VALENTIM GENTIL ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Ale ixo Guar izo, 3-10 - CEP. 15520-000 - Va lent im Gent i l - SP 
C N P J : 01.591.860/0001-00 - Fone: (17) 3485-1545 

DECLARAÇÃO 

Eu, Lincon Luis Marques Pereira, na qualidade 
de representante lega! da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural 
e Scciai -- STAR, declaro para os devidos fins que as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação são: 

LINCON LUÍS MARQUES PEREIRA, maior, brasileiro, casaco, 
diagramador, portador do RG 32.824.399-1 - SSP/SP, Titulo de Eleitor 
2419159601-16 e do CPF n°. 289.977.158-28, residente na Rua Amazonas. 
3-10, Centro, CEP 15520-000, Valentim Gentil - SP. 

ALEXANDRE APARECIDO RAMOS, maior, brasileiro, casado, radialista, 
portador do RG. 32.994.090-9 - SSP/SP, Titulo de Eleitor 3030766901-16 e 
CPF n°. 286.055.668-09, residente na Rua Belmiro Baggio, 6-35, Jardim 
Belo Horizonte, CEP 15520-000, em Valentim Gentil - SP; 

LUÍS DO CARMO PEREIRA, brasileiro, casado, maior, natura! de General 
Saígado, funcionário publico municipal, nascido em 01 de maio de 1357. 
CPF/MF 952.477.428-34 RG 9 329 812 expedida pela SSP/SP, Título de 
Eleitor C520975701-91, residente e domiciliado a rua Amazonas, 3-10, 
centro. CEP 15520-000, município cia Valentim Gentil, SP; 

JACKSON PEREIRA MACHADO, maior, brasileiro, casado, radialista, 
portador do RG. 24.774.572-8 SSP/SP, Título de Eleitor 2035223301-83 e 
do CPF n°. 148.255.448-86, residente ha Rua Treze de Maio, 3-19, Penha, 
CEP 15520-000, em Valentim Geriti! - SP; 

Seguem anexo, cópias dos R<3s. Confirmando a nacionalidade. 

Valentim Gentil, 30 de novembro de 20/1 
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HBHHHBÍ " I A EM T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

« g r ° 5 2 - d ? 4 . 39 9-1 « í â ^ o 1 0 / « A R / 9 5 

NOME LINCON L U I S pARQUES P E R E I R A 

F iuAçto l t lS DO CARMO PEREIRA 
E C C N C E I S Í C APAFECIDA MARQUES 

P E R E I R A 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

S.PAUtO • SP 1 2 / A e R / 1 9 8 0 | 

DOC ORIGEM S Í O PAULO SP 
2 S U B D A Ç L Í M A 5 Í 0 
-CHrt TL /ST»• * f - L 3 . 1 ü l V /N .C 33*. d 5 

CPF 4—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " ' ?)el<H(W«í 

t^/jCHÜF ÍIÍC3B1. * J»O:. .. 
ASSINATURA DO DIRETOR 

JJPBBMBWBK L b l N ' 7 116 0 E 2 9 ) 0 & 8 r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WOOHI lOMtfUI APBOÍ i 'O* 
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* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL JÜHiH 
ESTADO DF SÃO PAULO 

fe* S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A I 

BBP> INSTITUTO OE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUN 

CARTEIRA DE IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fh. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: 4 * \ 

9 . & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . 

REGISTRO 
GERAL 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
DATA DE 3 2 . 9 9 4 . C 9 Q - 9 1 2 / A 8 S / 9 5 

NOME AL£XANOàC APARECIDO RAHOS 

FILIAÇÃO J O S E R A r C S F IcHO 

EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A VAN IR t Ô W A U E S 0 OS R E I S 
RAKOS 

NATURALIDADE DATA OE NASCIMENTO 
P A Ü ^ O J E FA a i A »:$** 0 8 / A G O / 1 9 7 S 

Doe.ORIGEM PAULO OE FA*» IA Sp 
R C R iOLANDi. A SP 
r i J k V >JIÍ - Y f L S . l 73 / N . 0 0 ) 3 1 8 

CPf Cji. 
JOBflE MCVfct de Poli 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7 116 DE 29/08/83 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090733)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 44



• ; y . . . ^ , n , i . . » > A ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

CÉDULA DCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I D E N T I D A D E 

NAOOMMJOAM K M U I M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÜIS DO CARMO PgRBIRA 

Caro l ina Gobbi Parei r a 

GAL. SALGADO.SP. O l -aa io -1 .957 
NATUtAUDADt 

ASSINATUIA DO KMTADO» 

^ « • ( n i w i s Ã D DE i n m r i : n.mjttu CII/IL. i LHIHIMAI .... 
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VÁLIOA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DÊ 
EXPEDIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADI LS ON MACHA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E LAUDEvINA Cgf 
NATURALIDADE 

S.PAULO -SP 

J.KH 
IATA DE NASCIMENT 

2 5 / 0 " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S'ÂO P A U L O - H C P 
TUCURUVI  
CMÏ LV, A1 1 4 /FLS . 2 8 3 V.  

ASSINATURA DO DIRETOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -0%  
9 
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A T A DA R E U N I Ã O D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O D A 
A S S O C I A Ç Ã O D E D E S E N V O L V I M E N T O ARTÍSTICO, C U L T U R A L E 
S O C I A L D E V A L E N T I M G E N T I L Q U E A C O N T E C E U NO D I A 08 D E 
D E V E R E I R O D E 2011, NA S E D E DA E N T I D A D E 

ÀszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20:00 horas do dia 08 de fevereiro de 2011, na rua Aleixo Guarizo, 1-30, 
CDHU, nesta cidade de Valentim Gentil, reuniram-se os membros do Conselho 
Comunitário da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de 
Valentim Gentil, para discutirem sobre a programação veiculada pela emissora 
da Entidade, a exemplo de anos anteriores. Assumindo os trabalhos, o senhor 
Hilário Pedro Móvio disse aos presentes, que estava de posse da grade da 
programação atualmente veiculada, com os seus respectivos horários, 
confirmando a programação durante um período de 24 horas, distribuídos entre 
programas de entretenimento, musicais, jornalísticos, entrevistas e vinhetas 
institucionais de diversas entidades. Informou que de hora em hora são 
veiculadas notícias locais, regionais, estaduais e nacionais, de interesse geral. 
Informou que todos os dias, como é dc conhecimento geral, é veiculado 
programa noticioso que divulga todas as atividades das entidades e dá notícias 
em geral. 
A senhora Marlene que representa a AVCC, disse que a emissora divulga as 
campanhas do setor de saúde e educação, mas que deveria destacar mais a 
questão do meio ambiente, que é pouco divulgado. O representante do Rotary 
destacou o apoio da emissora nas ações do Clube, e quer discutir com o 
representante da entidade a possibilidade de se inserir um programa exclusivo do 
Clube para poder divulgar com mais intensidade os seus projetos. Já a senhora 
Elisângela da Associação dos Produtores alegou que para eles a programação 
está boa, que dá espaço para todos. O representante do Lar São Vicente de Paulo 
concordou com os presentes. Como não houve quem mais se manifestasse, 
encerraram os trabalhos, com a proposta de se reunir com os representantes da 
entidade para discutirem outras questões sobre eventuais mudanças na 
programação^ Valentim Gentil, 08 de fevereiro de 201L— 

sangela Aparecida Pinheiro dos Santos 
Representante - Produtores Rurais 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T I C O , C U L T U R A L E 
S O C I A L DE VALENTIM GENTIL - E S T A D O DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 3-10 - C E P . 15520-000 - Valentim Gentil - S P 
C N P J : 01.591.860/0001-00 - Fone: (17) 3485-1545 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Valentim Gentil, 30 de novembro de 2011 

Ao limo. Sr. 
Octávio Penna Pieranti 
DD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Brasília - DF 

Ref. Renovação de Outorga para execução do S e r v i ç o de 
Radiodifusão C o m u n i t á r i a . 
P rocesso n°. 53000.055766/2011-59 

Em atenção ao item IX do ofício de n°. 6682/2011/CGRC/DEOC/SCE-
MC, datado de 08 de novembro de 2011, informamos abaixo nome de 
todos os associados pessoas físicas, conforme pede o referido item: 

LINCON L U Í S MARQUES P E R E I R A , maior, brasileiro, solteiro, 
diagramador, portador do RG. 32.824.399-1 - SSP/SP, Titulo de 
Eleitor 2419159601-16 e do CPF n°. 289.977.158-28, residente na Rua 
Amazonas, 3-10, Centro, CEP 15520-000, Valentim Gentil - SP, 
E L E I T O COMO P R E S I D E N T E ; 

CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA, maior, brasileira, 
casada, comerciante, portadora do RG. 19.582.251 expedida pela 
SSP/SP, Titulo de Eleitor 0520904401-24 e do CPF. 014.702.018-28, 
residente na Rua Amazonas, 3-10, CEP 15520-000, em Valentim 
Gentil, SP, E L E I T A COMO V ICE P R E S I D E N T E ; 
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L U Í S DO CARMO P E R E I R A ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, casado, maior, natural de 
General Salgado, funcionário publico municipal, nascido em 01 de 
maio de 1957, CPF/MF 952.477.428-34 RG 9.329.812 expedida pela 
SSP/SP, Título de Eleitor 0520975701-91, residente e domiciliado a 
rua Amazonas, 3-10, centro, CEP 15520-000, município de Valentim 
Gentil, SP, E L E I T O PRIMEIRO T E S O U R E I R O ; 

GEISI BONAN PASCHOALINI P E R E I R A , brasileira, casada, 
industriaria, portadora da Cédula de Identidade RG. 34.548.921-4 
SSP/SP e CPF. 299.274.148-54, residente na Rua Amazonas, 3-10 -
Centro, em Valentim Gentil, SP, E L E I T A COMO SEGUNDO 
T E S O U R E I R O 

A L E X A N D R E A P A R E C I D O RAMOS, maior, brasileiro, solteiro, 
radialista, portador do RG. 32.994.090-9 - SSP/SP, Título de Eleitor 
3030766901-16 e CPF n°. 286.055.668-09, residente na Rua Belmiro 
Baggio, 6-35, Jardim Belo Horizonte, CEP 15520-000, em Valentim 
Gentil - SP, E L E I T O COMO S E C R E T Á R I O G E R A L ; 

E V E L Y N MARQUES P E R E I R A , brasileira, solteira, professora, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 40.120.612-9 e CPF. 
357.452.228-24, residente e domiciliada na Rua Amazonas, 3-10, em 
Valentim Gentil, SP, E L E I T A COMO SEGUNDO S E C R E T Á R I O ; 

HIGOR J O S E MARQUES PEREIRA, maior, brasileiro, solteiro, auxiliar 
administrativo, portador do RG. 34.194.569-9, Título de Eleitor 
2951283801-16 e do CPF 313.680.848-77, residente e domiciliado na 
Rua Amazonas, 3-10, centro, CEP 15520-000, em Valentim Gentil, 
SP, E L E I T O COMO DIRETOR DE OPERAÇÕES; 

J A C K S O N P E R E I R A MACHADO, maior, brasileiro, casado, radialista, 
portador do RG. 24.774.572-8 - SSP/SP, Título de Eleitor 
2035223301-83 e do CPF n°. 148.255.448-86, residente na Rua Treze 
de Maio, 3-19, Penha, CEP 15520-000, em Valentim Gentil - SP, 
E L E I T O COMO DIRETOR C U L T U R A L E DE COMUNICAÇÃO 
S O C I A L ; 
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EDINALDO G O N Ç A L V E S , maior, brasileiro, solteiro, radialista, 
portador do RG. 27.773.340 SSP/SP, Título de Eleitor 2418281301-91 
e do CPF. 214.700.508-89, residente e domiciliado na Rua João 
Pessoa, 2-15, centro, CEP 15520-000, em Valentim Gentil, SP, 
E L E I T O COMO DIRETOR DE P A T R I M Ô N I O ; 

F R A N C I S C O A N G E L O PEREIRA, brasileiro, maior, casado, 
marceneiro, portador do RG. 9.732.450-4, Título de Eleitor 520925901-
32 e do CPF 056.812.468-50, residente e domiciliado na Rua João 
Pessoa, 6-48 -fundos, centro, CEP 15520-000, em Valentim Gentil, 
E L E I T O COMO C O N S E L H E I R O F I S C A L E F E T I V O ; 

JAIR GOUVEIA FALCHI, maior, brasileiro, casado, representante 
comercial, portador do RG. 8.083.872, Titulo de Eleitor 0520941901-75 
e do CPF. 888.991.448-34, residente na Rua José Safiotti, 2-19, CEP 
15520-000, em Valentim Gentil, SP, E L E I T O COMO C O N S E L H E I R O 
F I S C A L E F E T I V O ; 

NILSON A P A R E C I D O CONSTANTE, maior, brasileiro, casado, 
radialista, portador do RG. 16.517.770, SSP/SP, Título de Eleitor 
0520838101-16 e do CPF 066.017.778-11, residente na Rua Minas 
Gerais, 2-46, centro, CEP 15520-000 em Valentim Gentil, SP, E L E I T O 
COMO C O N S E L H E I R O F I S C A L E F E T I V O ; 

REGINA DO CARMO CURTI FALCHI, maior, brasileira, casada, 
professora, portadora do RG 9.759.885-9, Título de Eleitor 
0520846401-75 e do CPF 030.537.708-65, residente e domiciliada na 
Rua José Safioti, 2-19, centro, em CEP 15520-000, Valentim Gentil, 
SP, E L E I T A COMO C O N S E L H E I R O F I S C A L S U P L E N T E ; 

F Á T I M A L O P E S DOS SANTOS P E R E I R A , maior, brasileira, casada, 
montadora de móveis, portadora do RG. 14.565.050-9, Título de 
Eleitor 520924101-16 e do CPF. 213.709.778-83, residente na Rua 
João Pessoa, 6-48 - fundos, CEP 15520-000, em Valentim Gentil, SP, 
E L E I T A COMO C O N S E L H E I R O F I S C A L S U P L E N T E ; 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090733)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 50



6 * s c e w 

P E D R O R O B E R T O MANTELLI,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA maior, brasileiro, casado, advogado, 
portador do RG. 6.127.320, SSP-SP, Título de Eleitor 1499665001-41 
e do CPF. 546.773.278-15, residente e domiciliado na Rua Cidadão 
João Novaes, 2-61, centro, CEP 15520-000, em Valentim Gentil, SP, 
E L E I T O COMO C O N S E L H E I R O F I S C A L S U P L E N T E . 

GIOMAR A P A R E C I D O DA SILVA, brasileiro, solteiro, radialista, 
portador da Cédula de Identidade RG. 1583751-3 e do CPF. 
342.104.968-80, residente e domiciliado na Rua Mário Vicentini, 1-09 -
CDHU, Valentim Gentil, SP 

C L E S I O P E R E I R A DA SILVA, maior, brasileiro, solteiro, radialista, 
portador do RG. 19.582.493 - SSP/SP, Título de Eleitor 0520754501-
16 e do CPF. 098.295.688-65, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas, 3-20, centro, CEP 15520-000, em Valentim Gentil, SP, 

OCIDENE J A N U Á R I O DA SILVA SANTANA, maior, brasileiro, 
casado, publicitário, portador do RG 8.469.606-2 - SSP/SP, Título de 
Eleitor 1407018901-32 e do CPF 873.714J358r20, residente e 
domiciliado na Rua Cidadão Joãonfslovaes, 8<Í7, ce/itro, CEP 15520-
000, Valentim Gentil, SP. / / / / 

Lincon L/uis Marques Pereira 
Representante da Entidade 
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LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO: 
ASSOCIAÇÃO DE DESENV. ARTÍSTICO C U L T U R A L E SOCIAL 
Rua Aleixo Guarezo, 130 - Coab 
CEP.: 15520-000 - VALENTIM GENTIL/SP 

ENSAIO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O presente documento apresenta os resultados das medições realizadas no 
equipamento Transmissor de FM, modelo T E C 113 com potência 
nominal ajustada em fábrica de 25W, N° Série SN2007-00904, fornecido 
ao interessado acima identificado. 

Os testes foram realizados em nossa fábrica situada no endereço Centro 
Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 - Arco íris - Santa 
Rita do Sapucaí - MG, no dias 12 e 13 de dezembro de 2011. 

FABRICANTE 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 - Arco íris 
37540-000 - Santa Rita do Sapucaí-MG 

MEDIÇÕES 
Freqüência: 

Nominal: 87,9 MHz 
medida em ambiente normal: 30,1 °C 
variação máxima da freqüência na unidade osciladora: +/- 200Hz 

Resposta de áudio freqüência (Monofonia): 

Freqüência Distorção Harmônica [%] Resposta de Freqüência [dB] 
50 0,21 -0,02 
100 0,19 -0,01 
400 0,07 0,0 
1000 0,08 -0,06 
5000 0,12 -0,20 
7500 0,07 -0,20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10000 0,13 -0,26 
15000 0,07 -0,36 
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Resposta de áudio freqüência (Estereofonia): 
O equipamento atende ao Anexo a Resolução 67, item 3.2.8f, 

aceitando as áudio freqüências na faixa de 50 a 15000Hz 
Distorção Harmônica: <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1% de 50Hz a 15KHz 
Resposta de Áudio: <ldB de 50Hz a 75KHz 

Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz < -60,5dB 

Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em 
amplitude <-53dB 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
Emissão de espúrios < 77dBc 

Potência de saída = 25W 

Medida realizada através da configuração abaixo representada 

Frequencímetro 

Transmissor -> Wattímetro •*> Carga atenuadora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-> Analisador de Espectro -> 

Analisador 
de Áudio 

-> 

Medidor de Modulação 
Analisador 
de Áudio — ' 

2/6 í 
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INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gerador de estéreo: 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: TECI03 

Medições. 
a) Freqüência de subportadora piloto = 19.000,15 Hz 
b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos = +/- 0,5Hz 
c) Limites das variações das percentagens de modulação da 

portadora principal pela subportadora piloto = 9,80% 
d) Separação estereofónica: 

Freqüência L(dB) R(dB) 
50 47,60 44,80 
100 46,50 49,00 
400 43,90 47,80 
1000 45,60 47,90 
5000 44,40 46,60 
7500 44,20 45,30 
10000 42,80 46,30 
15000 44,50 48,40 

e) Diafonia, para audiofrequências: 

Freqüência Diafonia no Canal estereofónico (dB) Diafonia no Canal Principal (dB) 
50 50,6 56,0 
100 49,8 55,2 
400 48,6 57,0 
1000 49,5 55,2 
5000 41,2 46,8 
7500 48,2 44,4 
10000 47,3 43,0 
15000 44,1 48,2 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

Modelo: TECI 13 
Data de fabricação: 04/01/2008 
Potência: 25 W 
Frequência/Canal: 87,9 MHz / 200 
N° Série: SN2007-00904 
Certificado de homologação: 0717-03-0345 

3/6 
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Medidores do estágio final de RF 
a) de corrente contínua: indicada em unidades de Ampère (A) 
b) de tensão contínua: indicada em unidade de Volts (Vdc) 
c) de potência de saída (incidente e refletida) indicadas relação 
percentual à potência nominal do equipamento. 
d) de temperatura: indica o valor da temperatura do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada de amostras de RF, para fins de medição de: 
a) modulação; 
b) freqüência. 

Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Temperatura Elevada (Temp): desarma o módulo de potência 

quando a temperatura extrapola 70 oC. 
b) Sobre corrente (Overload): desarma o módulo de potência quando 

ocorre uma sobre corrente no módulo de potência. 
c) Potência Refletida (Reflected): minimiza a potência do módulo 

de saída quando a potência refletida ultrapassa 10% da potência 
nominal. 

d) Estado do PLL (Lock): desarma o módulo de potência se a 
freqüência não se estabilizar no valor programado em fábrica. 

e) Disjuntor para proteção geral do equipamento em casos de sobre 
corrente. 

Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
Por não conter pontos de tensão superiores a 220V, dispositivos de 
segurança pessoal são dispensáveis nesse modelo de equipamento. 

INSTRUMENTOS UTILIZADOS NO ENSAIO 

- ANALIZADOR DE ESPECTRO - TEKTRONIX 2792 
- FREQUENCIMETRO - HP 5350B 
- ANALIZADOR DE ÁUDIO - HP 8903A 
- DEMODULADOR DE ÁUDIO PADRÃO - ANRITSU MS61A 
- GERADOR DE ESTÉREO PADRÃO - TECLAR TECI03 
- WATIMETRO - BIRD 6810-309-7 
- ELEMENTO DE WATIMETRO - BIRD 5000B1 
- SECÇÃO DE LINHA RÍGIDA - BIRD 4715-000 
- ANALIZADOR DE FM E MONITOR DE ESTÉREO TFT MODELO 884 
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CSüWUCötS 

DECLARAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 
consta dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O^y/fseis)! folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

que faço uso". 

Santa Rita do Sapucaí/MG; 14 de dezembro de 2011. 

Eng. Mario Jorg zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: REARJ -149558/ 
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Parecer Conclusivo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável." 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 14 de dezembro de 2011. 

6/6 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090733)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 57



V i a d a O b r a / S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Página 

- « t e *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

âgina l f l .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

Anotação de Responsabilidade Técnica • ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

C R E A - M G ART de Obra ou S e r v i ç o 
14201100000000392857 

1. Responsável Técnico 

MARIO JORGE GONCALVES FONSECA 
Titulo profissional: 
ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES; 

Empresa contratada: 
T E C L A R EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L T D A 

RNP: 2 0 0 0 2 4 5 5 1 0 

Registro: 0 5 . 0 . 0 0 0 0 1 4 9 5 5 8 

Registro: 23524 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO D E D E S E N V . ARTÍSTICO CULTURAL E S O C I A L 

Logradouro: RUA A L E I X O GUAREZO 
CNPJ: 0 1 . 5 9 1 . 8 6 0 / 0 0 0 1 - 0 0 

N°: 0 0 0 1 3 0 

Cidade: V A L E N T I M G E N T I L 

Contrato: 

Valor: 1 . 2 0 0 , 0 0 

Bairro: COAB 

UF:SP CEP: 1 5 5 2 0 0 0 0 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: PESSOA J U R Í D I C A DE D I R E I T O PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA A L E I X O GUAREZO 

Bairro: COAB 

UF: SP Cidade: V A L E N T I M G E N T I L 

Data de inicio: 1 4 / 1 2 / 2 0 1 1 Previsão de término: 1 4 / 1 2 / 2 0 1 1 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE D E S E N V . ARTÍSTICO CULTURAL E S O C I A L 

4. Atividade Técnica 
1 - A S S I S T Ê N C I A 

LAUDO, EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS 

M A Q . / A P . E L E T . E L É T R O N . E COMUNICAÇÃO 

N°: 0 0 0 1 3 0 

CEP: 1 5 5 2 0 0 0 0 

CNPJ: 0 1 . 5 9 1 . 8 6 0 / 0 0 0 1 - 0 0 

Quantidade: Unidade: 

ELÉTRICOS OU ELETRÔNICOS, 2 5 . 0 0 W 

5. Observações 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE FM - TEC113 25W. 

6. Declarações - -

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO A L E G R E E R E 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

ONCALV RNP: 2000245510 

ASSOCIAÇÃO DE DESENV. ARTISTIC CNPJ: 01.591.860/0001-00 

Valor da ART:33 ,00 Registrada em:14 /12 /2011 

apresentação do 

9. Informações 
- A A R T é valida somente quando quitada, mediante 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da A R T será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAREA DE ATUAÇÃO:  TELECOMUNI CAÇÃO.  

CREA-MG 
www.crea-mg.org.br | 0800.0312732 

Valor Pago: 3 3 , 0 0 Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 8 1 6 9 2 
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Ü 
C R E A - M G Recibo 

C O N S E L H O R E G I O N A L DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS Sacado 
Av. Alvares Cabral, 1.600.CEP 30170-001 Fone PABX(31)3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG 

Cedente 

C O N S E L H O REGIONAL D E E N G E N H A R I A A R Q U I T E T U R A E 
A G R O N O M I A D E MINAS G E R A I S - C N P J 17.254.509/0001-63 

Agência/Código cedente 

3394-4/00005780-0 

Vencimento 

24/12/2011 

Sacado 

T E C L A R EQUIPAMENTOS E L E T R Ô N I C O S LTDA - MARIO JORGE GONCAL^ 

Número do documento 

' E S 00000381692 

Nosso número 

00000000000381692 

Moeda 

R$ (Real) 

Quantidadb (X) Valor (=) Valor do documento 

33,00 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros valores (=) Valor cobrado 

ARTNACIONAL: Profissional: RJ-149558/D 

Tpo: Obra/Servico - Nova A R T - Numero: 14201100000000392857 

ATENÇÃO: Nao receber apos a data de vencimento. 

1aViazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ::v'~:-:" ' 0 Í 3 3 , ^ <• 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - A R T p n c I I _M#5 I ART de Obra OU S e r v i ç o 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V , l l t " 1 , V * 14201100000000392857 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

M A R I O J O R G E G O N C A L V E S F O N S E C A 

Titulo profissional: 
ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES; 

Empresa contratada: 
T E C L A R EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

RNP: 2 0 0 0 2 4 5 5 1 0 

Registro: 0 5 . 0 . 0 0 0 0 1 4 9 5 5 8 

Registro: 23524 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO D E D E S E N V . ARTÍSTICO CULTURAL E S O C I A L 

Logradouro: RUA A L E I X O GUAREZO 

Bairro: COAB 

Cidade: V A L E N T I M G E N T I L UF:SP 

Contrato: Celebrado em: 

Valor: 1 . 2 0 0 , 0 0 Tipo de contratante: PESSOA J U R Í D I C A DE D I R E I T O PRIVADO 

CNPJ: 0 1 . 5 9 1 . 8 6 0 / 0 0 0 1 - 0 0 

N": 0 0 0 1 3 0 

CEP: 1 5 5 2 0 0 0 0 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA A L E I X O GUAREZO 

Bairro: COAB 

UF: SP Cidade: V A L E N T I M G E N T I L 

Data de inicio: 1 4 / 1 2 / 2 0 1 1 Previsão de término: 1 4 / 1 2 / 2 0 1 1 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE D E S E N V . ARTÍSTICO CULTURAL E S O C I A L 

4. Atividade Técnica 

1 - A S S I S T Ê N C I A 

LAUDO, EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS 

M A Q . / A P . E L E T . E L É T R O N . E COMUNICAÇÃO 

N°: 000130 

CEP: 1 5 5 2 0 0 0 0 

CNPJ: 0 1 . 5 9 1 . 8 6 0 / 0 0 0 1 - 0 0 

Quantidade: Unidade: 

ELÉTRICOS OU ELETRÔNICOS, 2 5 . 0 0 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE FM - TEC113 2 5 W . 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO A L E G R E E R E 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

ASSOCIAÇÃO DE DESENvT ÃRTISTIj/ CNPJ: 01.591.860/0001-00 

Registrada em: 14 / 1 2 / 2 011 Valor 

9 Informações 
- A ART 6 válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da A R T será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÁREA DE ATUAÇÃO:  TELECOMUNI CAÇÃO,  

ICREAMG 
Valor da ART:33 ,00 

www.crea-mg.org.br [ 0800.0312732 
Pago:33,00 Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 8 1 6 9 2 
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C R E A - M G Recibo 

C O N S E L H O R E G I O N A L DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DEMINAS GERAIS Sacado 
Av. Alvares Cabral,1.60O,CEP 30170-001 Fone PABX (31)3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG 

Cedente 

C O N S E L H O REGIONAL D E E N G E N H A R I A A R Q U I T E T U R A E 

A G R O N O M I A D E MINAS G E R A I S - C N P J 17.254.509/0001-63 

Agência/Código cedente 

3394-4/00005780-0 

Vencimento 

24/12/2011 

Sacado 

T E C L A R EQUIPAMENTOS E L E T R Ô N I C O S LTDA - MARO JORGE GONCAL' 

Número do documento 

' E S 00000381692 

Nosso número 

00000000000381692 

Moeda 

R$ (Real) 

Quantidadb (X) Valor (=) Valor do documento 

33,00 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros valores (=) Valor cobrado 

ARTNACIONAL Profissional: RJ-149558/D 

Tpo: Obra/Servico - Nova A R T - Numero: 14201100000000392857 

ATENÇÃO: Nao receber apos a data de vencimento. 

1aVia : p i S ? ' 5 ' /8£ i 4 :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lili i j 8$?' C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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LAUDO DE 
VISTORIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Norma 01/2011 - RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 

CULTURAL E SOCIAL - STAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n° 53830.002117/1998 

Engs Eusébio Leonel Gonçalves 
Tel.: (11) 3739-3244 

eusebioleonel@gmail.com 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃf JTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eleuoi^ 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

•üRúbrto., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% V 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A S S o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc I A Ç À O D E B S E N V A R T Í S T I C c u L 

T U 

E 

R 

•ENOMINAÇÀO SOCIAL (CONTINUAÇAC 

A J L 1 J E J J S J O J C J I J A 
) 

L S T A R 0 1 

CNPJ 

5 1 9 1 8 6 0 0 0 0 1 0 0 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Á I D I I I O I I S I T I A I R I F M 

Portaria de Autorização n° 

Decreto Legislativo n° 

182 de 16/05/2000 Publicada no D.O.U de 26 de Maio de 2000 

427 de 01/11/2001 Publicado no D.O.U de 05 de Novembro de 2001 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

R U A A L E X o G 1 U A R I z O 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 3 0 1 

C 

E 

N 

AIRRO 

T | R O L 1 1 V | A 

CIDADE 

L J E 1 N T M G E N T I 

| L 

C IDADE ( 

1 
CONTINUAÇÃO 

1 1 1 
) 

1 1 
Ul 

s| p 1 o | 1 2 

COORDENADAS GEOGRAI FICAS 

1 5 h| 2 1 7 |"| (S) 1 5 1 0 H 0 1 4 11 4 2 11 ( W ) 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  SIMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

R I U I A I I A I L 1 E I I I X I O I I G I U I A I R I I | Z | O | | 1 | - | 3 [ 0 | 

c E N T R o 1 1 V 1 A L | B N | T I M E N T I | 

C IDADE ( 

1 
CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 
UF 

S | P | 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2\ °| 2 
COORDENADAS GEOGRÁFICAÍ 

1 5 | ' | 2 1 7 | " | ( S ) 1 5 1 0 1° 0 | 4 h | 4 2 ( W ) 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? NÃO I SIM 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

R I U I A J J A J L J E I I X I O G U A R I Z O 3 0 

BAIRRO 
C | E | N | T | R [ Q | 

CIDADE 
V | A | L | E | N | T | I | M | | G | E | N | T 

l i 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

S 1 P I I 2 I 0 hl 2 I 5 h| 2 I 7 h (S) I 5 I 0 h| 0 { 4 h| 4 I 2 |"1 pkpJ 
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XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

T E C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • 

R B Q u I P A M N T o s B E T R O N D A 

J 
E 

N 

C 

lODELO 

1 J 1 3 

POTÊNCIA DE FABRICA 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 2 1 5 J , 1 0 J watt 
N° H O M O L O G A Í ; À O 

J 
E 

N 

C 

lODELO 

1 J 1 3 

POTÊNCIA DE FABRICA 

0 1 2 1 5 J , 1 0 J watt s 0 7 1 7 0 3 0 3 4 5 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 1 5 |,| 0 I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8 I 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1,1 9 I MHz 

P O T Ê N C I A M E D I D A 

1 2 I 4 |, I 8 I watts 
F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

I 8 I 7 1,1 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO POTÊNCIA DE FABRICA 

Watts 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I Watt» 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

P O T Ê N C I A M E D I D A 

I |»1 I Watts 
F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

l.l MHz 

N° HOMOLOGAÇÃO 

- Os dados dos transmissores sâo os mesmos dados 
que constam na última licença expedida? 

NÃO SIM • 
6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A 

A | R | S | - | E | L | E | T | R | Ô | N | I | C | A | | I | N | D | L | . | L | T | D | 

o o 
GANHO max (Gt) 

> I 0 IdBd 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

3 I 0 I , I 0 

ALTURA DA TORRE 

I 3 I 0 1 , 1 0 |m 

G P V 0 0 

ALTITUDE DO LOCAI 

1 5 J 0 1 9 J , 0 m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima NÃO 
licença expedida? 

SIM • 
7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K [ M | p I - 1 R | F I s I | B [ R | A | S | I | L 1 

COMPRIMENKXL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

3 5 0 m 

E N U A Ç À O E M PERDAS NA LINHA (PL) 

I 1 I - I 3 ! 4 IdB 

MODELO 

R | G | C | 2 | I | 3 | I 

EFICIÊNCIA DA LINHA (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT) )  

1 0 I , I 7 I 3 1 

Perdas na linha (PL>=L.AL 

100 

-(PL) 

Eficiência da linhazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (r\ ) = 10 
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\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
63 \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8 - O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S D E I N T E R E S S E 

9- I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V I S T O R I A : 

• W A T T Í M E T R O B I R D T H R U L I N E 

• F R E Q U E C I M E T R O O P T O - E L E T R O N I C 

• G P S - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 2 - G A R M I N 

• T E L É M E T R O B U S H N E L L 

10 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

NOME COMPLETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 E 1 U 1 S E B I o 1 L 1 E 1 0 1 N 1 E L 1 G | O | N | Ç | A | L V 1 E 1 1 
E 

1 R 1 U 1 A 

N D E R E Ç O 

1 C 1 A R L 1 O J S 1 J L J I S D 1 E 1 G | N 1 0 1 1 C A J R L c 1 c 1 I 1 4 2 J 0 J 

E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

1 1 B 

B A I R R O 

U 1 T 1 A 1 N T 1 Ã 1 I 

C I D A D E 

1 s 1Ã 1 o 1 1 P A L J O J 1 I M I N I 
U F 

1 s 1 P I 
R E G . C R E A 

3 4 1 
F 

7 1 1 1 1 E 1 N 

O R M A Ç Ã O 

G | E | N | H | E | I | R | O 1 E E T 1 R J O N 1 I c|o | 1 
C E P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 0 1 5 1 5 1 3 1 6 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ |  o 1 o 1 0 1 1 h 

T E L E F O N E 

1 1 - 1 3 1 7 l|3 1 9 1 3 1 2 1 4 1 4 1 1 

F A X 

1 1 1 1 1 1 
E - M A I L 

1 e 1 u 1 s 1 e 1 b i 0 h l e 1 o J n 1 ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA@ s 1 mj| a 1 i 1 l 1 . 1 c o 1 m 1 1 1 1 
L O C A L 

1 S 1 A 1 0 1 1 P A U L 1 O 1 1 1 | | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, | | | |  1 

DATA 

5 J / 1 1 1 2 1 / 2 1 0 1 1 h 
A S S I N A T U R A 

4- / 

1 

A S S I N A T 

K l 1 
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"X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C R F A - S 

JSELHÍ L DE ENGENHARIA, A R Q l II E l l 1 \ G R O ! 
DO ESTADO DE SÃO PAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Uns;. Faria L im a . I1 > P C E P 0 1 4 5 2 - 9 2 0 le i . : 0800 17 l.S 11 

ART 1- N ° DA A R T 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

i Lei Federal N°. 6.496 de 07/12/77 92221220111454703 

CONTRATADO 
2 - N° DO CREASP DO PROFISSIONAL 
0 6 0 1 1 7 3 4 7 1 

3 - N° DO CPF DO PROFISSIONAL 
6 7 5 9 5 0 1 4 8 9 1 

4 - NOME DO PROFISSIONAL 
E U S É B I O L E O N E L G O N C A L V E S 

5 - TITULO DO PROFISSIONAL 
E n g e n h e i r o E l e t r ô n i c o 

ART 
6 - TIPO DE ART 
1-Otora /Sorv ico 

7 - VINCULADA A ART N° HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
l - N » o 

9 - ALTERAÇAO/COMPL./SUBST. DA ART 
1 - Nato 

10 - SUBEMPREITADA 
1 - W ê o 

ANOTAÇÃO 
11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 - R e s p o n s a b i l i d a d e Pr inc ipa l 

12 - AREA DE ATUAÇÃO 
8 - E l e t r ô n i c a O u E l é t r i c a Mod. 
E l e t r ô n i c a O u Comunicação 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
2 - P e s s o a F í s i c a 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - N° DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNPI 17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
A s s . D e s e n v . Ar t is t . C u l t u r a l e S o c i a l - S t a r 

19 - TELEFONE P/ CONTATO 20 - CPF/CNPJ 
0 1 5 9 1 8 6 0 0 0 0 1 0 0 

DADOS PA OBRA / S E R V I Ç O OBJETO DO CONTRATO 

21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
R u a A l e i x o Quar tzo , 1 -30 

|22 - CEP 
1 5 5 2 0 - 0 0 0 

23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - OUANTTFICACAO 26 - ATTV DADES TÉCNICAS 
A 2 0 1 1 » 9 1 • 5 

27 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNCAO 
Elaboração d e L a u d o de V is tor ia p a r a renovação de o u t o r g a de e m i s s o r a do S e r v i ç o de Radiodi fusão 
C o m u n i t á r i a . 

RESUMO DO CONTRATO 
N° E ESCOPO DO CONTRATO. CONDIÇÕES. PRAZO. CUSTOS. ETC... 
Elaboração de L a u d o d e V is to r ia p a r a renovação de o u t o r g a de e m i s s o r a do S e r v i ç o d e Radiodi fusão 
C o m u n i t á r i a . 
P a t a d e e fe t iva par t ic ipação do p r o f i s s i o n a l ; l S / 1 2 / 2 0 1 1 

28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

Î0 - DATA INÍCIO DA 
EXECUÇÃO 

Î1 - 10% ENTIDADE 
: LASSE 

DE 32 VALOR DA ART A 
PAGAR 

. 0 0 0 , 0 0 5 / 1 2 / 2 0 1 1 1 5 ^ 1 2 ^ 2 0 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi8 3 3 , 0 0 

ASSINATURA 
Declaro não s e r aplicável, dentro das attv dadem < 

atendimento à s regram de acessibilidade pt avistas nas i 
legislação especifica, em especial o Decreti > n°.5.. 
ampliação de edificações de uso público ou i 

(u tos) para < 

33 - LOCAL E DATA 

S a o Pau lo 
1 5 / 1 2 / 2 0 1 1 

nesta ART e nos termos aqui anotados, o 
ms Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 

i, para os projetos de construção, reforma ou 
espaços urbano» ou em myjança de destinação 

| A s s . D e s e n / . Ar t is t . Cu l tu ra l é S o c i a l 
S t a r 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a 
- A ART deverá ser devidamente assim ia pelo 
- Unha digitàvel: 
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0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B A N C O D O B R A S I L 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 

Nosso Número 92221220111454703 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SACADO: CREASP: 
Data de Emissão: 15/12/2011 Data de Vencimento: 24/12/2011 

| A R T N ° 9 2 2 2 1 2 2 0 1 1 1 4 5 4 7 0 3 

|VALOR 33,01 

- OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

: cs \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% .V 
Recibo do Sacado 

Autenticação Mecânica 

Corte aqui — — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 B A N C O D O B R A S I L | 001-9 | 00199.22210 29222.122011 11454.703213 6 51910000003300 
Local de Pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

24/12/2011 

Cedente 

CREA-SP CONS. R E G . ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO D E SÃO PAULO 

Agência/Código do Cedente 

3336-7/401783-8 

Data de Emissão 

15/12/2011 

Número do Documento 

92221220111454703 

Espécie Doe 

RC 

Aceite 

H 

Data do Processamento 

15/12/2011 

Nosso Número/Código Documento 

92221220111454703 

Uso do Banco Carteira 

18/27 

Espécie Moeda 

R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
33,00 

Instruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) 

B O L E T O R E F E R E N T E A A R T N"92221220111454703 

N Ã O R E C E B E R A P Ó S O V E N C I M E N T O 

(-)Desconto/Abatimento 

[-) Outras Deduções 

(+) Mora/Muha 

(+) Outros Acrécimos 

[=) Valor Cobrado 

Sacado 

[sacador/Avalista Código de Baixa 
Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iiiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiniiiniiiiii 
Corte aqui 
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Bradesco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Internet Banking zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

N° de controle: 800.687.878.501.50 I Documento: 0000298 

6»* C 0 ^ 

Data: 15/12/2011 

Conta de débito: Agência: 599 | Conta: 1192-4 | Tipo: Conta-Corrente 

Nome: EUSÉBIO LEONEL GONCALVES 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 11454.703213 6 51910000003300 

Banco cedente: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 24/12/2011 

Data de débito: 15/12/2011 

Valor total: R$33,00 

Descrição: CREA-SP-VALENTIM GENTIL 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 

sPCBsmu Sw5x#yA3 87Gr?ija CqrDnoxJ KCa8v#j# ZG7pd#Nh #E#DkjWe KfluJurY 
NoxMWkQ4 nRX@raAk Dt5NQj6p p8a9@?wB Uy4BSIaK 8A*iBRSt x?tmogS2 w2#rV35o 
t@GBBXR TwE#3Gxl kFrjpCd® UtY2wnwa gK32Hqh6 DrYR9wBW 05810131 02493101 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e Informações 
0800 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T I C O , C U L T U R A L E 
S O C I A L DE VALENTIM GENTIL - E S T A D O DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 3-10 - C E P . 15520-000 - Valentim Gentil - S P 
C N P J : 01.591.860/0001-00- Fone: (17) 3485-1545 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Lincon Luis Marques Pereira, na 
qualidade de representante legal da Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social - STAR, declaro para fins de instrução do 
processo de renovação da outorga para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária junto ao Ministério das Comunicações, que 
toda documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 
no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 
20.3 da Norma n°. 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°. 462, de 14 
de outubro de 2011. 

Lincon Luis Marques Pereira 
Representante da Entidade 

CPF. 289.977.158-28 
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w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Taxa d e C a d a s t r a m e n t o 

20/12- /2011 BANCO DO BRA 

435514406 

Ü U V I D U K I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 0M10 / / ' ] 

COMPRIIVANIr IX 1)1 l ' I ISi II) I M Ù I N I A U i K K l N I l 

t'M DINHURIJ 

i;i II Nil : II I IRANS! I-INANI' Il »tXJRil 

DATA 

VAI DR l í l N I I I [RO 

VAI OR 10 l'Ai. 

. 0 

i ' 0 ,00 

'/.là.m 

11)1 NI II [CADOR 

11)1 NI 11 [CADOR 

4 . 1 0 0 . 0 3 0 . 0 0 0 . 1 1 d . f ) ^ ' 0 

i l l b91. f i ( i0 /0001 U0 

NR.AUTENTICAÇÃO S . 0 / i i , 4 i b . r i r J 8 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA !  P I I H Ü 

I M A NI) VERSO COMI) CONSULAR I M í Ü í l C U M F N J O , 

IN I l i l UNIRAS INMJRMACOES. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090733)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 70



\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

R E G I S T R O 
( i E R A I . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA34. 548. 921- 4 Ä c  3 1 / J AN/ 2 0 Ö7 

« ™ GEI SI  BONAN PASCHOALI NI  
PEREI RA 

FILIAÇÃO J OSE PASCHOALI NI  

E LÍ DI A BONAN PASCHOALI NI  

NATURALIDADE. 

VALENTI M GENTI L - SP 

ASSINATURA DO DIRETOR 

L E I N ° 7 116 D E 29/08 /83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N 

K. 
i ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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4 0 . 1 2 0 . 6 1 2 - 9 ! 1 ' 19/DEZ/2001 

EVELYN MARQUES PEREIRA 

LUIS DO CARMO PEREIRA 

E CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES 
A,,, PERE I RAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATA U f N A S C I M E N T O 

14/JUL/1986 VALENTIM GENTIL -SP 

VOTUPORANGA SP 
y.ALENTIM GENTIL 

• p N : L y . A 0 2 / F L S . 1 9 0 /N.001402 

s ANI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í ~ v «. 2 8 ©ttíjadft DivíliooArit 

6»» C°<> 
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V v» cá* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 PVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V Á L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

DATA D E ; p 7 A < . . 'flCÍíP i9.582.251 

ICEIÇSO APAHE CIDA MARQUES PESEI-
^ ^ f e v . : - : ' ^ KA.! 

iteaelindó-Marques zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\v ~'"f^l'~: DATA DE NASCIMENTO 

.....,. '=imMÊ&:
 o w w e o 

Lyí3-02/PLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| Ê3/ K2237 
014.702.018^25 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

**** 

4» C o * 
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KpUBLlCA>-£U£RAIIVA DQ BRA$IL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO. O i SÃO PAUto 

SECRETARIA tJA SSÇSJ RANÇA PÚBLICA 
•OÊtDJSOTIPiphÇÃq BWAROO QUMBLETON DAUNT 

C A R T E I A DEIDENTIDADE 

1 

REGISTRO 
GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TÃUDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA E M T O D O O T E R R I T Ó R I O NACIONAL 

2 7 . 7 3 3 - 0 4 0 - 3 gSÊwçAo 2 5 / J U L / 2 0 0 5 
N

°
M E

 EDI NALDO GONÇALVES 

NUAÇAO OSVALDO GONÇALVES 

E MARI A APARECI DA FARI A 
GONÇALVES •.  

NATURALIDADE 

VOTUPORANGA - SP .  ••  

:.0RiaoM VOTUPORANGA SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÍJ VALEl WI M/ GENTI L

n n 

DATA DE NASCIMENTO 

1 9 / AG0 / 1 9 7 4 

546 
J0 

ASSINATURA DO DIRETOR 

I Fl N ° 7 116 D E 29/08/83 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXPEDIÇÃO 

. R Q U E 5 P E P E I R ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l ^ U D Ã ^ T Õ D Õ Õ T J ^ j í Ó ^ O NACIONAL 

: ~ D A T A D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f €\ R R / 9 Ò 
REGISTRO' ,rTA M i . n ò V - ' 
GERAL ' 

NOME H l S O R J O S E I" 

r-ÍÍACAoUJlS TfO C A R M O P E R E I R A 

1 C O N C E I Ç Ã O A P A R E C I D A M A R Q U E S 

P E R E I R A D A T A D E N A S C I M E N T O 

N A T U R A L I D A D E . -. - ,, £ Q Q / 1 9 8 2 E M 

V Q T U P O R A N b A - p P 

D O C O R I G E M V OT U P O R A N S A - - p 

V O T U P O R A N G A 0 o 9 0 2 4 
^ " N - . L V ^ S / H - S . 2 7 4 , n . . . 

t.çpF * — / DilçgaÃs Regional *> 

• ASSINATURA DO DIRETOR 

~ C I K I ° 7 116 D E 29/08/83 
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O I O M A F A P Ä R E C I D O D A S I L V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DA S I L V A 

V I C E N T I N A - M S 

OPF * *. * * + 

M A R I A F E R R E I R A D A S I L V A 

* c « « - C . N A S C . L I V : A 3 F L S . 1 8 9 
T E R M 2 2 4 1 V I C E N T I N A - M S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscri^äo: 3093 6939 0183 

NASC: 04/12/1975 ZONA: 0147 SEQÄO: 0133 
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Ao 
M i n i s t é r i o das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica 
Esplanada dos Min is té r ios . 
BSoco R - Edifício Anexo - Seja 300 oestezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WgW 
70044-900 Brasília - DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i .AR MP P E S O (kg) \ . * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SZ 8 5 1 7 5 4 2 1 4 BR 

M A N D O U , C H E G O U . 

/SEDEX10\ 
l 9912237594/2009-DR/SPI J 
V P.M. VALENTIM GENTIL J 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090733)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 78



Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090733)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 79



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SERV I ÇO S DE RADI ODI FU SÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERV I ÇO DE RADI ODI FU SÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX 

Identificação do P r o c e s s o 

Número: 53000.055766/11 Localidade/UF: 

Entidade: A SSO CI A ÇÃ O DE DESENVOLVIM ENTO ARTÍ STI CO , CULTURAL E SOCIAL - STAR 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Valentim Gentil/SP 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl. 06. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fl. 12 - art. 2, alínea T do Estatuto Social. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Ata de Eleição e Alteração Estatutária, datada de 19/4/2009, rg. Iv. A-PJ (fl. 10 a 22); 
b) Estatuto Social, datado de 19/4/2009, av. Iv. A-PJ (fl. 11 a 21). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Não 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 09 - N° de Inscrição 01.591.860/0001-00 - Situação Cadastral: Ativa; atividades econômicas e natureza jurídica compatíveis com o serviço. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato^ 4 anos (art 9 o) Validade: 19/04/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaração 

Lincon Luís Marques Pereira 
289.977.158-28 Presidente Sim Sim 

Clésio Pereira da Silva 
098.295.688-65 Vice-Presidente Sim Sim 

Geisi Bonan Paschoalini Pereira 
299.274.148-54 1a Tesoureira Sim Sim 

Conceição Aparecida Marques Pereira 
014.702.018-28 2" Tesoureira Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SERV I ÇO S DE RADI ODI FU SÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERV I ÇO DE RADI ODI FU SÃO 

, ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055766/11 Localidade/UF: Valentim Gentil/SP 

Entidade: A SSO CI A ÇÃ O DE DESENVOLVIM ENTO ARTÍ STI CO , CULTURAL E SOCIAL - STAR 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaração zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Alexandre Aparecido Ramos 286.055.668-09 1o Secretário Sim Sim 

Luis do Carmo Pereira 952.477.428-34 
2 o Secretário Sim Sim 

Higor José Marques Pereira 313.680.848-77 Diretor de 
Operações 

Sim Sim 

Giomar Aparecido da Silva 342.104.968-80 Vice-Diretor de 
Sim Sim 

Operações 

Jackson Pereira Machado 148.255.448-86 Diretor Cultural e 
de Comunicação 

Sim Sim 

Evelyn Marques Pereira 357.452.228-24 Vice-Diretora Sim Sim I 
Cultural e de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 

Edinaldo Gonçalves 214.700.508-89 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WUIIIUI IluaycHJ 

Diretor de 
Patrimônio 

Sim Sim 

a) Declaração de Conformidade: fl. 07; 
b) Certidão negativa da Anatei: fl. 08; 
c) Declaração do Anexo 14: fl. 39; 
d) Declaração indicando os responsáveis pela rádio: fls. 40 a 44; 
e) Provas de Maioridade e de Nacionalidade dos dirigentes: fl. 41 a 44 e 70 a 76; 
f) Avaliação do Conselho Comunitário: fl. 45; 
g) Relação de Associados: fl. 46 a 49 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) Declaração de fiel cumprimento; 
b) Declaração e comprovantes de residência dos dirigentes; 
c) Declaração de que os dirigentes não participam de outra entidade outorgada; 
d) Comprovação de idoneidade da entidade e dirigentes; 
e) Relatório do conselho comunitário com grade da programação. 

É o relatório 
À consideração superior 

Pedro Luís B. V. Rocha 

-
(Analista) 

-

AR8S& Tfcriiío-Adminisífaüiw 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 704/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.055766/2011 
Processo de Outorga n° 53830.002117/1999 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação de 
Desenvolvimento Artístico Cultural e Social Star para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Valentim Gentil / SP, conforme Portaria de autorização n° 182, 
publicada no D.O.U. de 26/5/2000 e Decreto Legislativo n° 427, publicado no D.O.U. de 
5/11/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f. 1", da Norma n° 01/2011; 

I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

IV. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

V. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

nf/CGRC 
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a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do art 8 o 

da Lei 9.612/1998, versando sobre a programação veiculada pela emissora. Destacamos que o 
relatório deverá ser acompanhado da grade de programação, em atenção ao subitem 21.4.1 da 
Norma n° 01/2011. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, ? de março de 2013. 

Chefe de Serviço/ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n\07Ó4/2013/CGRC/SCE-MC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e Brasília, ^ de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.055766/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 5 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° T3 A </ /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília,^/ de março de 2013. 

Ao Senhor 
LINCON LUIS MARQUES P E R E I R A 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social Star 
Rua Aleixo Guarizo, 3-10 
15.520-000 Valentim Gentil - SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055766/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055766/2011, na 
localidade de Valentim Gentil / SP no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
0704/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. . O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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& £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T I C O , C U L T U R A L E - ^ 
S O C I A L DE VALENTIM GENTIL - E S T A D O DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 3-10 - C E P . 15520-000 - Valentim Gentil - S P 
C N P J : 01.591.860/0001-00 - Fone: (17) 3485-1545 

E X C E L E N T Í S S I M O SENHOR MINISTRO DE E S T A D O DAS 
COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n m n t w g ^ n m w f t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 016341/2013-36 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

StÃPÃ.fiSCE 
08/04/2013-07-15 

Ref. Processo de Renovação n°. 53000.055766/2011 
Processo de Outorga n°. 53830.002117/1999 

A Associação de Desenvolvimento A r t í s t i c o , 
Cultural e Social - Star,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inscrita no CNPJ. 01.591.860/0001-00, com 
sede na rua Aleixo Guarizo, 1-30, na cidade de Valentim Gentil, 
Estado de São Paulo, CEP. 15520-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n°. 
182, datada de 16 de maio de 2000 e Decreto Legislativo n°. 
427/2011, publicado no Diário Oficial da União, datado de 05 de 
novembro de 2011 vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao Ofício n°. 814/2013, de 08 de março de 
2013, recebido em 14 de março de 20-13, requerer a renovação da 
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
atendimento ao subitem 20.2 da Norma n°. 1/2011, bem como, 
apresentar a documentação solicitada, conforme Portaria MC n° 462, 
de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Valentim Gentil, 25 de março de 2013 

Representante da Entidade 
CPF. 289.977.158-28 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

/ / 
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7'  * \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T I C O , C U L T U R A L E 
S O C I A L DE VALENTIM GENTIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 3-10 - C E P . 15520-000 - Valentim Gentil - S P 
C N P J : 01.591.860/0001-00 - Fone: (17) 3485-1545 

DECLARAÇÃO 

Nós, diretores da Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Star, de Valentim Gentil, 
responsáveis pela gestão, D E C L A R A M O S para os devidos fins, que 
comprometemo-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para o Serviço, de acordo com o subitem 8.1, a l í n e a "g" , da Norma 
n°. 01/2011. 

Evelyn Marques Pereira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GEI S I  BCNAK PASCHOALI NI  PEREI RA 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T I C O , C U L T U R A L E 
S O C I A L DE VALENTIM GENTIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 3-10 - C E P . 15520-000 - Valentim Gentil - S P 
C N P J : 01.591.860/0001-00 - Fone: (17) 3485-1545 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Lincon Luis Marques Pereira, na qualidade 
de representante legal da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural 
e Social - STAR, DECLARO para os devidos fins que os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo 
com o subitem 8.1, a l ínea "f.1", da Norma n°. 01/2011. 

Seguem anexo, c ó p i a s doszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c o mp r o v a n t e s  de residências. 

Valentim Gentil, ^ d e março^íe^2013 

Li n c o n Luís Marques Pereira 
Representante da Entidade 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T I C O , C U L T U R A L E 
S O C I A L DE VALENTIM GENTIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 3-10 - C E P . 15520-000 - Valentim Gentil - S P 
C N P J : 01.591.860/0001-00-Fone: (17) 3485-1545 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>• 23 % 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Lincon Luis Marques Pereira, na qualidade 
de representante legal da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural 
e Social - STAR, DECLARO para os devidos fins que a Entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto 
no subitem 8.1, a l ínea "f.2", da Norma n°. 01/2011. 

A XI 
Valentim Gentil,/25 de marçr/de 2013 

r / - ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lmcp^Újils M a r ^ u é ^ P e r e i r a / 
Representante da Entidade 
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Prefeitura do M u n i c í p i o de Valentim Gentil * r r i ^ < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - N° 355/2013 

Certifico a pedido de ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ART. CULTURAL E 
SOCIAL - STAR, conforme o requerimento protocolado sob número 348/2013-GER, que 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ART. CULTURAL E SOCIAL - STAR, CNPJ 
01.591.860/0001-00, encontra-se QUITE até a presente data com o Município de VALENTIM 
GENTIL, referente aos tributos municipais sujeitos a FIRMA abaixo identificada: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição: 2610 (SÓCIO E C O N Ô M I C O ) 

Endereço: RUA ALEIXO GUARIZO 130 
CDHU 

Atividade(s): 

Período de 

atividade: 
05/12/2011 até a presente data. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de VALENTIM GENTIL de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período 
compreendido nesta certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

Lançadoria 

Certidão válida até 02/05/2013. 

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.valentimgentil.com.br. 
Certidão emitida em 02/04/2013 as 09:49:04h. - Código de Validação D0K1A5.L8H5F0.C8J0T4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRAÇA. JACILANDIA, n° 433 - VALENTIM GENTIL - SP - CEP 15520-000 - Fone: (17) 34859400 
CNPJ 46.599.833/0001-11 - e-mail: pmvg@valentimgentil.com.br 
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L-eraaao Negativa de Uebito httpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp9COMS_B... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÃRIAS E ÀS 

DE TERCEIROS 

N° 000442013-21036860 
Nome: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTIST CULTURAL E 
SOCIAL 
CNPJ: 01.591.860/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo 
os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 
de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
jmitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 22/03/2013. 
Válida até 18/09/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIMPRIMIR VOLTAR 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cr^Cr^F_eCFSlmprimirPa... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %Q> _. 

CAIXA ECONÔMICA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

Inscrição: 0159186O/0001-00 
Razão Socia l : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTIST CULTURAL E SOCIAL 

Nome Fantasia:STAR FM 
Endereco- R U A AMAZONAS 3- IOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o / CENTRO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VALENTIM GENTIL / SP / 

v " 15520-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serv iço - FGTS. 

O presente Certificado não serv i rá de prova contra cobrança de 
quaisquer débi tos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2013 a 13/04/2013 

Certificação N ú m e r o : 2013031509434566370851 

Informação obtida em 15/03/2013, às 09:43:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, C U L T U R A L E 
SOCIAL DE V A L E N T I M G E N T I L QUE A C O N T E C E U NO DIA 18 DE 
MARÇO DE 2013, NA SEDE DA ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Às 20:00 horas do dia 18 de março de 2013, na rua Aleixo Guarizo, 1-30, 
CDHU, nesta cidade de Valentim Gentil, reuniram-se os membros do Conselho 
Comunitário da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social de 
Valentim Gentil, para discutirem sobre a programação veiculada pela emissora 
da Entidade, a exemplo de anos anteriores. Assumindo os trabalhos, o senhor 
Hilário Pedro Móvio disse aos presentes, que estava de posse da grade da 
programação atualmente veiculada, com os seus respectivos horários, 
confirmando a programação durante um período de 24 horas, distribuídos entre 
programas de entretenimento, musicais, jornalísticos, entrevistas e vinhetas 
institucionais de diversas entidades. Informou que de hora em hora são 
veiculadas notícias locais, regionais, estaduais e nacionais, de interesse geral. 
Informou que todos os dias, como é do conhecimento geral, é veiculado 
programa noticioso que divulga todas as atividades das entidades e dá notícias 
em geral. 

A senhora Marlene que representa a AVCC, disse que a emissora divulga as 
campanhas do setor de saúde e educação, mas que deveria destacar mais a 
questão do meio ambiente, que é pouco divulgado. O representante do Rotary 
destacou o apoio da emissora nas ações do Clube, e quer discutir com o 
representante da entidade a possibilidade de se inserir um programa exclusivo do 
Clube para poder divulgar com mais intensidade os seus projetos. Já a senhora 
Elisângela da Associação dos Produtores alegou que para eles a programação 
está boa, que dá espaço para todos. O representante do Lar São Vicente de Paulo 
concordou com os presentes. Como não houve quem mais se manifestasse, 
encerraram os trabalhos, com a proposta de se reunir com os representantes da 
entidade paira discutirem outras questões sobre eventuais mudanças na 
programaçãoI Valentim Gentil, 18 de março de 2013. 

io FedroiMóvio 
- A C I V G iresen 

d)i 

Louzada Marin 
y c c 

Adão/Roberto JWsé Rodrigues 
Representantey/- Rotary zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ' X Q V v A ^ ' 
Renato Teixeira de Freitas 
Representante\- Lar (Asilo) 

Elisângela Aparecida Pinheiro dos Santos 
Representante - Produtores Rurais 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO A R T Í S T I C O , CULTURAL E 
SOCIAL DE VALENTIM GENTIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 1-30 - C E P . 15520-000 - Valentim Gentil - SP 
C N P J : 01.591.860/0001-00 - Fone: (17) 3485-1545 

Grade Programação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Segunda a Sexta 

06:00 - 08:00 - Bom Dia Cidade 
Musica e informações do dia a dia. 

08:00 - 11:00 - Show da Manhã 
Musicas, curiosidades, novelas, horóscopo, noticias e prestação de 
serviços 

11:00 - 12:00 - Jornalismo 
Noticiário nacional, internacional, regional e municipal, também noticiário 
esportivo. 

12:00 - 13:00 - Sertanejo Classe A 
Musicas 

13:00- 16:00 - In terado. 
Musicas, entrevistas, noticiários, cinemas e músicas, direcionado ao 
público adolescente. 

16:00 -19 :00 - Coração Sertanejo 
Musicas e as últimas informações do dia 

19:00 - 20:00 - Voz do Brasil 

20:00-06:00 

Musicas (Gravado Sem Locutor) 

Sábados 

06:00 - 08:00 - Bom Dia Cidade 
Musica e informações do dia a dia. 

08:00 - 10:00 - Café da Manha com o Rei 
Músicas, do Rei Roberto Carlos 
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10:00 - 11:00 - Mereça Ser Feliz 
Programa de comportamento social e espiritual 

11:00 - 12:00 - Passando a Limpo 
Programa sobre debates sobre políticas, assistência social e assuntos do 
momento. 

13:00-16:00- In terado. 
Musicas, entrevistas, noticiários, cinemas e músicas, direcionado ao 
público adolescente. 

16:00 - 19:00 - Coração Sertanejo 
Musicas 

20:00-06:00 

Musicas (Gravado Sem Locutor) 

Domingos 

06:00 - 06:45 - Paixão Sertaneja 
Musica 

06:45 - 07:00 - Prosa Rural (Embrapa) 

07:00 - 07:45 - Clube de Amigos 
Músicas 

07:45 - 09:00 - Missa Católica 
Missa direto da Igreja Católica 

08:00 - 15:00 - Programação Religiosa 
Programas idealizados pelas igrejas da cidades (Católicos, Evangélicos e 
Espíritas). Dividido em horários 

16:00 - 06:00 - Programação Variada 
Músicas 
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f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUSTIÇA ELEITORAL 

147a ZONA ELEITORAL DE VOTUPORANGA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RUA SÃO PAULO,*3431 Telefone 34218711 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eieitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: EVELYN MARQUES PEREIRA 
Inscrição: 328655270191 Zona: 147 Seção: 133 
Município; 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 
Data de nascimento: 14/07/1986 Domiciliada desde: 08/07/2003 
Filiação: CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA 

LUIS DO CARMO PEREIRA 

Em 26 de março de 2013. 

IVANETE APÃRECIDA(LpPES GUERBAZ 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

i 
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PODER JUDI CI ÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SÃO PAULO 

VOTUPORANGA 
Comarca de Votuporanga 

iwHimi iK í i i in r t 

Rua Espírito Santo n° 2497 
Telefone: (17) 3421-5866 - Fax: (17) 3421-5866 

votupor5@tjsp.jus.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O D E E X E C U Ç Ã O C R I M I N A L 
N° Pedido: 000139-0001 

Data do Pedido: 20/03/2013 

O responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais desta comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e 

da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais (Certidão para fins Civis) no período anterior a data de 20/03/2013, 

verificou constar em nome de: 

EVELYN MARQUES PEREIRA 

R G : 40120612 - 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÃO HÁ E X E C U Ç Õ E S P A R A O N O M E I N F O R M A D O A C I M A 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo 

Certidão emitida sem custas conforme Provimento CSMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N"  1.765/2010. 

expediente do Cartório de Execuções Criminais. 
XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \\\i T ) 
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Tribunal Regional Federal da 3 a Região: Visualizar Certidão Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a . REGIÃO 

CERTIDÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

N ° 2 0 1 3 . 0 0 0 0 0 4 3 3 5 2 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3 a 

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de EVELYN MARQUES 
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 357.452.228-24. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange 
todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é 
verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 15 (quinze) dias do mês 
de março de 2013, às 10:56. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3 a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 2 o da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 5da6cce4 9fbec5ed ff931cl9 
5C880299 53bl8237; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.° ou 2.° grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3 a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP 

http://web.trO.jus.br/certidao/CertidaoJudicial/Visualizar 15/3/2013 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo FagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 or i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò* 8 C« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•• 1 2 i -
ftúbrfca: £ 

Antecedentes Criminais " O " ™ * " p ú W i c a SÃO PAULO - *° 
A T E S T A D O ^ e

 secretanada eovintsooimoonf 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gurnbleton Daunt 

Imprimir | Retorna 

N o m e : EVELYN MARQUES PEREIRA 

N ú m e r o do R G : 40120612 9 

N o m e do P a i : LUIS DO CARMO PEREIRA 

N o m e d a M ã e : CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 14/07/1986 

D a t a d e E x p e d i ç ã o i n f o r m a d a : 19/12/2001 

"O requerente acima qualificado N Ã O registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gurnbleton Daunt." 

I M P O R T A N T E : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 21/03/2013, às 08:40 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
3e739f95-ccec-4009-b990-5bcll82af465 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 21/3/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão FagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ot1 

<?4 
.'•úonca: 

S -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cert idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res . -TSE n ° 21.823/2004, a 

eleitora abaixo qualificada E S T Á QUITE com a Just iça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: EVELYN MARQUES PEREIRA 
Inscrição: 328655270191 Zona: 147 Seção: 133 

M u n i c í p i o : 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 

Data de Nascimento: 14/07/1986 Domiciliada desde: 08/07/2003 

Filiação: CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA 

LUIS DO CARMO PEREIRA 

Certidão emitida às 08:46 de 21/03/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta cer t idão de qui tação ele i toral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade p o d e r á ser confirmada na p á g i n a do 

Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no e n d e r e ç o : http://www.tse.ius.br, por meio do c ó d i g o 

J G C 9 . V / A R . V S S H . D G I B 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 21/3/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°9867172013 

O D e p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EVELYN*MARQUES*PEREIRA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de LUIS DO CARMO PEREIRA e CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES 
PEREIRA, nascido(a) aos 14/07/1986, natural de V A L E N T I M GENTIL/SP, Documento de 
identificação 401206129 SSP/SP/SP, CPF 357.452.228-24. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:37 de 25/03/2013 
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34788603 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Valor W» P r ó x i m a Leitura Contu do Mês 
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Medidor/Constante Classificação 
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Tensão Nominal ou contratada(v) Limite adequados de tensão ( v ) D é b i t o Aut. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
uxj. ?m , 

Mpftlclor 
At.vo 

\W,\/)v)J/h 

Anterior 

H l / H . ' / 1 t 

Leitura Atual 

0 1 / O i / M 

Leitura Dias do 
Período 

Medidor 
Reativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Antorl or Leitura Atual Leitura 
F. Potência 

Médio 

enargln 33, tí, 
D t s t r l b u l ç f l o 

TransmlcaJlo 

Encargos 1,11 

Tributo* 

Item Quant. Tarifa TE Valor TE(R$) 
CONSUMO 228,88 0,131078 29,88 
VALOR DO ICM5 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO PIS 
Subtotal 1 

CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO 11/2812 
CORREÇÃO MONETÁRIA POR «TRASO 81/2813 
CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO 12/2812 
MULTA CONTA ANTERIOR 11/2812 
MULTA CONTA ANTERIOR 12/2812 
MULTA CONTA ANTERIOR 81/2813 
1UROS CONTA ANTERIOR 11/2812 
1UROS CONTA ANTERIOR 81/2813 
1UROS CONTA ANTERIOR 12/2812 
FAT TAXA RELIOA DIS1 
Subtotal 2 

Tarifa TU 
8,156660 

Valor TU<R*) 
35,58 

Total(RÍ) 

22,17 
8,98 
8,28 

88,73 

1,13 
8 ,49 
1,88 
3,88 
2 ,69 
2.35 
4,88 
8,86. 
2,33 
2,23 

26,88 

Basa de Calculo da Tributos 88,73 
VALOR(R$) 
ALIQUOTA(X) 
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Indicadores de Continuidade do Fornecimento de Energia 
Conjunto: VOTUPORANÓA 

EUSD - Encargo de Uso do Sis tema 
de Distribuição (em Rea is ) ; 58,86 

Referente a: 
Meta 

FS [ 1 . 7 . 1 9 , 8 

83/2813 

Mensal Trl. Andai REAL 
4,71 9,43 18,86 8 ,6 
3,17 6,35 12,78 8 ,6 
2,68 • . 6 

836400096011 088106228339 001010201315 790278858861 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
147a ZONA ELEITORAL DE VOTUPORANGA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA SÃO PAULO, 3431 Telefone 34218711 

Certidão 

i 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: GEISI BONAN PASCHOALINI PEREIRA 
Inscrição: 241904530167 Zona: 147 Seção: 193 
Município: 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 
Data de nascimento: 05/03/1982 Domiciliada desde: 05/05/1998 
Filiação: LÍDIA BONAN PASCHOALINI 

JOSE PASCHOALINI ' 

Em 26 de março de 2013. 

IVANETE APARECIDAdíOPES GUERBAZ 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
147a ZONA ELEITORAL DE VOTUPORANGA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA SÃO PAULO, 3431 Telefone 34218711 

7 k :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA qg I 
\ V 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: GEISI BONAN PASCHOALINI PEREIRA 
Inscrição: 241904530167 Zona: 147 Seção: 193 
Município: 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 
Data de nascimento: 05/03/1982 Domiciliada desde: 05/05/1998 
Filiação: LÍDIA BONAN PASCHOALINI 

JOSE PASCHOALINI 

Em 26 de março de 2013. 

IVANETE APARECIDA LORES GUERBAZ 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos pol í t icos, o regular exerc íc io do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Just iça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em cará te r definitivo, pela Just iça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polít icos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por s e n t e n ç a transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. ' -
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) Dc revnuntozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M ir< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDI CI ÁRI O 
SÃO PAULO 

VOTUPORANGA 
Comarca de Votuporanga 

Rua Espírito Santo n° 2497 
Telefone: (17) 3421-5866 - Fax: (17) 3421-5866 

votupor5@tjsp.jus.br 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S 8. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2. 

N° Pedido: 000138-0001 

Data do Pedido: 20/03/2013 

O responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais desta comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e 

da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais (Certidão para fins Civis) no período anterior a data de 20/03/2013, 

verificou constar em nome de: 

GEISI BONAN PASCHOALINI PEREIRA 

R G : 34548621-4 ssp-sp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÃO HÁ E X E C U Ç Õ E S P A R A O N O M E I N F O R M A D O A C I M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/A 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais. 

Certidão emitida sem custas conforme Provimento CSM N° 1.765/2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f/h fe^rlf^ 
Votuporanga, 20 de Março de 2013 

Solicitante : Luis do Carmo Pereira 

L. 

JU 
1\  

Escrevei Uc;..co Juüclàtk) 
Matt. 801.283-

Dl 

Página única 

. Serviço 
gír./TJ.93.010.9 
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Tribunal Regional Federal da 3 a Região: Visualizar Certidão Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a . REGIÃO 

CERTIDÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

N ° 2 0 1 3 . 0 0 0 0 0 4 3 3 4 4 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3 a 

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de GEISI BONAN 
PASCHOALINI PEREIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 299.274.148-54. CERTIFICAMOS, MAIS, que a 
pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA 
MAIS. 0 referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 15 
(quinze) dias do mês de março de 2013, às 10:54. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3 a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança d021ab53 74d533e0 ea6ded71 
bf6bac45 224clfdb; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.° ou 2.° grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3 a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP 

http://web.trß.jus.br/certidao/CertidaoJudicial/Visualizar 15/3/2013 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>  101 %  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A T E S T A D O de 

Antecedentes Criminais 
seci etária da 

segurança pública zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir | Retorna 

Nome: GEISI BONAN PASCHOALINI PEREIRA 

Número do RG: 34548921 - 4 

Nome do Pai: JOSE PASCHOALINI 

Nome da Mãe: LÍDIA BONAN PASCHOALINI 

Data de Nascimento: 05/03/1982 

Data de Expedição informada: 31/01/2007 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 21/03/2013, às 14:10 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
4c8205a0-d95d-4070-8e67-f099a61cdae9 

http://vvww2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 21/3/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°9868092013 

O D e p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de GEISI*BONAN*PASCHOALINI*PEREIRA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSÉ PASCHOALINI e LÍDIA BONAN PASCHOALINI, 
nascido(a) aos 05/03/1982, natural de VOTUPORANGA, Documento de identificação 345489214 
SSP/SP/SP, CPF 299.274.148-54. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:41 de 25/03/2013 
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*** Pd3«ent û *** 

*** SABtSP 

( Oénci a: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA imOHt VALENT1H GEHTII.  

Ter i l na l :  71364387 I d. Tr x. :  38B6/2 

Nro Aut  :  1631 l f i  Cai xa  :  81888L58 

Dat a  :  13/ 83/ 2M3 Hora  :  16:31 

(Horár i o (fe  Br así l i a)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BANCO DO BRASH 

IÎ43558612B IN61 

SAC BB m M Md 

COMPROVANTE DC PAGAMENTOS Ci d OOP.BAHRA 

CONVENTO:  SABESP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mmum wmi\&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :mmm 
NR.  DOCUMENTO Bl . 264. 3i 7 

NR.  CONVÊNIO 62. 335-« 

DATA DO PAGAMENTO 13/ . 3/ 2IÍ13 

VALOR DO PAGAMENTO 28. 71 

NR. AUTENTICAÇÃO 2. F8A. t 8B. l Ct . Mf . 4ai l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

companhia de saneamento básico do estado de são paulo - sabásp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RGI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
059521.54/67 ~ 
Endereco 

R PARANA 416 

Hidrometro Codlf. 

Y07S747637 06.708.01.01.2280.000.000.013 0 

Mes d * Referencie zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MARCO/ 13 
Numiro d* Conti 
1388068621641 

Economias: Res Com Ind Pub 
1 

CR 

LEITURA 

Data 
04/03/13 

Atual 

8 

Condição 
LEITURA NORMAL 

Antenor Atual 
413 422 

Próxima Data Prevista 
03/04/13 

st r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OUT 

5 R 

10 R 

C 0 N 8 U M 0 (m3) 

Ultimos meses 

NOV - 8 H 

OEZ - 6 It 
JAN 

FEV 

/ R 

e  R 

Madia 
7 

Ajuste 

1.033 

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSUMO DISCRIMINAÇÃO DO FATURAMENTO 

Faixes 

ATE 10 

11 A 20 

21 A 30 

31 A SO 

ACIMA DE SO 

Consumo (m3) 
Valor Htnleo 

Tarifas 

15.94 
2.23 
3.42 
3,42 
4.08 

Subtotal por Econoitaa 
X 0001 ( Qtd de Econoelaa ) 
X 1.00000000 ( Ft.de Ajuste T a r i f á r i o ) 

Vencimento 19/03/13 

Noma: LUIS Y0SHI0 YOSHITANI 

Valor-R$ 
IS.04 

IS.04 
15.04 
15.84 

Agua 

Esgotoa 

IS.84 

12.77 

Total a Pagar R$ »28,71 

IDO CASO DE PAGAMENTO ENI ATRASO 
S E R A A C R E S C I D O DE MULTA D E 2%, MAI8 ATUALIZAÇÃO M O N E T Á R I A COM B A S E NA VARIAÇÃO DO 
IPCA/ IBGE DO MES ANTERIOR, MAIS J U R O S D E MORA D E 0,033% AO DIA. A CONTA NAO PAOA 
ATE A DATA DE VENCIMENTO SUJEITA O I M Ó V E L AO C O R T E DO FORNECIMENTO DE AGUA 

AGENCIA DE ATENDIMENTO b ^ a » - • > f m 
VALENTIM OENTIL AV CAVALIM, 1166 -66 O 83 Fona 0800 0660186 
Horário: 08:00 aa 11 00 -14 00 as 17:00 

QUALIDADE DA AGUA- DECRETO PRESIDENCIAL 5440/05 E PORTARIA MINISTERD DA SAUOE 2814/11 
Farametroa(Slgnl(lcado no verso) Turbldes Cor Cloro C$)WX>lala¥Coll Termo 
Mínimo de Analises Exigidas 020 00S 020 820 001 
Analises Resllisdaa 020 005 020 " 020 001 
Amostres que Atendem aos Pedrou 020 005 020 018 020 

CONCLUSÃO Eventuais enelleee tare doe pedrou taram relettae oconpenhedoe de Inepeoooi eenlterlee 
doeoargae do ponto de ooleta e outrae ecoei paia garantir a qualidade de agua 

Sletema de Abaeteclmento: VALENTIM GENTIL Amoetree Coletedae em: 12/12 
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/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 
147a ZONA ELEITORAL DE VOTUPORANGA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA SÃO PAULO, 3431 Telefone 34218711 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA 
Inscrição: 052090440124 Zona: 147 Seção: 11 
Município: 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 
Data de nascimento: 04/02/1960 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: BELANISIA MARIA DE OLIVEIRA 

JOSE ERMELINO MARQUES 

Em 26 de março de 2013. 

IVANETE APARECIDA LOJ»ES GUERBAZ 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
147a ZONA ELEITORAL DE VOTUPORANGA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA SÃO PAULO, 3431 Telefone 34218711 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA 
Inscrição: 052090440124 Zona: 147 Seção: 11 
Município: 72230 - VALENTIM GENTIL .UF: SP 
Data de nascimento: 04/02/1960 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: BELANISIA MARIA DE OLIVEIRA 

JOSE ERMELINO MARQUES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  \  

Em 26 de março de 2013. 

RECIDA LOPESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l IVANETE APARECIDA LOPES GUERBAZ 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos Telativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." • 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G O V E R N O DO E S T A D O D E S A O P A U L O 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S N E G Ó C I O S DA S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

P O L Í C I A C IV IL DO E S T A D O D E SÃO P A U L O 
I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O R I C A R D O G U M B L E T O N D A U N T 

R E Q U E R I M E N T O PARA A T E S T A D O DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vi*' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a» 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA R . G . : 19582251 -1 

PAI: J O S E ERMELINDO MARQUES 

MÃE: B E L A N I S I A MARIA DE O L I V E I R A 
DATA DE NASCIMENTO 

04 /02 /1960 
E ó í A D O CIVIL 

CASADO 

NATURALIDADE ( M U N I C Í P I O ) 

MERIDIANO 
GRAU DE INSTRUÇÃO 

2 GRAU COMPLETO 

ESTADO 

SP 
PROFISSÃO 

DO LAR 
E N D E R E Ç O COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

AV. CAVALIN, 1076 

15520 - 000 C E N T R O VALENTIM G E N T I L SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SAO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

A T E S T A 
ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICAOO, 
ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTO. 
Observações: 

D E A N T E C E D E N T E S 
NÃO REGISTRA ANTECEDENTES JUDICIÁRIO-CRIMINAIS 

26/03 /2013- 15:27 

99254347 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAml 

E S T E R E Q U E R I M E N T O S Ô T E R Á A S U A A U T E N T I C I D A D E R E C O N H E C I D A 

QUANDO O M E S M O R E C E B E R A C H A N C E L A DO D E L E G A D O T I T U L A R DO I I R.G.D. 

271 Delegado Div is ionár io 
Robert}) Av-inn de l'olicia 1IRGD.SSP.SP 

Este atestado foi emitido em 26 /03 /2013 , à s 15:27 horas e e s t á d i s p o n í v e l para consulta no 

e n d e r e ç o : http://vVww2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o c ó d i g o : 

74be2425-d38c-4a44-b8eb-df54b64d8af l 

flmprimir | Fechar 

26/3/2013 
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TRINNAI DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IISTKA 

3 E l E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 DE FEVEREIRO DE1174 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDI CI ÁRI O 
SÃO PAULO 

VOTUPORANGA 
Comarca de Votuporanga 

Rua Espírito Santo n° 2497 
Telefone: (17) 3421-5866 - Fax: (17) 3421-5866 

votupor5@tjsp.jus.br 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL 

fltObraa:, 

•5? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 R-

N° Pedido: 000137-O002 

Data do Pedido: 20/03/2013 

O responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais desta comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e 

da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais (Certidão para fins Civis ) no período anterior a data de 20/03/2013, 

verificou constar em nome de: 

CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA 

RG: 19582251 ssp-sp 

/ /, írírv^Z •' i —-21 , \~..r,. 

NÃO HÁ E X E C U Ç Õ E S P A RA O NOME I N F O R M A D O 

• 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais. 

Certidão emitida sem custas conforme Provimento CSM N° 1,765/2010 

Solicitante : Luis do Carmo Pereira 

7 « * " ' " ' ' ' •> e-..o Juaiuiárto 

Votuporanga, 20 de Março de 2013 

Dl 

Página única 
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Tribunal Regional Federal da 3 a Região: Visualizar Certidão Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a . REGIÃO 

CERTIDÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

N ° 2 0 1 3 . 0 0 0 0 0 4 3 3 3 0 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3 a 

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de CONCEIÇÃO 
APARECIDA MARQUES PEREIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 014.702.018-28. CERTIFICAMOS, 
MAIS, que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua 
instalação. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São 
Paulo, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2013, às 10:51. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3 a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 2 o da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança b480b4a3 41578059 f2028bf6 
5f7e4ab5 326b3eld; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.° ou 2.° grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3 a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP 

http://web.trf3 .jus.br/certidao/CertidaoJudicial/Visualizar 15/3/2013 
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-'»>•• /I0.9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°9866372013 

O D e p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r e g i s t r o d e a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e d e 
CONCEIÇÃO*APARECIDA*MARQUES*PEREIRA, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
JOSE ERMELINDO MARQUES e BELANISIA M A R I A DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 
04/02/1960, natural de MERIDIANO/SP, Documento de identificação 19582251 SSP/SP/SP, CPF 
014.702.018-28. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:31 de 25/03/2013 
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CKMoiaHïsMooîie-kiicut e î s m i î M " ità.y,'.i_K;. v':;...;; (.'.''. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www.elektro.com.br .'Nota Fiscal / Conta de energia elétrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOSH87 

Próxima Leitura: C o n t a d o M ê s Valor M, 

i l U IS 00 CARTIO PEREIRA 
AMA70MAS, KS CINIHO VAI UM IM GENI II Sl> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í n T ^ f ,*°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T"CO: 0AA6.4AC9.18A1 89D5. 9C78.DASS.8CE4 ' 

Data de Emissão 

Período Fiscal *. 

' •U1/1M/7HI2 

discriminação da Operação O m r i t l t l . f i « V a l o r U n i t 

i«/7«i7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 MI I! 

H I / U V 7 H I 7 

Vs.ior.Tot»! . 
Ch>rgi.i I Ici I ii .1 
Olli l> I iMM < »IM Hl l o 

ilriiiilÉiiiiiiiiiii 
Dados de Cadastro 

O.'.()•! 1-11 >AI ,'A 

Medidor Fator Multiplicador Classificação 

M i M i a w » i,m l i is in ih i lAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m*M\ASKJI 

Tenslo Nominal ou contratada(v) Limite adequados de tensXo (v) 
. . . . . . . , . M < .. -

D é b i t o Aut. 

• B I W I B i 

Medidor 
A tuo 

11 tl 1 LM fi\j 

Anterior 

IM l i>l / 1 ) 

Leitura Atual 

i\t ï m / 1 > 

Leitura 

1 i 

Dias do 
P e r í o d o 

\IA 

Medidor 
Reativo 

Anterior Leitura Atual Leitura 
F. Potência 

M é d i o 

-

HBBI 
i I t . m Quant. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSUMO 4 8 6 , o a 

, i/ ALOR DO I C« S 

JALOfl 00 C0PINS 

"pALOR 00 P I S 
Subtota l 1 

T a r i f s TE Va lo r T E ( R » ) 
B, 139140 67,62 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
147a ZONA ELEITORAL DE VOTUPORANGA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA SÃO PAULO, 3431 Telefone 34218711 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: LINCON LUIS MARQUES PEREIRA 
Inscrição: 241915960116 Zona: 147 Seção: 193 
Município: 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 
Data de nascimento: 12/04/1980 Domiciliado desde: 22/04/1996 
Filiação: CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA 

LUIS DO CARMO PEREIRA 

Em 26 de março de 2013. 

IVANETE APARECIDA LÒffES GUERBAZ 
AUXIL AR DE CARTÓRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
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M.i m m i i K o m u - t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDI CI ÁRI O 
SÃO PAULO 

VOTUPORANGA 
Comarca de Votuporanga 

Rua Espírito Santo n° 2497 
Telefone: (17) 3421-5866 - Fax: (17) 3421-5866 

votupor5@tjsp.jus.br 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hfycréa 

N° Pedido: 000125-0001 

Data do Pedido: 18/03/2013 

O responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais desta comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e 

da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais ( Certidão para fins Civis ) no período anterior a data de 18/03/2013, 

verificou constar em nome de: 

LINCON L U Í S MARQUES PEREIRA 

RG: 32824399 - 1 SSP-SP 

Filiação Pai: LUIS DO CARMO PEREIRA 

Mãe: CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA 

Nascido(a) em: .aos: 12/04/1980 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc\ tozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 
ï \ k\\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NÃO HÁ E X E C U Ç Õ E S P A R A O NOME I N F O R M A D O A C I M A 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais. 

Certidão emitida sem custas conforme Provimento CSM IM° 1.765/2010. 

M 1 V ^s j ) f m 
Solicitante : LINCON LUIS MARQUES PEREIRA 

( V^í Votuporanga, 18 de Março de 2013 

Escrevanu» Técnico Judiciário 

Nlatr. 801.283-

Dl 

Página única 
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Tribunal Regional Federal da 3 a Região: Visualizar Certidão Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iß» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a . REGIÃO 

CERTIDÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

N ° 2 0 1 3 . 0 0 0 0 0 4 3 3 2 3 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPR0 - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3 a 

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de LINCON LUIS 
MARQUES PEREIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 289.977.158-28. CERTIFICAMOS, MAIS, que a 
pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA 
MAIS. 0 referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 15 
(quinze) dias do mês de março de 2013, às 10:49. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3 a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 2 o da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 0bal4c63 f9c9e626 48da0737 
f551cb86f1354031; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.° ou 2.° grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3 a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP 

http://web.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicial/Visualizar 15/3/2013 
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A T E S T A D O de 

Antecedentes Criminais segurança pública SÃO PAULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _>3®' 
secretaria da aoviimo •» I S M O O OI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir | Retorna 

Nome: LINCON LUIS MARQUES PEREIRA 

N ú m e r o do RG: 32824399 1 

Nome do Pai: LUIS DO CARMO PEREIRA 

Nome da Mãe: CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA 

Data de Nascimento: 12/04/1980 

Data de Expedição informada: 10/03/1995 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 18/03/2013, às 15:01 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
05cblde0-clf0-4d5f-b383-eef791fa4ac0 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 18/3/2013 
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6**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C o, 

J U S T I Ç A ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LINCON LUIS MARQUES PEREIRA 
Inscrição: 241915960116 Zona: 147 Seção: 193 

Município: 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 
Data de Nascimento: 12/04/1980 Domiciliado desde: 22/04/1996 

Filiação: CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA 
LUIS DO CARMO PEREIRA 

Certidão emitida às 11:12 de 15/03/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 
LQSZ.FPEB.O+EQ.JD0I 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 15/3/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°9866982013 

O D e p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de L I N C O N * L U I S * M A R Q U E S * P E R E I R A , 
nacionalidade brasileira, filho(a) de LUIS DO CARMO PEREIRA e CONCEIÇÃO APARECIDA 
MARQUES PEREIRA, nascido(a) aos 12/04/1980, natural de SÃO PAULO/SP, Documento de 
identificação 328243991 SSP/SP/SP, CPF 289.977.158-28. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

•3° 

Brasília-DF, 13:35 de 25/03/2013 
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»** Pd3âj »nt û « * 

**« SflBESP 

Agênci a:  71386438 AC VALENTIM GENI  11 

Ter i i na l :  74364387 I d. I r x. :  38Bb/2 

Nr oAut :  163116
 t

 Cai xa  :  81888558 

Dat a  :  13/83/28*3 Hora  :  16: 31 

( Hor á r i o^ Br así l i a)  

bWO 00 Bft ASl l  

84356116126 8861 

SAL' 66 8888 729 8/ 22 

GOrPROVANTE DE PAGAMENTOS Cut i  COD.  BAHRA 

CONVÊNI O:  SABESP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWÇtmWlm 

82688888888 28718897139 9285952164 ' .1818613832 

NR.  DOCUMENTO 61. 264. 387 

NR.  CONVÊNIO 62. 335-8 

DATA DO PAGAMENTU 13/83/2813 

VALOR DO PAGAMENTO 28. 71 

NR. AUTENTICAÇÃO . F8A. t . 8B. l f, t . übf. 4üII  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RGi : ^ 
05952154/67 
Bndsroco 

R P A R A N A 4 1 6 

companhia cie saneamento básico do estado de são pauto••• sabesp 

. i Mes d * R e f e r e n d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~  MARCO/ 13 
Numero da Conta 

1 3 9 9 0 6 9 6 2 1 5 4 1 

Hidrometro Codi f 

Y 0 7 S 7 4 7 6 3 7 0 6 . 7 0 9 . 0 1 . 0 1 . 2 2 8 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 1 3 . 0 

E c o n o m i a s : R a s C o m Ind P u b 

1 

C R 

L E I T U R A 

Data C o n d i ç ã o 

0 4 / 0 3 / 1 3 L E I T U R A N O R M A L 

Anterior 

4 1 3 

Atual 

4 2 2 

P r ó x i m a Data Prevista 
0 3 / 0 4 / 1 3 

Atual 

8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASET 

OUT 

C O N 8 U M O ( m 3 ) 

Ú l t i m o s m a a a i 

S R NOV - 6 K 

tO R DEZ - 6 U 

JAH 

FEV 

Media 

7 R 7 

g R 

Ajuste 

1 .033 

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSUMO DISCRIMINAÇÃO DO FATURAMENTO 

C o n s u m o (m3) 

Va lor M i n u o 

F a i x a s Tar i fas 

ATE 10 15.94 

11 A 20 2.23 

21 A 30 3,42 

31 A 50 3 ,42 

ACIMA DE 50 4,01 

Subtota l por E c o n o i l a s 

X 0001 ( Qtd do Econoaias ) 

X 1 00000000 ( F t ao A justo T a r i f á r i o ) 

Vencimento 19/03/13 

N o m e : L U I S Y 0 S H I 0 Y O S H I T A N I 

V a l o r - R $ 

15.04 

15.04 

15.04 

15.04 

Agua 

Esgotos 

15.94 

12.77 

& - S® 

Total a Pagar R$ •28,71 

F o n e 0 8 0 0 0 6 5 0 1 9 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lUO CA90 OE PAGAMENTO EM ATRASO 
S E RA A C R E S C I D O D E MULTA D E 2%, MAIS ATUALIZAÇÃO M O N E T Á R I A COM B A S E NA VARIAÇÃO 0 0 
IP CA/ IBGE OO MES ANTERIOR, MAIS J U R O S D E MORA D E 0,033% AO DIA. A CONTA NAO PAGA 
ATE A DATA D E VENCIMENTO SUJEITA O I M Ó V E L AO C O R T E DO FORNECIMENTO DE AGUA 

A O E N C I A D E A T E N D I M f c M Q . , . ^ , , 

V A L E N T I M G E N T I L A V C A V A L I M , 1 1 6 6 - 6 6 O 8 3 

H o r á r i o : 08 00 as 11 ^ 0 -14:00 s s 17:00 

QUALIDADE DA AGUA-DECRETO PRESIDENCIAL 5440/05 E PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE2814/11 
P s r s m » t r o s ( S l g n l f l c s d o no vorso) T ú r b i d o s C o r . • Cloro Q j W W M a s C e " Tormo 

M í n i m o da Analisas Exigidos 020 005 020 $m# ' " ' 001 
Analisas R o s l l i s d s s 020 005 . 020 «429 001 
Amostras quo Atondam aos Psdrooe 020 005 020 019 020 

CONCLUSÃO: Evsntusla analisas tora doa padroaa torarn rafoltes acompanhadas do impa cosi aanltarlaa 
doaoargas do ponto do oolsta o o u t r a » aoosa para garantir a qual toada do agua 

Sistams da Abastecimento VALENTIM GENTIL Amostras Coletadas am: 12/12 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
147a ZONA ELEITORAL DE VOTUPORANGA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA SÃO PAULO, 3431 Telefone 34218711 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: LUIZ DO CARMO PEREIRA 
Inscrição: 052097570191 Zona: 147 Seção: 13 
Município: 7223Ò - VALENTIM GENTIL UF: SP 
Data de nascimento: 01/05/1957 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: CAROLINA GOBBI PEREIRA 

JOSE PEREIRA 

Em 26 de março de 2013. 

IVANETE APARECIDA JíOPES GUERBAZ 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 
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Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G O V E R N O DO E S T A D O D E S A O P A U L O 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S N E G Ó C I O S DA S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

P O L Í C I A C I V I L DO E S T A D O D E S A O P A U L O 
I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O R I C A R D O G U M B L E T O N D A U N T 

R E Q U E R I M E N T O PARA A T E S T A D O DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME: LUIS DO CARMO PEREIRA R.G.: 09329812 -X 

PAI: JOSE PEREIRA 

MÃE: CAROLINA GOBBI PEREIRA 
DATA DG NASCIMENTO 

01/05/1957 
NATURALIDADE ( M U N I C Í P I O ) 

GENERAL. SALGADO 
ESTADO 

SP 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

Ü R A U DE INSTRUÇÃO 

SUPERIOR COMPLETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRonssAo 

SERV. PUBLICO 
E N D E R E Ç O COMPLETO DO LOCAL OE RESIDÊNCIA 

AV. CAVALIN, 1Q76 

15520 - 000 CENTRO VALENTIM GENTIL SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SAO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

PROTOCOLO 00 SI. 

1179 
MESA:02 
15:32 

C O N F E R E N T E 

DATA 

26/03/2013 
RUBRICA 

99254347 

LOCALIDADE POR EXTENSO 

VOTUPORANGA 
DIA 

26 
MES POR EXTENSO 

MARÇO 
ANO 

2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C c c / c 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

A T E S T A D O 

A T E S T O Q U E O R E Q U E R E N T E , ACIMA Q U A L I F I C A D O . 

A T É A P R E S E N T E DATA, N E S T E INSTITUTO. 

Observações: 

D E A N T E C E D E N T E S 

NÃO R E G I S T R A A N T E C E D E N T E S J U D 1 C I Á R I O - C R I M I N A I S 

26/03/2013-15:32 

E S T E R E Q U E R I M E N T O S Ó T E R Á A S U A A U T E N T I C I D A D E R E C O N H E C I D A 
QUANDO O M E S M O R E C E B E R A C H A N C E L A DO D E L E G A D O T ITULAR DO I I R .G D. 

99254347 
Roberto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí 271 Delegado Divisionário 

f\vinn de Policia IIKGD.SSP.SI' 

Este atestado foi emitido em 26/03/201.3 , às 15:32 horas e está disponível para consulta no 
endereço: http://wvvvv2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código: 
alac8fd3-3bb2-4afb-b2df-49afe61354bb 

[Imprimir | Fechar 

http://10.200.35.48/ATESTADO/impressao.cfm 26/3/2013 
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M «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n \ m n m i i i M » - i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDI CI ÁRI O 
SÃO PAULO 

VOTUPORANGA 
Comarca de Votuporanga 

Rua Espírito Santo n° 2497 
Telefone: (17) 3421-5866 - Fax: (17) 3421-5866 

votupor5@tjsp.jus.br 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL 
N° Pedido: 000123-0001 

Data do Pedido: 18/03/2013 

O responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais desta comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e 

da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais ( Certidão para fins Civis ) no período anterior a data de 18/03/2013, 

verificou constar em nome de: 

LUIS DO CARMO PEREIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RG: 9329812 

Filiação Pai: J O S E PEREIRA 

Mãe: CAROLINA GOBBI PEREIRA 

Nascido(a) em: GENERAL SALGADO-SP aos: 01/05/1957 

NÃO HÁ E X E C U Ç Õ E S P A R A O NOME I N F O R M A D O A C I M A 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo exp 

Certidão emitida sem custas conforme Provimento CSM N° 1.765/2010. 

adiente d< 

C\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 i 

é do Cartório de Execuções Criminais 

Solicitante : LUIS DO CARMO PEREIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(WA 

Escrevente Técnico JtiJiciàrlo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Matr.  8üi.id3 

Votuporanga, 18 de Março de 2013 

Dl 

Página única 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a . REGIÃO 

CERTIDÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

N ° 2 0 1 3 . 0 0 0 0 0 4 3 3 3 6 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3 a 

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de LUIS DO CARMO 
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 952.477.428-34. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange 
todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é 
verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 15 (quinze) dias do mês 
de março de 2013, às 10:52. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3 a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 2 o da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança c210bf2a a8a788f9 e8faa575 
7bd94932 d95ec952; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.° ou 2.° grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3 a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP 

http.V/web.trß.jus.br/certidao/CertidaoJudicialA^isualizar 15/3/2013 
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«Li 

J U S T I Ç A ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LUIZ DO CARMO PEREIRA 

Inscrição: 052097570191 Zona: 147 Seção: 13 
Município: 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 

Data de Nascimento: 01/05/1957 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: CAROLINA GOBBI PEREIRA 

JOSE PEREIRA 

Certidão emitida às 11:09 de 15/03/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de Quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse, ius.br. por meio do código 
NJL5.PDBM.2MLY.ZRHH 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 15/3/2013 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
N° 10347202013 - D P F / J L S / S P 

EDNE! MACHADO DA SILVA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM JALES - SP, 

no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do interessado e 

com observância aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n" 

005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA 

r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s em n o m e de 

LUIS*DO*CARMO*PEREIRA, nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSÉ 

PEREIRA e CAROLINA GOBBI PEREIRA, nascido(a) aos 01/05/1957, 

natural de GENERAL SALGADO/SP, Documento de identificação 

9.329.812 SSP/SP, CPF 952.477.428-34. 

> 4 33 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão D E V E R Á ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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WWW.elektro.COm.br *;; Nota Fiscal / Conta de « n e r g l a é i ^ í ^ í g ^ j 

. P r ó x i m a Leitura 

í o i T r N O , ? 0 F I S C O : 0 « 6 . a * C 9 . i e A l . B 9 » ; 9 C 7 S . 0 A 5 5 ; 8 C e Í ; P e r ' 0 d ° F ' * C " I O / M U 

' • o i / 1 0 / 2 0 1 . » . 

D i s c r i m i n a ç ã o d a O p e r a ç ã o Quantidade Valor Unitária-

« 1 / 1 6 / / H i . > 

I MiTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( j i . ' I l e i I i' 
(Hi! I".'-. I .Hit .« IH 'Ml" 

hi 

• 1 X 0 , 0 « H .MI ' lMI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!»> dl.. 

r 
D a d o s d e —N 

Medidor Fator Multiplicador Classificação 

M I O I O W M 1 , 0 « H I S I D I I K I A I HUNUIA&K0 

TensSo Nominal ou contratada(v) Limita adequado* d « tanafto (v) D é b i t o Aut. 

LU , - 4~ 

It.ro guant. T a r i f a T6 V a l o r TE(R*> T a r i f a TU Valor TU(R*) 
ISUnO 486, OB 6,139146 67,62 S,213636 ! B Í . ' , J 

l/ALOR 00 IO", 
'ALOR DO COPINS 
'ALOR DO RIS 

Subtota l 1 

Subtota l 2 

T o t a l ( R l ) 
1 7 1 , I S 

61,88 
11,95 

2,58 
247,54 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I. 

I » a e * d « C a l c u l o da Tr ibutos 247,54 
/ALOR(R Í ) 

I C S 
61,88 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,' 

LIT SET AGO JUL IHN MAI ADR MAR FIV JAN 0C2 NOV OUT 
1.1'., , .a;''. U J ä A v « . . « ' ' , / la 

I n d i c a d o r e s d e C o n t i n u i d a d e d o F o r n e c i m e n t o d e E n e r g i a 

C o n j u n t o : VOTURORANÜA . 
E U S D - E n c a r g o d e U s o d o S i s t e m a 
d e D i s t r i b u i ç ã o ( e r h R e a M s ) : 

! Re fe rente a : 16/2612 

il J i v i d u o j {hi 
•a- l i .d iv i dual 

' Mensal: 

™ 
Tri Anual R E A L 

9,43 
6,35 

18,86 
12,76 

1,65 
2,66 
,1 « d 

. : / * •,•.;'.. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090733)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 129

http://WWW.elektro.COm.br
http://It.ro


" u i / v i i u izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j _ , i c i n j i a izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ^eruaao ae unme Eleitoral - Emissão Page 1 of2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' Pr. 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

TRIBUNAL SUPERIOR E L E I T O R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t idão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, 
para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ALEXANDRE APARECIDO RAMOS 

Inscrição: 303076690116 Zona: 147 Seção: 133 

Municíp io: 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 

Data de Nascimento: 08/08/1979 Domiciliado desde: 15/07/2003 

Filiação: IVANIR GONCALVES DOS REIS RAMOS 
JOSE RAMOS FILHO 

Certidão emitida às 09:43 de 27/03/2013 

Esta certidão de cr imes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no e n d e r e ç o : http://www.tse.ius.br. por meio do código 

CPRA.BFCK.P46P.DY6X 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 27/3/2013 
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PODER JUDI CI ÁRI O 
SÃO PAULO 

VOTUPORANGA 
Comarca de Votuporanga 

Rua Espírito Santo n° 2497 
Telefone: (17) 3421-5866 - Fax: (17) 3421-5866 

votupor5@tjsp.jus.br 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 r ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \db % 

N° Pedido: 000124-0001 

Data do Pedido: 18/03/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais desta comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e 

da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais ( Certidão para fins Civis ) no período anterior a data de 18/03/2013, 

verificou constar em nome de: 

ALEXANDRE APARECIDO RAMOS 

RG: 32994090 - 9 Nada Consta 

Dados pesquisados com base na qualificação Informada, tendo como outro número, o RG 

61759956 

Filiação Pai: J O S E RAMOS FILHO 

Mãe: IVANIR GONCALVES DOS REIS RAMOS 

Nascido(a) em: PAULO DE FARIA-SP aos: 08/08/1979 

: . 
NÃO HÁ E X E C U Ç Õ E S P A R A O NOME I N F O R M A D O A C I M A 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente 

Certidão emitida sem custas conforme Provimento CSM N ° 1.765/2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ \ k v v V ! W y ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A lizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. / hm v 

Solicitante : ALEXANDRE APARECIDO RAMOS 

xecuções Criminais. 

Votuporanga, 18 de Março de 2013 

Página única 

Escrevente Técnico Judiciário 
Matr. 801.283 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a . REGIÃO 

CERTIDÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

N ° 2 0 1 3 . 0 0 0 0 0 4 3 3 4 7 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3 a 

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de ALEXANDRE 
APARECIDO RAMOS, inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 286.055.668-09. CERTIFICAMOS, MAIS, que a 
pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA 
MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 15 
(quinze) dias do mês de março de 2013, às 10:55. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3 a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 2 o da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 55d0e836 3050bd48 53b52193 
8cc4159d 6e8ecc45; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.° ou 2.° grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3 a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://web.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicial/Visualizar 15/3/2013 
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JUSTI ÇA ELEI TORAL 

TRI BUNAL SUPERI OR ELEI TORAL 

Cer t i d ão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a R e s . - T S E n ° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado E S T Á QUITE com a J u s t i ç a 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ALEXANDRE APARECIDO RAMOS 

Inscrição: 3 0 3 0 7 6 6 9 0 1 1 6 Zona: 147 Seção: 133 

Munic íp io : 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 

Data de Nascimento: 08/08/1979 Domiciliado desde: 15/07/2003 

Filiação: IVANIR GONCALVES DOS REIS RAMOS 

JOSE RAMOS FILHO 

Certidão emitida às 11:16 de 19/03/2013 

R e s . - T S E n ° 21 .823 /2004: 
"O conceito de quitação eleitoral r e ú n e a plenitude do gozo dos direitos p o l í t i c o s , o regular e x e r c í c i o do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Jus t iça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas apl icadas, em c a r á t e r definitivo, pela Jus t iça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos p o l í t i c o s decorre da inocorrênda de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por s e n t e n ç a transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta cert idão de qui tação elei toral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade p o d e r á ser 
confirmada na p á g i n a do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no e n d e r e ç o : 

http:/ /www.tse.jus.br. por meio do c ó d i g o 3 L5 G.RGN V.COW G.J8 X/  
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o* 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

USA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S1 - 3* 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°9795712013 

O D e p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de A L E X A N D R E * A P A R E C I D O * R A M O S , 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE RAMOS FILHO e IVANIR GONÇALVES REIS 
RAMOS, nascido(a) aos 08/08/1979, natural de MIRA ESTRELA/SP, Documento de identificação 
329940909 SSP/SP/SP, CPF 286.055.668-09. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:00 de 25/03/2013 
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Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 de 1 

G O V E R N O DO E S T A D O D E S A O P A U L O 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S N E G Ó C I O S DA S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

P O L Í C I A C IV IL DO E S T A D O D E S A O P A U L O 
I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O R I C A R D O G U M B L E T O N D A U N T 

R E Q U E R I M E N T O PARA A T E S T A D O DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ftúfcri 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME: ALEXANDRE APARECIDO RAMOS R.G.: 32994090 -9 

PAI: JOSE RAMOS FILHO 

MÃE: IVANIR GONÇALVES DOS REIS RAMOS 
DATA DE NASCIMENTO 

08/08/1979 
NATURALIDADE ( M U N I C Í P I O ) 

PAULO DE FARIA 
ESTADO 

SP 
ESTADO CIVIL 

UNIÃO ESTAVElL 

GRAU DE INSTRUÇÃO 

2 GRAU COMPLETO 

PROFISSÃO 

RADIALISTA 
E N D E R E Ç O COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

R FRANCISCO FLORES DE HARO,448 

15520 - 000 CENTRO VALENTIM GENTIL SP 
DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SAO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

MES POR EXTENSO 

ABRIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PROTOCOLO DO SI 

1179 
MESA: 02 
10:52 

CONFERENTE 
DATA 

01/04/2013 

9959458 

LOCALIDADE POR EX 

VOTUPORANGA 
DIA 

1 
ANO 

201: 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

A T E S T O Q U E O R E Q U E R 

A T É A P R E S E N T E DATA, 

Observações: 

E S T A D O 

l Q U A L I F I C A D O , 

\ INSTITUTO. 

D E A N T E C E D E N T E S 

NÃO R E G I S T R A A N T E C E D E N T E S JUDIC IARIO-CRIMINAIS 

01/04/2013-10:52 
RUBRICA 

9959458 

E S T E R E Q U E R I M E N T O S Ó T E R Á A S U A A U T E N T I C I D A D E R E C O N H E C I D A 

QUANDO O M E S M O R E C E B E R A C H A N C E L A DO D E L E G A D O T ITULAR DO I I R.G.D. 

Roberto 
U***5* 271 Delegado Divisionário 
Avino de Policia IIRGD.SSP.SP 

EstezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gfgsf j aã (ÜI emitido em ul/u4/iulJ , db lü:52 hords B está rjjspfflvel pãfã euiibulld rfõ 
endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código: 
Db896fc7-f06d-4b5c-ab78-7691322cal3f 

rlmprimir | Fechar 

http://10.200.35.48/ATESTADO/impressao.cfm 1/4/2013 
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iIXA ECONÔMÍCA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JINA:  s or t ei os  de  segunda- f ei r a  a  sábado.  Ap 

065-680928721-3 

6/Har/2013 HORA DF 12:20:57 

OT. 21.15219-2 ÍERM 000818 $ 
OCAl.IOADE: VALENTIM GENTILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 
,G. VINCULADA: 0364 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
SABESP CIA SAN BÁSICO EST SP 

/ALOR DO PAGAMENTO: 146,66 

í 826300000013 466600971397 
920405004218 819191130320 

( 065-880928721-3 

JlA DO CLIENTE 

i 

Conta Mensal de Serviços de Água e/ou Esgotos •.....,.:.:.•,•„,.«,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \Jjt 
companhiíi de saneamento básiv.o do estado do são paulo • sabesp 

RGl <̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mes de Referencie **p, « ftl 

04050042/06^"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MARCO/ 13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . laúboca 
Enderece 

R FRANCISCO FLORES DE HARO 448 

Hidrometro Codif. 
Y11F320301 05 709 02.02 0680 000 000 006.0 

Numtro d l C o n t *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,J) 

Economias: Res Com Ind Pub 
1 

1399040600421 ( J » ^ 

CR 

LEITURA 
Date 
13/02/13 

Condição 
LEITURA NORMAL 

Anterior 
504 

Atual 
536 

Próxima Data Prevista 
15/03/13 

CONSUMO (m3) 

Atual Ultimos mesas Media Ajuste 
32 SEI - 32 A NOV - 38 R JAN 30 H 32 1.000 

OUT - 34 R DEZ - 35 K f-EV 19 R 

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSUMO DISCRIMINAÇÃO DO FATURAMENTO 

Faixas Tarifas Consumo (m3) Valor-R$ Au"" 79.20 
ATE 10 15,94 Valor Niniao 15.94 Esgoto» 03,01 
11 A 20 2.23 10 • 22,30 Multa 3.50 
21 A 30 1.42 10 34.20 At Mo not a i i a 0.42 

31 A 50 3.42 2 0.04 Jurou da Mora 0.37 
ACIMA DE 50 4.00 

Subtotal por Econoitaa /0.20 
X 0001 ( Ht d da tconoiias ) 70.20 
X 1 00000000 ( It da Ajusta Taritano ) 70.20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vencimento 01/03/13 
Nome: DANIELLE POLLES DOMINGUES 

Total a Pagar R$ **'*""146,66 

SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO 

A T E 07AJ2/13 NAO ACUSAMOS O PAGAMENTO OA CONTA R E F E R E N T E AO MES 02 

MULTA/JUROS DE MORA/ATUAL. MONET. R E F . PAOTO DE M E I ( E S ) ANTERIOR(EO) A P Ó S O VENCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MO CASO DE PAGAMENTO EM ATRASO 

S E R A A C R E S C I D O D E MULTA O E 2%, MAIS ATUALIZAÇÃO M O N E T Á R I A COM B A S E NA VARIAÇÃO DO 
IPCA/ IBOE DO MES ANTERIOR, MAIS J U R O S D E MORA D E 0,033% AO DIA A CONTA NAO PAGA 
ATE A DATA O E VENCIMENTO S U J E I T A O I M Ó V E L AO C O R T E 0 0 F O R N E C I M E N T O D E AGUA 

AGENCIA DE ATENDIMENTO ~" • W " T * * " 
VALENTIM GENTIL AVCAVALIM, 1166-66 Q (33 Fone 08000660196 
Horário: 00:00 ea 11:00; 14:00 aa 17:00 

QUALIDADE DA AGUA-DEC RETO PRESIDENCIAL 5440/05 E PORTARIA MINISTÉRIO OA SAÚDE 2814/11 
Param«tr«s(81gnltT«ado nó verto) Túrbidas : Cor • Cloro Coll Tot «I ColITVrmo 
Mínimo d» Analisai Exigidas 020 005 020 020 000 
AneJIees Rtalliadaa 020 005 020 020 000 
Amoatrai qua AUndam aoa Padroas 020 005 020 020 020 

CONCLUSÃO Todat a i amoitrai atandáram a leglilaoao 

Siat ima d » Aba iUc Imin to : VALENTIM GENTIL A m o s t r i i C o l a t i d a i am: 11/12 
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TRIM Ml DF Jl « T H * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M)in\iKHmiiii in zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDI CI ÁRI O 
SÃO PAULO 

VOTUPORANGA 
Comarca de Votuporanga 

Rua Espírito Santo n° 2497 
Telefone: (17) 3421-5866 - Fax: (17) 3421-5866 

votupor5@tjsp.jus.br 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o** Cc 

IS* % 
Rubrica £ 

N° Pedido: 000122-0001 

Data do Pedido: 18/03/2013 

O responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais desta comarca, no uso de suas atribuições legais, certifica e 

da fé que, pesquisando o cadastro de execuções criminais ( Certidão para fins Civis ) no período anterior a data de 18/03/2013, 

verificou constar em nome de: 

JACKSON PEREIRA MACHADO 

RG: 24774572 - 8 

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r • • 

Filiação Pai: ADILSON MACHADO DOS SANTOS 

Mãe: LAUDEVINA CUSTODIO PEREIRA DA SILVA 

Nascido(a) em: SAO PAULO-SP aos: 25/10/1971 

N A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

KO HÁ E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

X E C U Ç Õ E S P A R A 0 NOM N FOR 

A 
Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório de Execuções Criminais. 

Certidão emitida sem custas conforme Provimento CSM N° 1.765/2010. 

Solicitante : Jackson Pereira Machado 

Dl 

Página única 

f«5 

EscreveuW ' a ™ " ^ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i vHatt . 80t.ae* 

* • 
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w v i c u u azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA região: visualizar Certidão Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3». REGIÃO 

CERTIDÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

N ° 2 0 1 3 . 0 0 0 0 0 4 3 3 5 8 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3 a 

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de JACKSON PEREIRA 
MACHADO, inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 148.255.448-86. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa 
abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O 
referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 15 (quinze) 
dias do mês de março de 2013, às 10:59. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3 a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 2 o da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança e5b8ddf9 986bf4cd ca062ebf 
4583ecdl8172c9dd; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.° ou 2.° grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3 a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP 

http://web.trf3 .jus.br/certidao/CertidaoJudicial/Visualizar 15/3/2013 
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en* c, 

5 - id* . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A T E S T A D O de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS Ã O P A U L O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir | Retorna 

Nome: JACKSON PEREIRA MACHADO 

N ú m e r o do RG: 24774572 - 8 

Nome do Pai: ADILSON MACHADO DOS SANTOS 

Nome da Mãe: LAUDEVINA CUSTODIO PEREIRA 

Data de Nascimento: 25/10/1971 

Data de Expedição informada: 09/03/1989 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 18/03/2013, às 14:59 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
498718ac-771f-49cb-bff0-6f939052bffa 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 18/3/2013 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
N° 10347822013 - DPF/JLS/SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDNEI MACHADO DA SILVA, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM JALES - SP, 

no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do interessado e 

com observância aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 

005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA 

r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s em n o m e de 

J AC KSON*PEREIRA*M ACHADO, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

ADILSON MACHADO DOS SANTOS e LAUDEVINA CUSTODIO 

PEREIRA, nascido(a) aos 25/10/1971, natural de SÃO PAULO/SP, 

Documento de Identificação 24.774.572-8 SSP/SP, CPF 148.255.448-86. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão D E V E R Á ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 
147a ZONA ELEITORAL DE VOTUPORANGA - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA SÃO PAULO, 3431 Telefone 34218711 

o** C« 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JACKSON PEREIRA MACHADO 
Inscrição: 203522330183 Zona: 147 Seção: 9 
Município: 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 
Data de nascimento: 25/10/1971 Domiciliado desde: 20/12/1995 
Filiação: LAUDELINA CUSTODIO PEREIRA 

ADILSON MACHADO DOS SANTOS 

Em t-de abril de 2013! 

ROSANGELA SOUZA-ftGUEIREDO CAMARGO 
AUXILIAR DBCARTÓRIO 

V 

•N 
\ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
147a ZONA ELEITORAL DE VOTUPORANGA- SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA SÃO PAULO, 3431 Telefone 34218711 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JACKSON PEREIRA MACHADO 
Inscrição: 203522330183 Zona: 147 Seção: 9 
Município: 72230 - VALENTIM GENTIL UF: SP 
Data de nascimento: 25/10/1971 Domiciliado desde: 20/12/1995 
Filiação: LAUDELINA CUSTODIO PEREIRA 

ADILSON MACHADO DOS SANTOS 

Em 1 de^abril de 2013 

ROSÂNGELA SOUZA FIGUEIREDO CAMARGO 
AUXILIAR 0E CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A-plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Djuöuios DJjnbpo 'oSuDinßeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D O S D J D J " O S J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
op zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ' • '• • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RGI  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07920945/90 
Endereco 

R E T E L V I N O F E R R E I R A 134 

H id rome t ro Cod i f . 
Y 1 2 L 1 6 4 1 2 3 0 5 . 7 0 9 . 1 4 . 0 1 . 1 0 7 5 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 1 6 . 3 

Mes de Referencia 

MÁRC0/13 
Numero da Conta 
1 3 9 9 0 7 9 2 0 9 4 5 1 

E c o n o m i a s . R e s C o m Ind Pub 

1 
CR 

LEITURA 
Data 
0 8 / 0 3 / 1 3 

Atual 

1 

C o n d i ç ã o 

I M Ó V E L V A G O 
Anter ior 

21 

si I 

OUI 

1 R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 K 

C O N S U M O ( m 3 ) 

Ul t imos m e s e s 

NOV R 

0EZ - I R 

JAN 

Ff V 

Atua! 
22 

b R 

R 

Próx ima Data Previs ta 
0 8 / 0 4 / 1 3 

Med ia 

2 

A jus te 

1.000 

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSUMO DISCRIMINAÇÃO DO FATURAMENTO 

Faixas 

ATE !0 ' 
11 A 20 
21 A 30 
31 A 50 
ACIMA DF 50 

Tar i fas C o n s u m o (m3) Va lo r -R5 

Valor Miniio 15.84 

2.23 

3.42 

3.42 

4.08 

Subtotal por Econotias 

X 0001 ( Qtd de Econosias ) 

X 1 OOUOOOOO ( ft de Ajuste Iuri fano ) 

15.94 

15.04 
15.94 
15.94 

Agua 
Esgotos 

15.94 

12. 77 

Vencimento 22/03/13 

N o m e : J A C K S O N P E R E I R A M A C H A D O 

Total a Pagar R$ **»******28,71 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NO CASO DE PAGAMENTO EM ATRASO 
SERA ACRESCIDO DE MULTA DE 2%, MAIS ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM BASE NA VARIAÇÃO DO 
IPCA/IBGE DO MES ANTERIOR, MAIS JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA A CONTA NAO PAGA 
ATE A DATA DE VENCIMENTO SUJEITA O IMÓVEL AO CORTE DO FORNECIMENTO DE AGUA 

A G E N C I A D E A T E N D I M E N T O 

V A L E N T I M G E N T I L A V C A V A U M , 1166 -66 Q.83 Fone 0 8 0 0 0 5 5 0 1 9 5 

Horário: 06:00 as 11:00 -14:00 as 17:00 

QUALIDADE DA AGUA- DECRETO PRESIDENCIAL 5440 / 05 E PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 2814/ 11 

Parametros(S!gnificado no verso) Turbldez Cor Cloro Coli Total Coli Termo 
Mínimo do Analises Exigidas 020 006 020 020 001 
Analises Realizadas 020 005 020 020 001 
Amostras que Atendem aos Padrões 020 005 020 019 020 

CONCLUSÃO: Eventuais analisei fora do* pad.see foum rsfsltai au«-.p«.ihoJ»# ds Inepacoas «anliarlaa 
daacargaa do ponto de coleta a outras acoas para garantir a qualidade de agua 

Sistema de Abastecimento: VALENTIM GENTIL Amostras Coletadas em: 12/12 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rò\<i /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de março de 2013. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LINCON LUIS MARQUES P E R E I R A 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social Star 
Rua Aleixo Guarizo, 3-10 
15.520-000 Valentim Gentil - SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055766/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055766/2011, na 
localidade de Valentim Gentil / SP no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
0704/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 704/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.055766/2011 
Processo de Outorga n° 53830.002117/1999 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação de 
Desenvolvimento Artístico Cultural e Social Star para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Valentim Gentil / SP, conforme Portaria de autorização n° 182, 
publicada no D.O.U. de 26/5/2000 e Decreto Legislativo n° 427, publicado no D.O.U. de 
5/11/2001. 

ANÁLISE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 

•^da Norma n° 01/2011; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 

I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea " f . l " , da Norma n° 01/2011; 

I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
/ como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

/ W ^ IV. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k/í com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 0112 011; 

V. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

ntfCGRC 
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a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ofc b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

ç. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V I . Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do art 8o 

da Lei 9.612/1998, versando sobre a programação veiculada pela emissora. Destacamos que o 
relatório deverá ser acompanhado da grade de programação, em atenção ao subitem 21.4.1 da 
Norma n° 01/2011. 

3. / Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T de março de 2013. 

NATÁMA-ERQEJilMiísG 
Chefe de Serviço; 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n\0^Ô4/2013/CGRC/SCE-MC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r f l i i .  @ Brasília, de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nfy53000.055766/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 2 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055766/2011 Localidade / UF: VALENTIM GENTIL/SP 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTIST CULTURAL E SOCIAL 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo * Mandato Telefone 

Higor José Marques Pereira 313.680.848-77 null 19/04/2013 
19/04/2013 

Conceição Aparecida Marques 
Pereira 

014.702.018-28 null 19/04/2013 
19/04/2013 

Clésio Pereira da Silva 098.295.688-65 null 19/04/2013 
19/04/2013 

Edinaldo Gonçalves 214.700.508-89 null 19/04/2013 
19/04/2013 

Giomar Aparecido da Silva 342.104.968-80 null 19/04/2013 
19/04/2013 

Luís do Carmo Pereira 952.477.428-34 null 19/04/2013 
19/04/2013 

Evelyn Marques Pereira 357.452.228-24 null 19/04/2013 
19/04/2013 

Lincon Luís Marques Pereira 289.977.158-28 null 19/04/2013 
19/04/2013 

Geísi Bonan Paschoalini Pereira 299.274.148-54 null 19/04/2013 
19/04/2013 

Alexandre Aparecido Ramos 286.055.668-09 null zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> 

19/04/2013 
19/04/2013 

Jackson Pereira Machado 148.255.448-86 null 19/04/2013 
19/04/2013 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'); 
Cópia do RG e CPF (art. 9o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011); 
Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'); 
Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4.1. 

- • • - v' 
. . ' • ' - - / ' • . 

Mapa RadCom: 
, y 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'):xFL 07; 

CNPJ válido e atual (20.3, 'c').: FL. 09; 
-^Estatutoatualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'): FL. 11 à 22. \ .•* ..t.' 

É o relatório. 

RADCOM . ( ] Página 1 de 1 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61-) 3311-6281 

Oficio n° i 6 i C \ /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2014. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P R E S E N T A N T E 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social - Star 
Rua Aleixo Guarizo, 3-10 
15.520-000 Valentim Gentil - SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.055766/2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055766/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Valentim Gentil / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1019/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste, oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atencio s 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
CoordenadoKGeral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA019/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53830.002117/1999. 
Processo de Renovação n° 53000.055766/2011. . 

• ' ; , ; SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação de 
Desenvolvimento Artístico Cultural e Social - Star para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Valentim Gentil / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em. vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I . Ata dè Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; uma vez que o mandato da última diretoria eleita foi extinto 
no ano de 2013; - . 

I I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

IV. CPF de todos os dirigentes; e 

V. Último relatório do Conselho Comunitário, assinado pelos cinco membros e 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação 
veiculada pela emissora. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.055766/2011/CGRC 
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CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIEGO ARMANDO ARAUJO 
•Jível Sui 

O GUIMARÃES 
Técnico de Nível Superior 

De-acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1019/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ^ 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.055766/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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. R' \% I. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° i G j q /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2014. 
. ' ' " ' » • ' • " ' . ' • • . . . . 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P R E S E N T A N T E 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social - Star 
Rua Aleixo Guarizo, 3-10 
15.520-000 Valentim Gentil - SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.055766/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055766/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Valentim Gentil / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1019/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosa 

• 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
CoordenadoríGeral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA019/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53830.002117/1999. • 
Processo de Renovação n° 53000.055766/2011. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

' ' SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação de 
Desenvolvimento Artístico Cultural e Social - Star-para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Valentim Gentil / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em. vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I . Ata dè Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; uma vez que o mandato da última diretoria eleita foi extinto 
no ano de 2013; - . 

I I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com aò subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

IV. CPF de todos os dirigentes; e 

V. Último relatório do Conselho Comunitário, assinado pelos cinco membros e 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

53000.055766/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 de 2 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090733)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 152



CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção dá autorização. ' 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2014. 

DIÉlGo ARMANDO ARAUJÍ) 
<Jível Supí 

O GUIMARÃES 
Técnico de Nível Superior 

De-acordo. Aprovo a Notá Técnica n° 1019/2014/CGRC/SCE-MC 

' Brasília, ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA^ W ^ de 2014. 

SAMIR AMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>Nf30 GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.055766/2011/CGRC 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I G N A T Á R I O : C G R C / D E A A A C E V -
Á R E A D E A N Á L I S E : C G R C ) D ' È A ^ 5 C E - M C 

N ° D O O F I C I O :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1629zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QJtiyt , D E Q6/03/14 
0 D O P R O C E S S O : 53O0O.O557Ó6/11 

S. D E DESENV. ARTfcf lCO CULTURAL E SOCIAL - STAR 
RÜA A L E I X O GUrtR12Ó, 3-10 
15.520-000 -. 'VA^ÉNTIM G E N T I L - S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*-^J j0T 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OLI RAZÃO SOCI 

I. 1 I I L 
E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRE 

I I I I-

CEP I CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S I G N A T Á R I O : C G R C / D E A A / S C E - M C 

Á R E A D E A N Á L I S E : C G R C / D E A A / S C E - M C 

N ° D O O F I C I O :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1629 /2014 , D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <£> /03 /14 

N ° D O P R O C E S S O : 53000.055766/11 
ASS. D E D E S E N V . A R T Í S T I C O C U L T U R A L E S O C I A L - S T A R 

R U A A L E I X O G U A R I Z O , 3-10 

15.520-000 V A L E N T I M G E N T I L - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm 
HS 

J L 

r. 

DECLARAÇÃO DE C O N T E Ú D O (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITÁRIA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE 

• EMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~2 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 
ASSINATURADO RECEBEDOR/ SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 

DATE DE UVRATION 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / ; JM USBLEDU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

a UREAU DE DESTINATION 

75240203-0 .FC0463/16 114x186 mm 
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J G 0 8 7 4 8 2 4 3 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B R 

TENTATIVAS DE E N T R E G A /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATENTATIVESDEUVRAISON 

y _ y _ y _ _ / _ y _ y _ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO 

EN 

C U 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, ' 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 . Brasília-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  i  i  i i 

' ' ' I L 

J I I 1 L 

UF 
J L 

BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
CQ 
S 

O 

g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

te 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090733)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 157



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação -Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício. n° /2014/CGRC/SCE-MC 

, . Brasília, de abril de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação de Desenvolvimento Artístico^ Cultural e Social - STAR 
Rua Aleixo Guariozo, 1-30, CDHU 
15.520-000 . Valentim Gentil / SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Encaminhamento de Ofício Devolvido pelos Correios / Processo n° 
53000.055766/2011 (Processo de Renovação). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< • ' • • • . ' ' . 

Senhor(a) Representante Lçgal, : , - ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• I 

1. , Encaminhamos em anexo cópia do ofício n° 1629/2014, de 06/03/2014, devolvido 
pêlos correios pelo seguinte motivo: "Não. existe o n° indicado". , . \ 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias^ contados a partir da data de recebimento • 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Atenciosamente, 

TASSIANA ( I M I A CARVALHO 
Cóordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, • " ' ' - • • -

• . " ' •' ' 1 . • • . • 

•1 » : " 

. . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• y 

• ' • S 
V 

CGRC 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0090733)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 158



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E R M O DE CADASTRO D E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO S E I 

Protocolo 53000.055766/2011-59 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
cercão do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 

referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 28 de julho de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sei! 
.mirutuf.» 
eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 28/07/2014, às 08:47, 
conforme art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o, III , "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0057180 e o código CRC 6FCD758C. 
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Wfoftca: 

MINISTÉRIO DAS COMUN 
Secretária de Serviços de Cor 
Departamento de Outorga de 
Esplanada dos Ministérios, BI 
Ed. Anexo Ala Oeste Sala 30G 
70044-900 - Brasília - DF 

ICAÇÕES 
nunicações Eletrônica 
Serviços 
loco R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CORR€IO< 
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AR ME. PESOftgl , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMANDOU, CHEGOU. 

SI 87491289 9 BR 
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Remetente: 
Lincon Luis Marques Pereira 
Associação de Desenv. Art. Cultural e Social 
Rua Aleixo Guariozo, 1-30 - CDHTJ 
15520-000 - Valentim Gentil, SP 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/08/2014, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0090739 e o código CRC 97F16B0B.
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL DE VALENTIM GENTIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 1-30 - CEP. 15520-000 - Valentim Gentil - SP 
CNPJ: 01.591.860/0001-00 - Fone: (17) 3485-1545 

Ao limo. Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
DD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o . Andar 
70044-900 - Brasília, DF 

Ref. Ofício 2586/2014/CGRC/SCE-MC 

Nota Técnica n°. 1019/2014/CGRC/SCE-MC 

Referências: Processo de Outorga n°. 53830.002117/1999 
Processo de Renovação 53000.055766/2011 

Prezado Senhor: 

Vimos respeitosamente à ilustre presença de Vossa Senhoria, 
face à Nota Técnica acima mencionada, para apresentar a 
documentação solicitada para os procedimentos de Renovação de 
Outorga da Rádio Comunitária da Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social - STAR - de Valentim Gentil, conforme 
relação a seguir: 

I - Certidão Negativa de Débitos das Receitas Administradas pela 
Anatel; 

It - Cópia da Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
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III - Declaração de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados e respectivos RG para comprovação; 

IV - cópias dos CPF de todos os dirigentes; e, 

V - último relatório do Conselho Comunitário, assinado pelos cinco 
membros e constituídos nos moldes do item 21.4.1 da Norma n°. 
01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ratificando, portanto, a solicitação de renovação da referida 
outorga, externamos os protestos de grande estima, respeito e distinta 
consideração. 

Respeitosamente. / / 

Lincon Uris Marcjués Pereira 
Presidente / 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ART IST ICO,CULT .E SOCIAL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:14:07 do dia 17/06/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/07/2014. 

CNPJ : 
STAR 

01.591.860/0001-00 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Cópia autêntica dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ata da Assembléia 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social -
STAR, convocada para eleição da nova composição da Diretoria 

Executiva, Conselho Fiscal e outros assuntos de interesse dos 

associados. Às 20:00 horas do dia 10/04/2013, na rua Aleixo 

Guarizo, 1-30 COHAB -, nesta cidade de Valentim Gentil, reuniram-

se, sob a presidência do senhor Lincon Luis Marques Pereira, 

secretariado por Alexandre Aparecido Ramos, os associados da 

Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - STAR, 

conforme lista de presença, em atenção a convocação efetuada 

através do edital publicado e afixado em locais públicos no dia 

10/03/2013, que tinha a seguinte ordem do dia: 

a) Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal para um período 
de quatro anos. 

Aberto os trabalhos, o senhor presidente fez explanação sobre as 

atividades da entidade. Em seguida passou ao item "a" da ordem do 

dia, ou seja, a eleição da nova diretoria para o quadriênio 

2013/2017. Antes de tratar o referido assunto, o senhor presidente 

fez explanação sobre todas as atividades da Associação, 

demonstrando as conquistas referentes às inúmeras campanhas 

que foram realizadas, ao que não houve questionamentos, exceto 

comentários sobre as realizações. Diante disso, foi sugerido pelos 

presentes a continuidade da atual diretoria por mais um mandato, 

considerando a qualidade dos serviços prestados. Assim sendo, o 

presidente suspendeu então os trabalhos por dez minutos para que 

os senhores associados presentes pudessem elaborar suas chapas 

de preferência, sendo que por consenso foi apresentada uma única 

chapa, a qual apresentava-se constituída da seguinte forma: para 

Presidente, LINCON LUÍS MARQUES PEREIRA; para vice-

presidente, CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA; para 

1 o tesoureiro, LUÍS DO CARMO PEREIRA; para 2 o Tesoureiro, 

GEISI BONAN PASCHOALINI PEREIRA; para 1 o Secretário, 

ALEXANDRE APARECIDO RAMOS, para 2 o Secretário EVELYN 
MARQUES PEREIRA, para diretor de operações, HIGOR JOSÉ 
MARQUES PEREIRA; para vice-diretor de operações, GIOMAR 
APARECIDO DA SILVA; para Diretor Cultural e de Comunicação, 

JACKSON PEREIRA MACHADO, para vice Diretor de Cultural e de 

Comunicação, CLESIO PEREIRA DA SILVA; para Diretor de 

Patrimônio, EDINALDO GONÇALVES. Para o Conselho Fiscal 

foram apontados os seguintes nomes: Efetivos: FRANCISCO 
ÂNGELO PEREIRA, JAIR GOUVEIA FALCHI, NILSON 
APARECIDO CONSTANTE; Suplentes: REGINA DO CARMO 
CURTI FALCHI, FÁTIMA LOPES DOS SANTOS PEREIRA, 
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PEDRO ROBERTO MANTELLI.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Após intervalo de 15 minutos foi 

reiniciada a reunião e comentadas as responsabilidades de cada 

cargo, passando-se então a votação, a qual foi feita pelo sistema de 

aclamação, sendo que por maioria absoluta a chapa única foi 

aclamada Eleita e Vencedora, e para simplificação foi perguntado a 

cada um dos eleitos se os mesmo estavam cientes e concordavam 

com suas obrigações ao que todos concordaram unanimamente e 

em seguida foi Empossada para o exercício de suas funções no 

período de 19 de abril de 2013 a 18 de abril de 2017. 

O Presidente reempossado agradeceu a todos os presentes e 

disse-lhes que sua missão agora é continuar elaborando projetos 

com o objetivo de melhorar a qualidade de vida da nossa população 

carente, em especial aos portadores de deficiência física, tão 

marginalizados e até mesmo excluídos do convívio social, não 

esquecendo também dos menores e adolescentes, ao que foi muito 

aplaudido. E como nada mais havia a ser tratado e não havendo 

quem quisesse fazer uso da palavra foi encerrada a assembléia 

geral ordinária, lavrada a presente Ata por mim Alexandre 

Aparecido Ramos, Secretario, a qual após lida, discutida e 

aprovada vai assinada por mim, pelo presidente eleito e bem como 

por um integrante da Ordem dos Advogados do Brasil, para maior 

validade jurídica do ato. Valentim GentíplO de abril de 2013. 

Presidente: 
Linconj^rúíslvlarques Pereira Ralo: . , . ^ 

Secretário: 

REGISTRO CIVIL E TABELI0NAT0 DE NOTAS DE VALENTIM GENTIL 
Av.Eduardo Vicente, 321 • Centro • Valentim Gentil • SP • CEP 15520-000 

e-maili civil.notasvô gmail.com • Tel.: (17) 3485-1743 

RICCIERI PATTINI 
Registradore Tabelião 
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Oficial dc Registro de TíL Doe. e de 

Rua Mato Grosso, 3.574 - Patrimônio Vi 
Prcnotado sob ri 
Registrado sob n' 

Averbado sob n° 7 em 

Pessoa Jurídica 

F.mol. 
R$35,81 

""^JCS^^^^^^UK 

R$7,54 R$1,89 

Estado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
KÍ10,19 

Selos do Estado e da Previdência pagos por verbas. 

Total 
R$57,32 
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ILMO. SENHOR OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE VOTUPORANGA - SP. 

Mterofilmado e Averbado sobzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t \ . 0 . „ & . . 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL - STAR. 

Sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e 
administração à Rua Aleixo Guarizo, 1-30, Valentim Gentii-SP, devidamente 
cadastrada no C.N.P.J. sob o n° 01.591.860/0001-00, neste ato representada 
pelo seu presidente senhor Lincon Luis Marques Pereira, brasileiro, casado, 
técnico de programação, portador do RG. 32.824.399-1-SP e do CPF. 
289.977.158-28, residente e domiciliado à Rua Amazonas, 3-10, Valentim Gentil 
- SP, vem requerer averbação da Ata referente a Assembléia Geral que elegeu 
a nova diretoria e conselho fiscal da entidade, que deve ser averbada à margem 
do registro n°. 682 de 15 de janeiro de 1.999, fls. 38 do livro A-4. 

Termo em que. 
Pede. Deferimento. 
Valentim Gentil 

LincorvtuiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA léíáv 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL DE VALENTIM GENTIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 1-30 - CEP. 15520-000 - Valentim Gentil - SP 
CNPJ: 01.591.860/0001-00 - FONE: (17) 3485-1545 

Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e 
Social - StarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -, através do presente Edital convoca a todos os 

associados para participarem da Assembléia Geral Extraordinária a 

realizar-se em 10 de abril de 2013, na Sede da Associação, 
localizada na Rua Aleixo Guarizo, 1-30, nesta cidade de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo. 

a) ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 
PARA O QUADRIÊNIO 2013/2017 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ORDEM DO DIA 
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Assunto: Constatação dc pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Processo de Outorga n° 53830.002117/1999. 

4* Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação dc 
Desenvolvi mentr 

análisezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA! v 

Desenvolvimento Artístico Cultural e Social - Star para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Valentim Gentil / SP. 

— ~ ; — — ; 1 : ; ; 

2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1' Tendo em. vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento dc pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: * ; ' 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatcl; , «™ 

II. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; uma vez que o mandato da última diretoria eleita foi extinto' 
no ano de 2013; -

[ III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez. anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea V , da Norma n° 01 /2011. Não serão aceitos, 
a titulo de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 

IV. CPF de todos os dirigentes; e 

V. Último relatório do Conselho Comunitário, assinado pelos cinco membros e 
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CONCLUSÃO 

3.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA }:.m face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido dc renovação e conseqüente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília. 28 de fevereiro de 2014. 

l/jÀJii/i.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 t v W * ; j f t . ü - í M M gjÁ 

DIEjÜO A R M A N D O A R À U /6 G U I M A R Ã E S 

Técnico de Nível Superior 

Dc acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1019/2014/CGRC/SCR-MC 

Brasília, C de M / v V ^ 

SAMIR AM^tXfiO GRANJA N O B R E MAIA 

Coordcnador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 

5.>UO() .05576( i 2 0 1 1 C U K C 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL DE VALENTIM GENTIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 1-30 - CEP. 15520-000 - Valentim Gentil - SP 
CNPJ: 01.591.860/0001-00 - Fone: (17) 3485-1545 

DECLARAÇÃO 

Eu, Lincon Luís Marques Pereira, na qualidade 
de representante legal da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural 
e Social - STAR, declaro para os devidos fins, nos termos do subitem 8.1, 
alínea "e", da Norma n°. 01/2011, que seus dirigentes são brasileiros natos 
e maiores de dezoito anos, conforme cópias dos RGs, anexo: 

LINCON LUÍS MARQUES PEREIRA, maior, brasileiro, casado, 
diagramador, portador do RG. 32.824.399-1 - SSP/SP, Titulo de Eleitor 
2419159601-16 e do CPF n°. 289.977.158-28, residente na Rua Amazonas, 
3-10, Centro, CEP 15520-000, Valentim Gentil - SP, 

ALEXANDRE APARECIDO RAMOS, maior, brasileiro, casado, radialista, 
portador do RG. 32.994.090-9 - SSP/SP, Título de Eleitor 3030766901-16 e 
CPF n°. 286.055.668-09, residente na Rua Francisco Flores de Aro, 4-48, 
Jardim São Paulo, CEP 15520-000, em Valentim Gentil - SP; 

LUÍS DO CARMO PEREIRA, brasileiro, casado, maior, natural de General 
Salgado, funcionário publico municipal, nascido em 01 de maio de 1957, 
CPF/MF 952.477.428-34 RG 9.329.812 expedida pela SSP/SP, Título de 
Eleitor 0520975701-91, residente e domiciliado a rua Amazonas, 3-10, 
centro, CEP 15520-000, município de Valentim Gentil, SP; 

JACKSON PEREIRA MACHADO, maior, brasileiro, casado, radialista, 
portador do RG. 24.774.572-8 - SSP/SP, Título de Eleitor 2035223301-83 e 
do CPF n°. 148.255.448-86, residente na Rua Treze de Maio, 3-19, Penha, 
CEP 15520-000, em Valentim Gentil - SP; 

GEISI BONAN PASCHOALINI PEREIRA, brasileira, casada, 
industriaria, portadora da Cédula de Identidade RG. 34.548.921-4 
SSP/SP e CPF. 299.274.148-54, residente na Rua Amazonas, 3-10 -
Centro, em Valentim Gentil, SP, 
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EVELYN MARQUES PEREIRA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira, solteira, professora, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 40.120.612-9 e CPF. 
357.452.228-24, residente e domiciliada na Rua Amazonas, 3-10, em 
Valentim Gentil, SP,; 

HIGOR JOSE MARQUES PEREIRA, maior, brasileiro, solteiro, auxiliar 
administrativo, portador do RG. 34.194.569-9, Título de Eleitor 
2951283801-16 e do CPF 313.680.848-77, residente e domiciliado na 
Rua Amazonas, 3-10, centro, CEP 15520-000, em Valentim Gentil, 
SP,; 

GIOMAR APARECIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, radialista, 
portador da Cédula de Identidade RG. 1583751-3 e do CPF. 
342.104.968-80, residente e domiciliado na Rua Mário Vicentini, 1-09 -
CDHU, Valentim Gentil, SP; 

CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA, maior, brasileira, 
casada, comerciante, portadora do RG. 19.582.251 expedida pela 
SSP/SP, Titulo de Eleitor 0520904401-24 e do CPF. 014.702.018-28, 
residente na Rua Amazonas, 3-10, CEP 15520-000, em Valentim 
Gentil, SP; 

CLESIO PEREIRA DA SILVA, maior, brasileiro, solteiro, radialista, 
portador do RG. 19.582.493 - SSP/SP, Título de Eleitor 0520754501-
16 e do CPF. 098.295.688-65, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas, 3-20, centro, CEP 15520-000, em Valentim Gentil, SP, 

Seguem anexo, cópias dos RGs. Confirmando a nacionalidade. 

Valentim Gentil, 09 de junho dê 20 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

S ™ ° 3 2 . a ? 4 - 3 9 9 » l ' g S è g o 1 0 / K A R / 9 5 

NOME t lNCON L U I S F A R C l E S PEREIRA 

m u A ç A o U I S 00 CARMO PEREIRA 

E C C N C E U X G AP APECI DA MARQUES 
P E R E I R A 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

&.PAUL0 - SP 1 2 / A B R / 1 9 8 0 

OOC ORIGEM SXO PAULO SP 
2 SUBO ACLIMAÇÃO 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7.116 DE 29/06783 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

32.994.090-9 21/SET/2ÒT3 

APARECIDO IGNÁCIO DE ALEXANDRE 
GODQI 
JOSE LGNÁC IO­ DE GODÓI 

E IVANIR GONÇALVES DOS REIS 
RAMOS 

PAULO DE FARIA -SP 08/AGO/1979 

PAULÇ DE FARIA-SP 
RIOLANDIA 
CN-.LV.A12 /FLS.178 /N . 000318 

286055668/09/ 
LkU^ 209 Delegado Divisionárk 

K u b t í r M t o í R A 
Ic PolicU KRGD.SSP.SF 

DO DIRETOR 
LEI N* 7.116 DE 29/08/83 
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( Hl FMim.lt A I « U! II ATIVA Ilfl BRASIL ) 

CÉDULA DE IDENTIDADE 
NACIONAUOADe WMWtHtfi 

4 

LÜIS DO CARMO PSREIRA 
- — 

«UA<AO José Pereira J 
Oarollna Qobbi Pereira 

QAL. SALGADO4SP, Ol-aaia-1.957 

MÀTVtAllOAO» ~7 / V HMOOO AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y^j* 

^ AtSNATUIA oo MxrrAOOt 

D I V I S A M u t itn H r n i i . n i .nn U I V I L I. I HIMIMn.-. ) 
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VALIDA EM TODO O TERRITüRiQ NACIONAL 

DATA OE 

34.548.921-4 
3 1 / J A N / 2 0 0 7 

NOME GEISI BONAN PASCHOALINI 
PEREIRA 

RUAÇÀO JOSE PASCHOALINI 

E LÍDIA BONAN PASCHOALINI 

VALENTIM GENTIL -SP 05/MAR/1982 
DOC oyn VOTUPORANGA-SP 

ÍJ VALENTIA GENTIL 
^ . C C ? C V . | 6 . . /FUS. 157 /N, 001424 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA )16DE19mi8:i 

11oo h 
rK-srnurc ot !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOJ:!ÍITIKCAÇAO ai; A K D O - U M S L C r c * DÀUr,r 
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< ALiDA EM i 0 0 o Ü T|RR!]ORiCJ 

•«TIO DAfA DE 

40.120.612-9 -

W M l EVELYN MARQUES PERE 

LUIS DO CARMO P E ^ * 
: * ;. - : 

E CONCEIÇÃO APARECI 
PEREIRA. 

NATURM.U<ADrv . . VALENTIM GENTIL -SP 

VOTUPORANGA SP 
VALENTIM GENTIL 

LEI N*7;116 OE 2908(83 
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eg/90/62 3 Q 9 U / eN 131 
H0i3uia oo vyruvNfSsv 

• ' 08r896frOI3fre 
\ VNIJLN3DIA 

Dw^ns oazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v w i j l v j H3o,.uo:xja 

sw- ms oa 

VAUS VQ VHISHH33 VIHYW 3 

v a u s va ssor 
0VÔVC1N 

VAUS Va 0ai33HVdV HVW0I0 

TVNOIOVN OIHQ1IHH31 Q OQQj ^ 3 v a n y A 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SÃO PAULO 

• o o .• 

1193-2 
H t T A K I A D A S E G U R A N Ç A PÚBLICA • 

rr iTUTODI iUr.NlIFICACAO HICAHDO üUMBLETON DAUNt 

• NMllk.A nOTTtTMI Ml 

~CÃRTEIRA DE IDENTIDADE" 
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C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E 

" * 

HtülSTflO 
OBAAL 

V A L I D A EM T O D O Ò rERRiTÒRIC N A C I O N A L 

DATA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 " 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\-> Q r 
EXPEDIÇÃO*- I • U j . O ? r°1Q.582.251 

COHCSIÇIO APABEOXBA MABWES PENEI-
RA. 

FILIAÇÃO 

José Enaelindo Marqu&sJ-, 
3 e l a n i s i a Marl* M . : 0 ^ m ^ . m 
NATURALIDADE 

MEHJI5IA8Q a S P . . 
DOC OWOEM 

CCsLYSB«02/l ,IJWÍ f i237 
CPF 014.702. O l l / i 

«th 
L E I N»7 . i i 6oe ; 
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Sf2\KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA 

N K ^ Í / ' Secretaria da Receita Federal " w / 

CPF iájfK 
289.977.158-28 ^ 

4 » r ,111 " V ^ 

l . INCON LUIS M A R Q U E S PEREIRA, ^ . • j £ ' * / 

12/04/1980 <fÔ"ü 

Cartão de uso pjssoal e intransferível. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

ABR/2001 
www.correios.com.br 
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Receita Federal 
Cadastro de Pessoas.Fisicas 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

286.055.668-09 
Nome 

ALEXANDRE APARECIDO IGNACIO DE GODÓI 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 
Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 11:27:25 do dia 19/09/2013 (hora e data de Brasília) 

Nascimento 
08/08/1979 

CÓDIGO DE CONTROLE 

769F.A52E.4933.AB4B 

digito verificador: 00 
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Corrprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 148.255.448-86 

Nome da Pessoa Física: JACKSON PEREIRA MACHADO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:26:42 do dia 19/06/2014 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 9C3C.E3FD.D00F.075C 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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.reunia u<i nciciui rwcrai 

CPF . 
299.274.148-54 

GEISI BONAN PASCHOALINI PEREIRA 

05/03/1982 

Cartão de uso pessoal e intransferível 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

Janeiro/2007 #1 [•>;, ,::>H 
Wv v w . c o r r o i o s . c o m. b r  
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Correr avante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 357.452.228-24 

Nome da Pessoa Física: EVELYN MARQUES PEREIRA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:19:35 do dia 19/06/2014 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: A78C.C13E.F6EE.44A4 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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19/6/2014 Corrprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 313.680.848-77 

Nome da Pessoa Física: HIGOR JOSE MARQUES PEREIRA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:27:53 do dia 19/06/2014 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: C958.5468.D140.E387 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 014.702.018-28 

Nome da Pessoa Física: CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:17:49 do dia 19/06/2014 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 6D27.CA91.39AE.763E 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Relatório do Conselho Comunitário 

Reunião anual realizada no dia 07 de fevereiro de 2014 para 
discutir a programação da Rádio Comunitária locai 

Aos sete (07) dias do mês de fevereiro de 2014, às 20 horas, 
reuniram-se na sede da Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social - Star - de Valentim Gentil, os 
membros do Conselho Comunitário para tratarem de assuntos 
relacionados à programação da emissora comunitária. Estiveram 
presentes os seguintes membros: Hilário Pedro Móvio, 
representando a Associação Comercial e Industrial; Elisangela 
Aparecida Pinheiro dos Santos, representando a Associação dos 
Produtores Rurais; Paulo Roberto Bissi, representando o Lar São 
Vicente de Paulo; Marlene Louzada Ribeiro Marin, representando 
a AVCC - Associação dos Voluntários de Combate ao Câncer; e, 
Adão José Rodrigues, representando o Rotary Club de Valentim 
Gentil. Aberto os trabalhos, na oportunidade pela senhora 
Marlene Louzada Ribeiro Marin, designada para presidir os 
trabalhos da reunião, expôs aos presentes o relatório fornecido 
pela emissora da programação que está sendo veiculada, 
ressaltando que a programação transmitida pela Rádio 
Comunitária é direcionada e, em algumas ocasiões, produzida 
pelos próprios integrantes da comunidade de maneira voluntária, 
que, após avaliada pelo Conselho, se for de interesse da 
Comunidade é ser inserida na programação. Ressaltou ainda, que 
após analise da programação, constatou-se que todas as entidades 
do Município são beneficiadas pela emissora, ou com 
programação própria ou com divulgação de eventos beneficentes. 
Após explanar detalhadamente e passar o relatório aos demais 
membros, passou-se a discutir detalhes que poderiam ser 
alterados, acrescentados ou retirados da programação. A 
representante da Associação dos Produtores Rurais enalteceu o 
programa apresentado semanalmente direcionado ao homem do 
campo, que o abastece de informações preciosas sobre as culturas, 
metodologias e orientações. Já o representante do Rotary Club, 
que diz acompanhar a programação na medida do possível, disse 
que seria importante inserir mais programas de entrevistas com 
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pessoas da comunidade, desde que tragam orientações para a 
população. Para a Associação Comercial, segundo seu 
representante, no momento disse não ter uma sugestão, 
salientando que a programação atende às expectativas. Já a 
senhora Marlene, da AVCC, alega que é graça à emissora que as 
campanhas mensais da entidade atingem os objetivos, citando as 
campanhas de arrecadação de leite em pó e de produtos de higiene 
e limpeza, encaminhados ao Hospital do Câncer de Barretos. Com 
relação às músicas, foi sugerido por todos que poderia inserir 
programas específicos com músicas da velha guarda, tipo bossa 
nova. Um dos pontos debatidos, foi também com relação aos 
noticiosos, que além dos horários inseridos, são apresentados 
boletins de hora em hora, divulgando notícias locais, regionais e 
nacionais. Após essa análise, ficou decidido que o Conselho 
estaria se reunindo com os dirigentes da emissora, propondo as 
alterações sugeridas e também ver com outras entidades se 
possuem interesse em divulgar programação de suas atividades, 
desde que de interesse da comunidade. Após aproximadamente 
uma hora e meia, a presidente designada para a presente reunião, 
deu-se por encerrada, nomeando a mim, Hilário Pedro Móvio, 
como secretário, para a redação do presente relatório, que vai 
assinado por todos os membros e encaminhado à emissora 
comunitáriâ -Valentim Gentil, 07 de fevereiro de 20M. / , 
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Grade de Programação 

Rádio Comunitária Star FM - Valentim Gentil 

Programação de segunda-feira à sexta-feira 

Das 00:00 às 03:00 horas - Musicais - músicas românticas 

Das 03:00 às 06:00 horas - Músicas raiz 

Das 06:00 às 06:30 horas - Primeiras notícias - agricultura 

Das 06:30 às 08:00 horas - Bom dia cidade - musicas sertanejas 

Às 07:00 e às 08:00 horas - Boletim da hora (notícias em geral) 

Das 08:00 às 11:00 horas - Programa Show da manhã - (músicas, 
horóscopo, novelas, notícias em geral) 

Às 09:00 e às 10:00 horas - Boletim da hora (notícias em geral) 

Das 11:00 às 13:00 horas - Notícias e entrevistas 

Das 13:00 às 16:00 horas - Músicas de todos os ritmos 

As 14:00 e às 15:00 horas - Boletim da hora (notícias em geral) 

Das 16:00 às 19:00 horas - Músicas sertanejas 

As 16:00, 17:00 e às 18:00 horas - Boletim da hora (notícias em 
geral) 

Das 19:00 às 20:00 horas - A Voz do Brasil 

Das 20:00 às 24:00 horas - músicas, todos os ritmos 

Às 21:00,22:00,23:00 e 24:00 horas - Boletim da hora (notícias 
em geral) 
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Aos sábados 

Das 00:00 às 10:00 horas - músicas, diversos ritmos 

Das 10:00 às 12:00 horas - programa de entrevistas 

Das 12:00 às 24:00 horas - músicas, diversos ritmos 

De hora em hora: Boletim da hora (notícias em geral) 

Aos domingos 

Das 00:00 às 08:00 horas - músicas, diversos ritmos 

Das 08:00 às 09:00 horas - transmissão de missa 

Das 09:00 às 09:30 horas - Pastoral da Criança 

Das 09:30 às 13:00 horas - destinados à diversas entidades 
(programação variada) 

Das 13:00 às 24:00 horas - musicais. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônicas 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 13268/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.055766/2011-59
Processo de Outorga nº: 53830.002117/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Desenvolvimento Artist Cultural E Social, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Valentim
Gentil/SP.
 

ANÁLISE
2.                                          Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos apontados
em cada um dos itens listado abaixo, para dar andamento ao referido processo de
renovação de outorga, de acordo com o que dispõe a Norma nº 1/2011 e demais
legislação que trata do assunto em tela:

a. Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

b. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

c . Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

d. Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de
2014, sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os
cinco (5) membros do citado Conselho, acompanhado da grade de
programação.

ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA FIM DE:

- indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

- assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

- assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
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instâncias deliberativas existentes;

- assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 
                                    
                   Outrossim, foi constatado indícios de que a entidade mantém vínculos
que a sujeitam ao domínio e compromissos mediante relações familiares, em
infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que dos  onze (11)
membros eleitos em 10/04/2013 para a Diretoria Executiva ( quadriênio
2013/2017), mais de 50%( cinquenta por cento) apresentam  grau de
parentesco entre sí, motivo pelo qual a entidade deverá eleger uma nova
Diretoria ou substituir alguns dos seus atuais diretores, encaminhando a cópia da Ata
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem como, do RG e
CP F legível dos novos diretores, lembrando que nenhum membro da diretoria
poderá fazer parte ou ter cargo junto a Diretório de Partido Político. 

                   Por fim, salientamos, que as alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.
                           
                                       
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 23/06/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/07/2015, às 09:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0561820 e o código CRC 9A8F6F1B.

Minutas e Anexos:
Possui. Of. nº 19283/2015.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 19283/2015/SEI-MC

Florianópolis, 19 de junho de 2015.

Ao Senhor
Lincon Luís Marques Pereira
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artist Cultural E Social
Rua Aleixo Guarizo, 1-30, Centro.
CEP: 15.520.000 - Valentim Gentil/SP.

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.055766/2011-59.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
13268/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de
acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de,
em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido
e o referido processo arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 23/06/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0562012 e o código CRC F5EF2A80.
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL DE VALENTIM GENTIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 1-30 — CEP. 15520-000 — Valentim Gentil — SP 
CNPJ: 01.591.860/0001-00 — Fone: (17) 3485-1545 

Valentim Gentil, 16 de julho de 2.015 

Ao Ilmo. Sr. 
Carlos Vinícius Lannes Duering 
DD. Delegado Regional do Ministério das Comunicações do Estado de 
Santa Catarina 
Praça XV de Novembro, 242 — 1°. andar 
88010-900 — Florianópolis, SC 	̀'  

Ref. Ofício 1928312015/SEI-MC  

Agente Adininis[r t+vo 
Nota Técnica n°. 1326812015/SEI-MC 	 - c Marïi ,  1'344 

Referências: Processo de Outorga n°. 53830.002117/1999 
Processo de Renovação 53000.055766/2011-59 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga 

Prezado Senhor: 

Vimos respeitosamente à ilustre presença de Vossa Senhoria, 
face à Nota Técnica acima mencionada, para apresentar a 
documentação solicitada para os procedimentos de Renovação de 
Outorga da Rádio Comunitária da Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social — STAR — de Valentim Gentil, conforme 
relação a seguir: 

a) Declaração atualizada de que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
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regulamentação vigente, constante da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

b) Certidão Negativa de débitos das receitas administradas 
pela Anatel; 

c) Cópia do comprovantes de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
— CNPJ; 

d) Relatório do Conselho Comunitário, datado de 
dezembro de 2014, sobre a programação veiculada pela 
emissora, assinado pelos membros do Conselho, 
acompanhado da grade de programação; 

e) Ata da Assembléia Geral Ordinária que elegeu os novos 
membros da Diretoria; e, 

f) Estatuto com a nova redação, conforme orientado na 
Norma Técnica. 

Ratificando, portanto, a solicitação de renovação da referida 
outorga, externamos os protestos de grande estima, respeito e distinta 
consideração. 

Respeitosamente. 

& yn Mw L . 

 

Evelyn Marquês Pereira 
Presidente 
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Rastreamento Unificado sac1589/10.8.37.189 
	

Página 1 de 1 

SRO - Rastreamento de Objetos 
Fale com os Correios 

Português 1 English 

O horário não indica quando a Situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 
10 e SEDEX HOJE em que ele representa o horário real da entrega. 

3H632435858BR 

Det Data Hora Local 
g 07/07/2015 16:56:52 AC VALENTIM GENTIL - Valentim Gentil / SP 

07/07/2015 10:51:35 AC VALENTIM GENTIL - Valentim Gentil / SP 
L~J 

03/07/2015 11:32:57 AC CENTRAL DE FLORIANOPOLIS - Florianopolis / SC 

Imprimir 

0 	 4- 
Nova 	 Voltar Consulta 

11/08/2015 14:32 

Situação 	NO evt 
Entregue 	 1 

Saiu para entrega ao destinatário 	1 

Postado 	 1 

http://websro2.correiosnet.int/rastreamento/sro 	 11/08/2015 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL DE VALENTIM GENTIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Aleixo Guarizo, 1-30 — CEP. 15520-000 — Valentim Gentil — SP 
CNPJ: 01.591.860/0001-00 — Fone: (17) 3485-1545 

DECLARAÇÃO 

Eu, Evelyn Marques Pereira, na qualidade 
de representante legal da Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social — STAR, declaro e atesto para os 
devidos fins, que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constante da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Valentim Gentil, 16 de julho de 2015 

ttrYr1 	~PU.tn c, 

Evelyn Marqúes Pereira 
Representante da Entidade 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,CULT.E SOCIAL - 
STAR 

CNP): 	01.591.860/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:25:26 do dia 13/08/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/09/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Relatório do Conselho Comunitário 

Reunião anual realizada no dia 22 de dezembro de 2014 para 
discutir a programação da Rádio Comunitária local 

Aos sete (22) dias do mês de dezembro de 2014, às 20 horas, 
reuniram—se na sede da Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social — Star — de Valentim Gentil, os 
membros do Conselho Comunitário para tratarem de assuntos 
relacionados à programação da emissora comunitária. Estiveram 
presentes os seguintes membros: Hilário Pedro Móvio, 
representando a Associação Comercial e Industrial; Elisangela 
Aparecida Pinheiro dos Santos, representando a Associação dos 
Produtores Rurais; Paulo Roberto Bissi, representando o Lar São 
Vicente de Paulo; Marlene Louzada Ribeiro Marin, representando 
a AVCC — Associação dos Voluntários de Combate ao Câncer; e, 
Adão José Rodrigues, representando o Rotary Club de Valentim 
Gentil. Aberto os trabalhos, na oportunidade pelo senhor Hilário 
Pedro Móvio, designado para presidir os trabalhos da reunião, 
expôs aos presentes o relatório fornecido pela emissora da 
programação que está sendo veiculada, ressaltando que a 
programação transmitida pela Rádio Comunitária é direcionada e, 
em algumas ocasiões, produzida pelos próprios integrantes da 
comunidade de maneira voluntária, que, após avaliada pelo 
Conselho, se for de interesse da Comunidade é ser inserida na 
programação. Ressaltou ainda, que após analise da programação, 
constatou-se que todas as entidades do Município são 
beneficiadas pela emissora, ou com programação própria ou com 
divulgação de eventos beneficentes. Após explanar 
detalhadamente e passar o relatório aos demais membros, passou-
se a discutir detalhes que poderiam ser alterados, acrescentados 
ou retirados da programação. A representante da Associação dos 
Produtores Rurais enalteceu o programa apresentado 
semanalmente direcionado ao homem do campo, que o abastece 
de informações preciosas sobre as culturas, metodologias e 
orientações. Já o representante do Rotary Club, que diz 
acompanhar a programação na medida do possível, disse que seria 
importante inserir mais programas de entrevistas com pessoas da 
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comunidade, desde que tragam orientações para a população. Para 
a AVCC — Associação de Combate ao Câncer, segundo sua 
representante, no momento disse não ter uma sugestão, 
salientando que a programação atende às expectativas. Agradeceu 
pelas campanhas em prol a Casa Vovô Antônio de Barretos e ao 
Hospital de Jales, sendo que as arrecadações são muito 
importantes para os hospitais. Segundo a senhora Marlene, alega 
que é graça à emissora que as campanhas mensais da entidade 
atingem os objetivos, citando as campanhas de arrecadação de 
leite em pó e de produtos de higiene e limpeza, encaminhados ao 
Hospital do Câncer de Barretos. Com  relação às músicas, foi 
sugerido por todos que poderia inserir programas específicos com 
músicas da velha guarda, tipo bossa nova. Um dos pontos 
debatidos, foi também com relação aos noticiosos, que além dos 
horários inseridos, são apresentados boletins de hora em hora, 
divulgando noticias locais, regionais e nacionais. Após essa 
análise, ficou decidido que o Conselho estaria se reunindo com os 
dirigentes da emissora, propondo as alterações sugeridas e 
também ver com outras entidades se possuem interesse em 
divulgar programação de suas atividades, desde que de interesse 
da comunidade. Após aproximadamente uma hora e meia, a 
presidente designada para a presente reunião, deu-se por 
encerrada, nomeando a mim, Marlene Ribeiro Lousada Marin, 
como secretária, para a redação do presente relatório, que vai 
assinado por todos os membros e encaminhado à emissora 
comunitária. Valentim Gentil, 22 de dezembro 2014. 

Marlene Rib '' uzada Marin 	Hil iio Pedro Móvio 
Representante dVCC 	 ep Sentante da ACVIG 
Presidente/da Reunião 	 ecr tário da Reunião 

Zoliérto Bissi 
do Rotary 
	

Lar São Vicente 

Elisangela Aparecida Pinheiro dos Santos 
Representante da Associação dos produtores Rurais 
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Grade de Programação 

Rádio Comunitária Star FM — Valentim Gentil 

Programação de segunda-feira à sexta-feira 

Das 00:00 às 03:00 horas — Musicais — músicas românticas 

Das 03:00 às 06:00 horas — Músicas raiz 

Das 06:00 às 06:30 horas — Primeiras notícias — agricultura - 
Embrapa 

Das 06:30 às 08:00 horas — Bom dia cidade — musicas sertanejas 

Às 07:00 e às 08:00 horas — Boletim da hora (notícias em geral) 

Das 08:00 às 11:00 horas — Programa Show da manhã — (músicas, 
horóscopo, novelas, notícias em geral) 

Às 09:00 e às 10:00 horas — Boletim da hora (notícias em geral) 

Das 11:00 às 13:00 horas — Noticias e entrevistas 

Das 13:00 às 16:00 horas — Músicas de todos os ritmos 

Às 14:00 e às 15:00 horas - Boletim da hora (notícias em geral) 

Das 16:00 às 19:00 horas — Músicas sertanejas 

Às 16:00, 17:00 e às 18:00 horas - Boletim da hora (notícias em 
geral) 

Das 19:00 às 20:00 horas — A Voz do Brasil 

Das 20:00 às 24:00 horas — músicas, todos os ritmos 

Às 21:00, 22:00, 23:00 e 24:00 horas - Boletim da hora (notícias 
em geral) 
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Aos sábados 

Das 00:00 às 10:00 horas — músicas, diversos ritmos 

Das 10:00 às 12:00 horas — programa de entrevistas 

Das 12:00 às 24:00 horas — músicas, diversos ritmos 

De hora em hora: Boletim da hora (notícias em geral) 

Aos domingos 

Das 00:00 às 08:00 horas — músicas, diversos ritmos 

Das 08:00 às 09:00 horas — transmissão de missa 

Das 09:00 às 09:30 horas — Pastoral da Criança 

Das 09:30 às 13:00 horas — destinados à diversas entidades 
(programação variada) 

Das 13:00 às 24:00 horas — musicais. 
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+FOR. 

Cópia autêntica da Ata da Assem 	 rdinária da 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social — STAR, 
convocada especialmente para tratar sobre a nova composição da 
Diretoria Executiva, considerando pedidos de renúncias de cargos e 
outros assuntos de interesse dos associados. Às 20:00 horas do dia 
22/12/2014, na rua Aleixo Guarizo, 1-30 COHAB -, nesta cidade de 
Valentim Gentil, reuniram-se, sob a presidência do senhor Lincon Luis 
Marques Pereira, secretariado por Alexandre Aparecido Ignácio de 
Godoi, os associados da Associação de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural e Social — STAR, conforme lista de presença, em atenção a 
convocação efetuada através do edital publicado e afixado em locais 
públicos no dia 21/11/2014, que tinha a seguinte ordem do dia: 

a) Analisar e julgar pedidos de renúncia de cargos de presidente 
e tesoureiro; 

b) Composição da nova Diretoria da Associação. 

Aberto os trabalhos, o senhor presidente fez explanação sobre as 
atividades da entidade. Em seguida passou ao item "a" da ordem do dia, 
ou seja, ao de analisar e julgar o seu pedido de renúncia do cargo de 
presidente da Associação e o do tesoureiro, senhor Luis do Carmo 
Pereira, eleitos para o quadriênio 2013/2017. Antes de tratar o referido 
assunto, o senhor presidente fez explanação sobre todas as atividades 
da Associação, demonstrando as conquistas referentes às inúmeras 
campanhas que foram realizadas, ao que não houve questionamentos, 
exceto comentários sobre as realizações. Em seguida, expôs aos 
presentes a necessidade de se afastar o cargo de presidente, por 
motivos particulares, alegando não possuir tempo suficiente para gerir a 
Associação, mas que permaneceria como associado, colocando-se à 
disposição naquilo que fizer necessário, inclusive para ocupar outro 
cargo que não demandasse muito tempo de seus afazeres particulares. 
Disse que o primeiro tesoureiro, senhor Luis do Carmo Pereira, também, 
por motivos particulares estava colocando o seu cargo à disposição, 
considerando a escassez de tempo para desempenhar a função a 
contendo da Associação. Após uma série de discussão e alegações 
diversas, os pedidos de renúncia foram acatados pelos presentes e 
passou-se ao item "b" da Ordem do Dia, ou seja, a discussão sobre 
quem seriam os substitutos, que, por sucessão, para presidente 
assumiria a atual vice, senhora Conceição Aparecida Marques Pereira e 
o mesmo critério, no caso da tesouraria, assumiria a segunda tesoureira, 
senhora Geisi Bonan Paschoalini Pereira, que aceitou normalmente 
assumir o cargo de primeira tesoureira. Contudo, a atual vice abriu mão 
do cargo de presidente, preferindo continuar na vice presidência. Assim, 
havia a necessidade de se eleger um novo presidente para -dar 
continuidade na gestão da Associação. Após consultas e discussões 
entre os presentes, todos foram unânimes em eleger para o cargo a 
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senhora Evelyn Marques Pereir ; 	 ssumir o cargo. Com  
relação à segunda tesouraria, para o cargo de segundo tesoureiro ficou 
decidido que assumiria o senhor Luis do Carmo Pereira e para segundo 
secretário, ficaria o senhor Lincon Luis Marques Pereira. Desta forma, a 
composição da nova diretoria da Associação ficou assim definida: 
para Presidente, EVELYN MARQUES PEREIRA; para vice-presidente, 
CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES PEREIRA; para 1° tesoureiro, 
GEISI BONAN PASCHOALINI PEREIRA; para 2° Tesoureiro, LUIS DO 
CARMO PEREIRA; para 1° Secretário, ALEXANDRE APARECIDO 
IGNÁCIO DE GODOI, para 2° Secretário LINCON LUIS MARQUES 
PEREIRA, para diretor de operações, HIGOR JOSÉ MARQUES 
PEREIRA; para vice-diretor de operações, GIOMAR APARECIDO DA 
SILVA; para Diretor Cultural e de Comunicação, JACKSON PEREIRA 
MACHADO, para vice Diretor de Cultural e de Comunicação, CLESIO 
PEREIRA DA SILVA; para Diretor de Património, EDINALDO 
GONÇALVES. Para o Conselho Fiscal foram apontados os seguintes 
nomes: Efetivos: FRANCISCO ANGELO PEREIRA, JAIR GOUVEIA 
FALCHI, NILSON APARECIDO CONSTANTE; Suplentes: REGINA DO 
CARMO CURTI FALCHI, FÁTIMA LOPES DOS SANTOS PEREIRA, 
PEDRO ROBERTO MANTELLI. Empossada para o exercício de suas 
funções no período de 22 de dezembro de 2014 a 21 de dezembro de 
2018, até as próximas eleições, em 2018, a senhora Presidente 
agradeceu a todos os presentes e disse-lhes que sua missão era 
continuar elaborando projetos com o objetivo de melhorar a qualidade de 
vida da nossa população carente, em especial aos portadores de 
deficiência física, tão marginalizados e até mesmo excluídos do convívio 
social, não esquecendo também dos menores e adolescentes, ao que foi 
muito aplaudida. E como nada mais havia a ser tratado e não havendo 
quem quisesse fazer uso da palavra foi encerrada a assembléia geral 
extraordinária, lavrada a presente Ata por mim Alexandre Aparecido 
Ignácio de Godoi, Secretario, a qual após lida, discutida e aprovada vai 
assinada por mim, pelo presidente eleito e bem como por um integrante 
da Ordem dos Advogados do Brasil, para maior validade jurídica do ato. 
Valn Gentil, 22 de dezembro de 2014. 

PresidéWs E, 	r~ e° U -% 
Evelvnarciugereira 

do Ignácio de Godoi 

Ido. Mendes Novelli 
73.347 
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Cópia autêntica da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social — STAR, 
convocada extraordinariamente para tratar de alteração na redação do 
Estatuto e outros assuntos de interesse dos associados, conforme a 
ordem do dia. Às 20:00 horas do dia 21/07/2015, na rua Aleixo Guarizo, 
1-30 — Cohab, nesta cidade de Valentim Gentil, reuniram-se, sob a 
presidência da senhora 	Evelyn Marques Pereira, secretariado por 
Alexandre Aparecido Ignácio de Godoy, os associados da Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social — STAR, conforme lista de 
presença, em atenção a convocação efetuada através do edital afixado 
em locais públicos no dia 03/07/2015, que tinha a seguinte ordem do dia: 

a) dar nova redação ao Estatuto, conforme legislação vigente; e, 
b) outros assuntos de interesse dos associados. 

Aberto os trabalhos, a senhora presidente fez explanação sobre as 
atividades da entidade e disse dos motivos da Assembléia, que objetiva 
atender ao constante do edital de convocação. Em seguida passou ao 
item "a" da ordem do dia, que tratava de dar nova redação ao Estatuto, 
em especial dos objetivos da entidade tratados no art. 2°. que estão em 
desacordo com a legislação vigente ou que requerem nova redação, 
ficando aceita e aprovada a nova redação do Estatuto, na seguinte 
conformidade: 
Capitulo Primeiro 
DOS OBJETIVO DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 
Art. 1°. — A Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - 
STAR, fundada em 03 de dezembro de 1996, com sede na Rua Aleixo 
Guarizo, 1-30, Cohab, CEP 15520-000, Município de Valentim Gentil, 
Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ1IVIF 	01.591.86010001-00, 	é 	uma 	entidade 	civil 	de 	objetivos 
culturais, democráticas e sem fins lucrativos, com prazo de duração 
indeterminado. 
Parágrafo Primeiro — A Associação de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural e Social - STAR manterá sua independência em relação aos 
partidos políticos, ao Estado e ao Poder Económico; 
— O Património é constituído de bens móveis, imóveis e semoventes, 
adquiridos com recursos próprios, legados, doações ou subvenções 
oficiais ou particulares. 
Art. 2°. - A Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - 
STAR tem por finalidade:  

6/ 

12 

~J~ 
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a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de 
comunicação, pela democratização da informação e pela 
institucionalização do Direito de Comunicar; 

b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando a música 
nacional, além de intercâmbio entre os aspectos culturais das 
várias comunidades organizadas; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
de defesa civil, sempre que necessário; 

d) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 
locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, 
social, econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às 
comunidades e de seu interesse; 

f) Promover cursos de capacitação radiofónica, observada a 
legislação vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a 
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras 
sem fins lucrativos; 

h) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação vigente; 

i) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou 
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na 
comunidade ou de interesse geral; 

j) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos 
projetos comunitários;  

k) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão de forma mais acessível possível; 

1) Promover a proteção à família, à infância, à maternidade, à 
adolescência e à velhice; 

m) O amparo às crianças e adolescentes carentes; 
n) Ações de prevenção, habilitação, reabilitação e integração à vida 

comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 
o) A integração ao mercado de trabalho; 
p) A Assistência educacional e%ou de saúde; 
q) O desenvolvimento da cultura; 
r) O atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei 	' 

Orgânica da Assistência Social e a defesa e garantia de seus u JN 
direitos; 	 /'  
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s) Publicar, editar e distribuir livros, jornais, revistas, periódicos, 
folhetos e folhetins, boletins, debates, palestras e seminários; 

t) Executar serviços de radiodifusão comunitária de caráter 
educacional, conforme a legislação vigente; 

u) Assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço; 

v) Assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia 
com suas obrigações estatutárias, o direito de votar para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

w) Assegurar o ingresso gratuito, como associados, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do 
serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instancias deliberativas existentes. 

Art. 3°. - Poderá agregar-se às atividades da Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - STAR qualquer pessoa, 
independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou 
financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou 
qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste 
Estatuto, cuja Associação declara que: 
Parágrafo Primeiro: Aplica suas rendas, seus recursos e eventual 
resultado operacional integralmente no território Nacional e na 
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
Parágrafo Segundo: Não distribui resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma; 
Parágrafo Terceiro: Não percebem seus diretores, conselheiros, 
associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes remunerações, 
vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou 
título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; 
Parágrafo Quarto: Em caso de dissolução ou extinção, destina o 
eventual patrimônio remanescente a entidade congénere registrada no 	r, 
CNAS ou a entidade pública. 	 ~;. 
Art. 4° - São direitos dos Associados: 

a) ter voz e voto nas Assembléias da Entidade; 
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b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 
cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o 
projeto, mediante solicitação por escrito a Diretoria Executiva, 
resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria. 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios; 

Art. 5°. — São deveres dos Associados: 
a) observar as disposições legais e estatutárias, bem como as 
deliberações regularmente tomadas pela Assembléia Geral; 
b) respeitar os compromissos assumidos para com a ASSOCIAÇÃO; 
c) manter-se em dia com as suas contribuições, eventualmente fixadas 
em Assembléia Geral; e, 
d) colaborar com sua participação ativa e por todos os meios ao seu 
alcance, para o bom nome e o progresso da ASSOCIAÇÃO e da 
Comunidade em geral. 
Art. 6° - Para ser considerado associado da Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - STAR será necessário ser 
morador da comunidade (no caso de pessoa física e que sejam 
brasileiros ou naturalizados há mais de dez anos) ou ter sede (no caso 
de entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão 
aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos, 
devidamente registrada no CNAS. 
Parágrafo Prímeiro: A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem 
justificativa ou não se fizerem presentes nas AGE ocorridas neste 
período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua 
ausência. Caberá à direção, por maioria absoluta, decidir ou não a 
continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 
Parágrafo Segundo: O Associado que deixar de pagar sua contribuição 
por três meses consecutivos será afastado do quadro de associados, 
cessando o afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 
Parágrafo Terceiro: Todos os dirigentes deverão manter residência na 
área da comunidade atendida. 

Capitulo Segundo 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 
Art. 7° - São órgãos deliberativos e administrativos da Associação 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - STAR: 
A assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário 
Conselho Fiscal. 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 19283/2015/SEI-MC (0688446)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 226



Parágrafo único: Compete privativamente à Assembléia Geral a 
destituição de diretores e alterações necessários no Estatuto. 
Art. 3° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para 
avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício 
anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano de ação anual, 
homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de 
Assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 
Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário 
ou por pelo menos 1/5 dos associados em dia com suas obrigações 
estatutárias, através de abaixo-assinado. A convocação deverá ser feita 
com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edital afixado na 
sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, e por publicação 
em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas 
comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas 
principais casas comerciais, onde constarão o dia, local, horário e pauta 
da reunião. 
Parágrafo Segundo: A Assembléia Geral deliberará em primeira 
convocação somente com metade mais um dos associados e, em 
segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes. 
Parágrafo Terceiro: A representação das entidades associadas na 
Associadas na Associação se dará da seguinte forma: 
1 — Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá três 
representantes; 
II — acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá cinco representantes; 
IIi — Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados 
na ientidade, esta terá sete representantes; 
IV — Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados 
na Entidade, esta terá 10 representantes; 
V — Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade esta 
terá 15 representantes; 
VI — Se a entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter 
de ONG ou não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu 
quadro, esta terá direito a dois representantes. 
Art. 90 - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora 
e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que: - I 

~'`ji 
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convocada pelo presidente ou secretário, pelo Conselho Comunitário ou 
1/3 dos membros da Executiva. 
Art. 100  - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho 
Fiscal para mandato de quatro anos, em Assembléia Geral Extraordinária 
convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas. 
Parágrafo Primeiro: A formação da diretoria será a partir da 
proporcionalidade qualificada e direta dos votos; 
Parágrafo Segundo: A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com 
antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previstos no Art. 7°, parágrafo primeiro. 
Parágrafo Terceiro: A inscrição das chapas deverá ser feita até trinta 
dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral 
Extraordinária, mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão 
Eleitoral. 
Parágrafo Quarto: Somente poderão votar e serem votados os 
associados que tenham pelo menos um ano de filiação e estejam em dia 
com suas obrigações estatutárias. 
Art. 11°. — A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 
Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, 
Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor de Operações, vice-diretor de 
operações, diretor Cultural e de Comunicação Social, Vice-diretor 
Cultural e de Comunicação Social e Diretor de Património. 
Parágrafo Primeiro: Havendo vacância no cargo de titular o vice 
assume imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre 
preenchidos. Havendo perda de seis membros da Direção Executiva no 
decorrer do Mandato deverá ser convocada AGE para eleição de nova 
direção. Havendo vacância de menos de seis cargos na Diretoria 
Executiva poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos 
vagos. 
Parágrafo Segundo: A vacância será caracterizada pela ausência do 
diretor a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem 
justificativas aceitas pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá 
ser comunicado por escrito. 
Art. 12°. — A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em 
parte pela AGE convocada com este fim especifico, nas formas do Art. 
7°, parágrafo primeiro, nos casos de incúria ou nos casos comprovados 
de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou 
desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da 
Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por 
três associados que administrará a Entidade até a eleição da nova 
diretoria, nos moldes do Art. 9°, deste Estatuto.  
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Art. 130 — O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos 
e três suplentes. 
Parágrafo Único: O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração 
ao da Diretoria Executiva. 
Art. 140. — O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e 
aprovar ou não, os balancetes, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 
Parágrafo primeiro: Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal 
serão registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e 
assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos. 
Parágrafo Segundo: Os membros suplentes poderão, obedecida a 
ordem de súplica, substituir em qualquer reunião o membro ou membros 
efetivos faltosos. 
Art. 15° — O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco 
representantes da Comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e 
homologados pela assembléia Geral, para mandato de um ano, e 
definirão sua organização interna. 
Parágrafo primeiro: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao 
Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros 
aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 
Parágrafo Segundo: A Associação deverá manter disponível e 
atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das 
Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário. 
Art. 16° — O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela 
Diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 

b) analisar se as finalidades são educativas, artísticas, culturais e 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

c) se há ocorrências de atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e que integram os membros da comunidade atendida; 

d) se há respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

e) se não está havendo discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e 
condição social nas relações comunitárias;  
aprovação  da programação da Emissora. 	 r" f) rf` `~ ~'í 
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Art. 170  -- O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte 
mediante convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na forma 
prevista no artigo 7°, parágrafo primeiro. 
Capitulo Terceiro 
ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 
Art. 18° — Farão parte da diretoria executiva somente os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, de que os dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. 
Art. 190  — Caberá à diretoria Executiva, coletivamente. 

a) traçar estratégia e planos de ação que garantam a 
implementação dos objetivos definidos em Assembléia Geral; 

b) convocar a Assembléia Geral; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para 

representar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos. 
No caso do impedimento do presidente ou nos casos que julgar 
conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e 
anualmente à assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado 
pela Assembléia Geral; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como 
salários, gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Referenciar a realização de convênios que se enquadram nos 

objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou 

serviços que venham a ser implementados e/ou administrados 
pela Entidade. 

Art. 20° — Caberá a cada diretor, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo 

que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do 

cargo que exerce; 
c) representar a Entidade externamente, sempre que designado pela 

Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas 

funções. 
Art. 21°. — Caberá ao Presidente: 	 !`, r 
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a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, 

órgãos públicos e comunidade em geral; 
c) Responder em juizo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais 

documentos de circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques 

para pagamento das despesas em geral, requisitar individualmente 
extratos e talonários de cheques junto a instituições financeiras; 

f) Assinar convênios e acordos de cooperação a nível Federal, 
Estadual, Municipal com órgãos públicos, ministérios, ong's, 
entidades privadas, instituições financeiras, clubes de serviços, 
sistemas de educação profissionalizante, governamentais e não 
governamentais e entidades nacionais ou internacionais, 
respeitadas as legislações brasileiras. 

Art. 22°. — Caberá ao vice-presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 

suas funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 

Art. 23°. — Caberá ao Secretário Geral: 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléia 

Geral, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as 
respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências 
sociais diversas, assinando-os juntamente com o Presidente. 

c) Manter o cadastro de associados atualizados; 
d) Manter sob o seu controle a documentação legalmente necessária 

dos funcionários da Entidade; 
Art. 24°. — Caberá ao Segundo secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas; 

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo; 

Art. 25°. — Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financei a da 

Entidade;  
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b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da 
Entidade; 

c) Apresentar balancetes à diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para 

pagamento das contas diversas da entidade; 
Art. 26°. — Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 

Art. 27°. — Caberá ao Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com 

as suas funções coletivas; 
Art. 28°. — Caberá ao Vice-Diretor de Operações 

b) Substituir o diretor de Operações em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo; 

Art. 29°. — Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 

suas funções coletivas; 
b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto 

ao público em geral; 
c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizadas, 

sistemática e eficiente a divulgação de nome, objetivo e 
realizações da Entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação 
da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, 
como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 30°. — Caberá ao Vice-diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 

suas funções coletivas; 
b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de 

seu impedimento temporário ou definitivo. 
Art. 31°. — Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todos os patrimônios da Entidade, quer 
sejam bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, 
equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 32°. — O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria 
executiva é de seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos 
processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião --- " 
ordinária ou extraordinária — onde tentar-se-á a solução do impasse./\//  

,41 
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Capitulo Quarto 
Receitas e Despesas 
Art. 330. — A receita da Entidade advirá das fontes conforme alíneas de 
"a" até "e" deste artigo e será utilizada única e exclusivamente para a 
realização de suas finalidades institucionais. 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, 
que ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação 
do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios, sob forma de apoio cultural, para os programas a 

serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos 
localizados na área da comunidade atendida; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo Primeiro: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou 
de fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os 
objetivos da Entidade; 
Parágrafo Segundo: Todas as doações serão analisadas pela Diretoria 
Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no 
parágrafo anterior; 
Parágrafo Terceiro: Será garantido aos doadores que o desejarem o 
sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da 
Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 
Art. 340  — As despesas da Associação de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural e Social - STAR podem ser: 

a) despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e 
imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção 
e operação dos equipamentos e instalações de pró-labore; 

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 
d) Construções, edificações, reformas, alugueis, despesas de 

material de expediente e de consumo, despesas de locomoção, 
aquisição de imóveis, móveis e/ou semoventes, taxas e 
contribuições administrativas Federais, Estaduais e Municipais, 
despesas de água, luz e telefone. 

Parágrafo Primeiro: Nenhum membro da Diretoria, conselheiros, 
associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes poderão ser 
remunerados, ou receber vantagens ou benefícios, direta ou 
indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, 
funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos 
constitutivos; 

çjJ  
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Parágrafo Segundo: A contratação e demissão de funcionários 
dependerão de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 
Parágrafo Terceiro: Os dirigentes ou associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente pelas obrigações sociais contraídas pela 
Entidade, exceto em atos de improbidade, quando fizerem parte. 
Capitulo quinto 
Programação Mínima 
Art. 35°. — Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas 
a adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de 
programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro das 
especificações técnicas definidas pelo Diretor de Programação. 
Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, 
exceto os de participação igualitária dos vários partidos com 
representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo 
convite deverá ser -feito pela Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social - STAR, por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político 
obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os 
de participação igualitária das várias convicções religiosas 
representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A 
solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

Capitulo Sexto 
Dissolução 
Art. 36°. — A dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão de 
AG convocada conforme o previsto no art. 70, Parágrafo primeiro deste 

Estatuto; 
Parágrafo primeiro: Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral 
convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de 
contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 
Parágrafo Segundo: O patrimônio da Entidade deverá ser doado a 
outras entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e 
sem fins lucrativos. Entidades estas a serem definidas pela Assembléia, 
registradas r legalmente habilitadas no CNAS -- Conselho Nacional de 
Assistência Social; 	 A 
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Parágrafo Terceiro: Caso haja dividas na data da dissolução, estas 
deverão ser pagas com a venda do património, sendo doado o saldo 
conforme previsto no parágrafo primeiro deste Artigo. 
Capitulo Sétimo 
Disposições Transitórias 
Art. 37°. — Os associados estão sujeitos as seguintes penalidades: 
1— Advertência; 
II — Censura; 
111 — Suspensão dos direitos sociais até 60 (sessenta) dias, salvo os 
casos de inadimplência quando o prazo será de 180 (cento e oitenta) 
dias; 
IV — eliminação do quadro social; 
V — a advertência e a censura terão caráter pessoal e reservado e se 
estenderão inclusive aos dependentes dos associados, quando se 
fizerem necessário e constarão de registro no livro de ocorrências e 
serão feitas por correspondência com recibo de entrega; 
Art. 38°. — Da demissão e exclusão de associados: 
Os associados serão demitidos ou excluídos, quando: 
1 — praticar ato incompatível com a função de que for titular, provado em 
processo administrativo; 
II — sofrer penalidade que importe na perda dos direitos sociais; 
III — praticar ato atentatório aos princípios vigentes de moral e bons 
costumes ou ao patrimônio social, independente das sanções penais que 
lhe couber. 
Parágrafo único: é assegurado o direito de defesa em todos os itens 
constantes dos artigos 37 e 38. 
Art. 39°. — Esta nova redação estatutária entrará em vigor após o registro 
no serviço de registro de imóveis e anexos de Votuporanga. 
Dando continuidade à reunião, o senhor Presidente, colocou o Estatuto 
em votação, o qual foi aprovado por unanimidade pelos presentes. Em 
seguida, passando ao item "b" da pauta, que trata de assuntos diversos 
de interesse dos associados. Foram discutidos diversos assuntos e 
proposta uma série de ações visando a beneficiar a comunidade, que 
será tratada durante reuniões da diretoria. E como nada mais havia a ser 
tratado e não havendo quem quisesse fazer uso da palavra foi encerrada 
a assembléia geral extraordinária, lavrada a presente Ata, por mim, 
Alexandre Aparecido Ignácio de Godoy, Secretario, a qual após lida, 
discutida e aprovada vai assinada por mim, pela presidente e bem como 
por um integrante da Ordem dos Advogados do Brasil, para maior 
validade jurídica do ato. Valentim Gentil, 21 de julho de 2015. Era o ^ ° 
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continha a referida ata aqui bem e fielmente transcrita conforme a original 
que está lavrada às fis. 
Valentim Gentil, 21 de julho de 2015 

Presidente: 	:il 	 ' 
Evelyn Marques Preira 

Secretário: 
Ignácio de God 

o O. Mendes Novelli 
P 73.347 

jco 

- li  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 19511/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.055766/2011-59
Processo de Outorga nº: 53830.0012117/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Desenvolvimento Artist Cultural E Social, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Valentim
Gentil/SP.
 

ANÁLISE
2.                                           Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se
pendências que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos
apontados em cada um dos itens listado abaixo, para dar andamento ao referido
processo de renovação de outorga, de acordo com o que dispõe a Norma nº 1/2011
e demais legislação que trata do assunto em tela:

- A entidade continua mantendo  indícios de vínculos familiares, apesar de
já ter sido alertada anteriormente,  em infringência ao disposto no art. 11 da Lei
9612/98, vez que apenas houve mudanças de cargos de acordo com a Ata do
dia 22/12/14 comparada com a do dia 10/04/2013, isto é, dos  onze (11)
membros eleitos em 10/04/2013 para a Diretoria Executiva ( quadriênio
2013/2017), mais de 50% ( cinquenta por cento) dos cargos ocupados,
pertencem a família Pereira, mais precisamente seis (6) cargos, a saber:

A Vice- Presidente  Conceição e o 2º Tesoureiro Luis, são casados e pais da
Presidente Evelyn, do 2º Secretário Lincon, do Diretor de Operações Higor
e sogros da 1ª Tesoureira Geisi.
 
Em razão do constatado, a entidade deverá eleger uma nova Diretoria ou
substituir alguns dos seus atuais diretores, encaminhando a cópia da Ata
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. bem como, do RG e
CPF LEGíVEL de todos os diretores, lembrando que nenhum membro da
diretoria poderá fazer parte ou ter cargo junto a Diretório de Partido.                

                                        

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, salientando que esta é a última
oportunidade dada à entidade para satisfazer as exigências, no qual o não
cumprimento, resultara no indicativo  de indeferimento do pedido de
renovação e a consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
28/08/2015, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 01/09/2015, às 13:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0689948 e o código CRC 109415FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 28166/2015/SEI-MC

Florianópolis, 28 de agosto de 2015.

À Senhora
Evelyn Marques Pereira
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artist Cultural E Social de
Valentim Gentil
Rua Aleixo Guarizo, 1-30, COHAB
CEP:15.520.000 - Valentim Gentil/SP.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.055766/2011-59.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 19511/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo
de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de
acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, com atenção
ao descrito no item 3 da citada Nota Técnica.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 01/09/2015, às 13:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0690231 e o código CRC E8B3A95A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

NOTA TÉCNICA Nº 3171/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.055766/2011-59

Processo de Outorga nº: 53830.002117/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Valentim Gentil/SP.

 

ANÁLISE

2.                               Na análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que não foram cumpridas, em que pese a entidade ter sido anteriormente notificada
através da NT 19511 e Of. 28166/15, recebido em 04/09/15. Assim, passa-se, pela
última vez, a solicitar os documentos apontados em cada um dos itens listado
abaixo, para dar andamento ao referido processo de renovação de outorga, de
acordo com o que dispõe a Lei nº 9.612, de 1998 e Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

- A entidade mantém   indícios de vínculos familiares, apesar de já ter sido
alertada anteriormente,  em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98,
vez que apenas houve mudanças de cargos de acordo com a Ata do dia
22/12/14 comparada com a do dia 10/04/2013, isto é, dos  onze (11)
membros eleitos em 10/04/2013 para a Diretoria Executiva ( quadriênio
2013/2017), mais de 50% ( cinquenta por cento) dos cargos ocupados,
pertencem a família Pereira, mais precisamente seis (6) cargos, a saber:

A Vice- Presidente  Conceição e o 2º Tesoureiro Luis, são casados e pais da
Presidente Evelyn, do 2º Secretário Lincon, do Diretor de Operações Higor
e sogros da 1ª Tesoureira Geisi.
 

Em razão do constatado, a entidade deverá eleger uma nova Diretoria ou
substituir alguns dos seus atuais diretores, encaminhando a cópia da Ata
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. bem como, do RG e
CPF LEGíVEL de todos os diretores( não sera aceito cópia da Carteira de
Motorista-CNH),  lembrando ainda,  que nenhum membro da diretoria poderá
fazer parte ou ter cargo junto a Diretório de Partido Político.                
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada, salientando que esta é a
última oportunidade dada à entidade para satisfazer as exigências, no qual
o não cumprimento, resultara no indicativo  de indeferimento do pedido de
renovação e a consequente extinção da autorização.

 

 

                                               À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
18/02/2016, às 14:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 18/02/2016, às 18:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974035 e o código CRC 224284F6.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 4731/2016/SEI-MC

À Senhora
Evelyn Marques Pereira
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural E Social de
Valentim Gentil
Rua Amazonas 3-10 - Centro
CEP:15.520.000 - Valentim Gentil/SP.
 

 Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.055766/2011-59.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3171/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do processo de
pós-outorga.

 

2.                            A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das
exigências nos termos da referida Nota Técnica nº 3171/2016/SEI/MC, ficando
estabelecido novo e derradeiro prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da
data de recebimento deste Ofício via AR Postal, para cumprimento TOTAL das
exigências. Outrossim, salientamos, que esta sera a última notificação
sobre o assunto em tela, no qual decorrido o prazo e não cumprida as
exigências, o  processo de revogação da outorga terá sugestão de
indeferimento por parte desta Delegacia, por falta de interesse.            

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.
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                                         Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 02/03/2016, às 12:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974108 e o código CRC 0554DF46.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.055766/2011

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTIST CULTURAL E SOCIAL

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VALENTIM GENTIL/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alexandre Aparecido Ramos 286.055.668-09 1º Secretário 26/10/2015
26/10/2019

Edinaldo Gonçalves 214.700.508-89 Diretor de
Patrimônio

26/10/2015
26/10/2019

Geraldo Eliton Ornelas 217.106.758-61 Vice Diretor Cultural 26/10/2015
26/10/2019

Evelyn Marques Pereira 357.452.228-24 Presidente 26/10/2015
26/10/2019

Ronise Rodrigues de Oliveiraq 228.370.848-67 Diretor de
Operações

26/10/2015
26/10/2019

Giomar Aparecido da Silva 342.104.968-80 Vice-Diretor de
OPerações

26/10/2015
26/10/2019

Francisco Carlos de Lima Costa 375.646.256-00 Vice-Presidente 26/10/2015
20/10/2019

Geisi Bonan Paschoalini Pereira 299.274.148-54 1º Tesoureiro 26/10/2015
26/10/2019

Jackson Pereira Machado 148.255.448-86 Diretor Cultural 26/10/2015
26/10/2019

Geraldo José Pinto 852.215.468-68 2º Tesoureiro 26/10/2015
26/10/2019

Lincon Luís Marques Pereira 289.977.158-28 2º Secretário 26/10/2015
26/10/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

 PROCESSO CADASTRADO E DIGITALIZADO-SEI

- Requerimento solicitando renovação: fls.6 do evento SEI 0090733.
- Declaração que a emissora encontra-se dentro parâmetros técnicos exigidos: fls.4 do evento SEI 0688446.
- Certidão Negativa ANATEL : fls.5 do evento SEI 0688446.
- CNPJ válido e atual: fls.6 do evento SEI 0688446.
- Estatuto Social atualizado e registrado no CRPJ: fls.15 a 28 do evento SEI 0688446.
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada: Fls.7 a 16 do evento SEI 1096288
  Proc. 53900.026598/2016-55.
- Último relatório do Conselho Comunitário referente programação veiculada pela emissora: fls.8 a 11 evento
  SEI 0688446.
- RG e CPF dos dirigentes: fls.17 a 36 do evento SEI 1096288 -Proc. 53900.026598/2016-55.

  Conclusão da análise-Processo Instruído
  É o relatório.

 Tadeu/DRMC/SC. 6/5/2016.

Página 1 de 106/05/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 1633/2016/SEI-MC

 
À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas - CGAO
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 
                                           Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Valentim
Gentil, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Valentim Gentil/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,
Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Santa Catarina, Substituta, em 09/05/2016, às 10:29, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1115302 e o código CRC 8C1D76D2.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Valentim Gentil Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL - STAR CNPJ: 01.591.860/0001-00
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA ALEIXO GUARIZO Número: 1-30
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01591860000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL - STAR
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 15520000 Logradouro: RUA ALEIXO GUARIZO

Número: 1-30 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Valentim Gentil Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 15520000 Logradouro: RUA AMAZONAS, 10 - CENTRO

Número: 2222 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Valentim Gentil Distrito: SubDistrito:

Telefone: 11 02428404 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

05/11/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300021171998 Fistel: 50011469684

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

182 PortariaPortaria  MCMC  16/05/2000 26/05/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

427 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  01/11/2001 05/11/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

23719 ATOATO  SCMSCM  12/03/2002 13/03/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

756 DespachoDespacho  MCMC  29/09/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL -
STAR - CNPJ/CPF(01.591.860/0001-00) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Município/UF: VALENTIM GENTIL/SP Canal: 200

Indicativo: ZYM803

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.055766/2011-59

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTIST. CULTURAL E
SOCIAL (STAR FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 1633/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.050038/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas. 

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.089339/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD

(1126822);

Despacho n° 756, de 29/09/2009 -
ADVERTÊNCIA.

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2,
19.3 e 19.3.1 da Norma 01/2004 c/c 
art. 5° e 40 incisos XIX, XXII e XXV do
Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
06/06/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
12/05/2016, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1126826 e o código CRC 285DA1FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

   

 

 

 

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

6 de 8 13/07/2015 14:50
Parecer Jurídico CONJUR (1142822)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 268



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 14479/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.055766/2011-59

 

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Valentim Gentil/SP, por meio da
Portaria nº 182, publicada no DOU de 26/05/2000, e Decreto Legislativo nº 427,
publicado no DOU de 05/11/2001.

 

 

                                                                                                                                                                                            
ANÁLISE

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 05/11/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 30/11/2011, página nº 06, evento SEI 0090733,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes. O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    
   

 REQUERENTE:

          
  

 Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e
Social.                             

           

                       
       

 QUADRO DIRETIVO:

       

 Presidente: Evelyn Marques Pereira.
 Vice-Presidente: Francisco Carlos de Lima Costa.
 1ª Tesoureira: Geisi Bonan Paschoalini Pereira.
 2º Tesoureiro: Geraldo José Pinto.
 1º Secretário: Alexandre Aparecido Ignácio de Godoi.
 2º Secretário: Lincon Luis Marques Pereira.
 Diretora de Operações: Ronise Rodrigues de Oliveira.
 Vice-Diretor de Operações: Giomar Aparecido da Silva.
 Diretor Cultural/Comunicações: Jackson Pereira Machado.
 Vice-Diretor Cultural/Comunicações: Geraldo Eliton
Ornelas.
 Diretor de Patrimônio: Edinaldo Gonçalves.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        
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ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

 Estatuto social registrado em conformidade
com os    
 preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da
 Lei nº 9.612, de 1998, e com as demais
disposições
 legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 15 a 28
do evento SEI
0688446.

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

 Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente
 registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 7 a 12
do evento
SEI 1096288 - Proc.
anexado
53900.026598/2016-
55.
 

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

 Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e
 CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 17 a 36
do evento SEI
1096288 -
Proc.anexado
53900.026598/2016-
55.
 

 

           

  
   
     

4.

  
   
     

            

 Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando
 que a emissora encontra-se com suas
instalações e
 equipamentos em conformidade com a
última
 autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo
 com os parâmetros técnicos previstos na
 regulamentação vigente, constantes da
respectiva
licença de funcionamento da estação.
 

            

            

Ok, página 4 do
evento SEI 0688446.
   

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas
 pela Anatel.

            

            

Ok, página 5 do
evento SEI 0688446.
  

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

 Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro
 Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 6 do
evento SEI 0688446.
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7.

  
   
     

 Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído
 nos moldes do art. 8º da Lei nº 9.612, de
1998, versando
 sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 8 a 11
do evento SEI
0688446.

            

 

4.                                                              Existe apontamento quanto a processos
de apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 1126826 processos anexados
53000.089339/2006, encerrado e 53900.050038/2015, em trâmite.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta
Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada
pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC,
evento SEI 1142822.

 

                                    À consideração superior.

 

MINUTA

EM Nº            /2016/SEI-MC

de     de                             de 2016

 

                    Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.055766/2011-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 05/11/2011, a autorização outorgada à Associação de
Desenvolvimento Artístico Cultural e Social, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Valentim
Gentil/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                                                  GILBERTO KASSAB
           Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
         

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº            /2016/SEI-MC

de     de                         de 2016

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055766/2011-59 e nº
53830.002117/1999 , resolve:
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                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/11/2011, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Valentim Gentil/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                          
                                           GILBERTO KASSAB

 

 

  

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
14/06/2016, às 08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 14/06/2016, às 11:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/06/2016, às 14:00,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
23/06/2016, às 18:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1184401 e o código CRC 7F45B612.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.055766/2011-59

Entidade: Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.055766/2011-59 (ver
documento 1184401), no qual a Associação de Desenvolvimento Artístico,
Cultural e Social solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Valentim Gentil / SP, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1207873 e o código CRC D10714DD.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº            /2016/SEI-MC

de     de                             de 2016

 

                    Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.055766/2011-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 05 de novembro de 2011, a autorização outorgada à
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Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Valentim Gentil/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                                                          

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº            /2016/SEI-MC

de     de                         de 2016

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055766/2011-59 e nº
53830.002117/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055766/2011-59

Entidade: Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753998 e o código CRC 7B8B061A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 1753998
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055766/2011-59

Entidade: Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1754008 e o código CRC 5BBE257B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 1754008
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.055766/2011-59

Entidade: Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 14479/2016 (Evento SEI 1184401) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 1142822), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1754013 e o código CRC 9EA2D0F4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº            /2017/SEI-MC

de     de                             de 2017

 

                    Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.055766/2011-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 05 de novembro de 2011, a autorização outorgada à
Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Valentim Gentil/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                                                  GILBERTO KASSAB
           Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

         

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº            /2017/SEI-MC

de     de                         de 2017

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055766/2011-59 e nº
53830.002117/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro
2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e
Social , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                          
                                           GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 1754013
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PORTARIA Nº 1919/2017/SEI-MCTIC

 

 

   O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.055766/2011-59 e nº 53830.002117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro
2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural
e Social , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793580 e o código CRC A4D03021.

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 1793580
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.055766/2011-59, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro de 2011, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e
Social, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793548 e o código CRC 74537979.

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 1793548
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.055766/2011-59

Entidade: Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1919/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 18:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983253 e o código CRC DA1B0E5C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 1983253
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.914-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.028900/2013-19 e nº
53670.000058/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila
Alzira, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.916-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740-000985/1998 e n°
53000.027624/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Edu-
cativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Vera Cruz do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.917-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000237/2002-72 e nº
53900.042116/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sambeneditense, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Benedi-
to/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.919-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055766/2011-59 e nº
53830.002117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro
2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.920-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056613/2011-29 e nº
53610.000359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Girau do Ponciano/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.948-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000989/1998 e nº
53900.039805/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
da Radiodifusão da Cidade de Três Corações, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Três Corações/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.994-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFU-
SÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.995-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000491/1999 e nº
53900.036274/2015-44, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PHOENIX FM NOVO CRU-
ZEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTU-
RAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Novo Cruzeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.996-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000350/1998 e nº
53900.003524/2015-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAL-
MEIRENSE DE DEFESA DA COMUNIDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Palmeira dos Índios / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.998-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000908/2002 e nº
53900.017332/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA COSTA SUL - ACCS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Sebastião / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.999-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000137/1999 e nº
53900.041521/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA FM
COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Bodoquena / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.000-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001543/1998 e nº
53900.041557/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE BAIXA GRAN-
DE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Baixa Grande / BA.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940393 e o código CRC 3C837F7A.

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 1940393
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31147/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
Evelyn Marques Pereira
Representante Legal
Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural E Social de Valentim
Gentil
Rua Amazonas 3-10 - Centro
CEP:15.520.000 - Valentim Gentil/SP.
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.055766/2011-59.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao de Desenvolvimento Artist Cultural E Social
(star Fm), sediada em Valentim Gentil/SP., foi renovada pelo prazo de dez anos,
a partir de 05/11/2011, conforme Portaria nº 1.919, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 28/06/2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2037095 e o código CRC AA2DDFF9.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31147/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.055766/2011-59 - Nº SEI: 2037095
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EM nº 00934/2017 MCTIC 
  

Brasília, 19 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.055766/2011-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 05 
de novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural 
e Social, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Valentim Gentil/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.055766/2011-59
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354616 e o código CRC 8C1A1F91.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 2354616
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328070)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 305



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328070)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 312



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328070)         SEI 53000.055766/2011-59 / pg. 324



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.055766/2011-59.

Entidade: Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4350058 e o código CRC D0857071.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055766/2011-59,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social, inscrita no CNPJ nº 01.591.860/0001-00, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 05 de Novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Valentim Gentil, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14479/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1919, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 4350058
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.055766/2011-59
Referência:  Despacho SEARC (4350058)
 
Interessado: Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro 2011, da
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489323 e o código CRC 627684AC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 4489323
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EM nº 00528/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055766/2011-59, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social, inscrita no CNPJ nº 01.591.860/0001-
00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 05 de Novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Valentim Gentil, estado de São Paulo, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14479/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 475/2015/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1919, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35228/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055766/2011-59.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671194 e o código CRC 866B69D3.

Referência: Processo nº 53000.055766/2011-59 SEI nº 4671194
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